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PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º da Instrução Normativa PGJ nº
002/2017, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a indicação da Coordenação da 2ª Circunscrição
Ministerial;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar o Bel. CARLAN CARLO DA SILVA, 2º Promotor de Justiça de
Defesa da Cidadania de Petrolina, de 2ª Entrância, para o exercício
simultâneo no cargo de 3º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania
de Petrolina, no período de 12/12/2019 a 31/12/2019, em razão das
férias da Bela. Rosane Moreira Cavalcanti.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 2.987/2019
Recife, 22 de novembro de 2019

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º da Instrução Normativa PGJ nº
002/2017, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a indicação da Coordenação da 2ª Circunscrição
Ministerial;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Bela. ANA CLÁUDIA DE SENA CARVALHO, 5ª Promotora
de Justiça de Defesa da Cidadania de Petrolina, de 2ª Entrância, para o
exercício simultâneo no cargo de 1º Promotor de Justiça de Defesa da
Cidadania de Petrolina, no período de 02/12/2019 a 21/12/2019, em
razão das férias da Bela. Tanúsia Santana da Silva.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 2.988/2019
Recife, 22 de novembro de 2019

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º da Instrução Normativa PGJ nº
002/2017, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a indicação da Coordenação da 2ª Circunscrição
Ministerial;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Bela. CÍNTIA MICAELLA GRANJA, 3ª Promotora de Justiça
Cível de Petrolina, de 2ª Entrância, para o exercício simultâneo no cargo
de 1º Promotor de Justiça Cível de Petrolina, no período de 02/12/2019
a 21/12/2019, em razão das férias do Bel. Tilemon Gonçalves dos
Santos.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 2.989/2019
Recife, 22 de novembro de 2019

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º da Instrução Normativa PGJ nº
002/2017, bem como a impossibilidade da observância da tabela de
substituição automática;

CONSIDERANDO a indicação da Coordenação da 2ª Circunscrição
Ministerial;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar o Bel. ÉRICO DE OLIVEIRA SANTOS, 7º Promotor de Justiça
Criminal de Petrolina, de 2ª Entrância, para o exercício simultâneo no
cargo de 4º Promotor de Justiça Criminal de Petrolina, no período de
02/12/2019 a 31/12/2019, em razão das férias do Bel. Fernando Della
Latta Camargo.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 2.990/2019
Recife, 22 de novembro de 2019

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

PORTARIA POR-PGJ Nº 2.991/2019
Recife, 22 de novembro de 2019

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Francisco Dirceu Barros

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Lais Coelho Teixeira Cavalcanti
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Clênio Valença Avelino de Andrade

CORREGEDOR-GERAL
Alexandre Augusto Bezerra

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Carlos Alberto Pereira Vitório

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Francisco Dirceu Barros (Presidente)
Alexandre Augusto Bezerra
Maria Lizandra Lira de Carvalho
Rinaldo Jorge da Silva
Fernanda Henriques da Nóbrega
Carlos Alberto Pereira Vitório
Stanley Araújo Corrêa
Fernando Falcão Ferraz Filho
Salomao Abdo Aziz Ismail Filho
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CONSIDERANDO a solicitação da Promotoria de Justiça Criminal de
Arcoverde, diante da extensa pauta de júris e audiências, em razão da
realização da Semana Nacional do Júri;

CONSIDERANDO a comunicação da Coordenação do CAOP Criminal,
ratificando a referida solicitação;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º da Instrução Normativa PGJ nº
002/2017;

CONSIDERANDO a indicação da Coordenação da 4ª Circunscrição
Ministerial;

CONSIDERANDO ainda a inexistência de ônus financeiro para o MPPE
em relação à designação da Bela. Milena de Oliveira Santos;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar os Membros MILENA DE OLIVEIRA SANTOS DO CARMO, 1ª
Promotora de Justiça de Arcoverde, de 2ª Entrância, e CAÍQUE
CAVALCANTE MAGALHÃES, Promotor de Justiça de Inajá, de 1ª
Entrância, para o exercício simultâneo no cargo 3º Promotor de Justiça
de Arcoverde, em conjunto ou separadamente, no período de
02/12/2019 a 20/12/2019.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º da Instrução Normativa PGJ nº
002/2017, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a indicação da Coordenação da 4ª Circunscrição
Ministerial;

CONSIDERANDO a inexistência de ônus financeiro para o MPPE;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Bela. ANDRÉA MAGALHÃES PORTO OLIVEIRA, 2ª
Promotora de Justiça de Pesqueira, de 2ª Entrância, para o exercício
simultâneo no cargo de Promotor de Justiça de Alagoinha, de 1ª
Entrância, no período de 12/12/2019 a 31/12/2019, em razão das férias
do Bel. Marcus Brener Gualberto de Aragão.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 2.992/2019
Recife, 22 de novembro de 2019

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º da Instrução Normativa PGJ nº
002/2017, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

PORTARIA POR-PGJ Nº 2.993/2019
Recife, 22 de novembro de 2019

CONSIDERANDO a indicação da Coordenação da 4ª Circunscrição
Ministerial;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Bela. JEANNE BEZERRA SILVA OLIVEIRA, 1ª Promotora
de Justiça de Pesqueira, de 2ª Entrância, para o exercício simultâneo no
cargo Promotor de Justiça de Venturosa, de 1ª Entrância, no período de
02/12/2019 a 31/12/2019, em razão das férias do Bel. Igor Holmes de
Albuquerque.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º da Instrução Normativa PGJ nº
002/2017, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a indicação da Coordenação da 4ª Circunscrição
Ministerial;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Designar a Bela. SOPHIA WOLFOVITCH SPINOLA, 2ª Promotora de
Justiça de Belo Jardim, de 2ª Entrância, para o exercício simultâneo no
cargo de 1º Promotor de Justiça de Belo Jardim, no período de
02/12/2019 a 21/12/2019, em razão das férias do Bel. Daniel de Ataíde
Martins.

II - Designar a Promotora de Justiça indicada acima para o exercício
simultâneo no cargo de Promotor de Justiça de Sanharó, de 1ª
Entrância, no período de 02/12/2019 a 31/12/2019, em razão das férias
da Bela. Themes Jaciara Mergulhão da Costa.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 2.994/2019
Recife, 22 de novembro de 2019

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º da Instrução Normativa PGJ nº
002/2017, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a indicação da Coordenação da 4ª Circunscrição
Ministerial;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar o Bel. SILMAR LUIZ ESCARELI ZACURA, Promotor de Justiça
de Buíque, de 1ª Entrância, para o exercício simultâneo no cargo de
Promotor de Justiça de Pedra, de 1ª Entrância, no período de
12/12/2019 a 31/12/2019, em razão das férias do Bel. Raul Lins Bastos
Sales.

PORTARIA POR-PGJ Nº 2.995/2019
Recife, 22 de novembro de 2019

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Francisco Dirceu Barros

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Lais Coelho Teixeira Cavalcanti
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Clênio Valença Avelino de Andrade

CORREGEDOR-GERAL
Alexandre Augusto Bezerra

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Carlos Alberto Pereira Vitório

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Francisco Dirceu Barros (Presidente)
Alexandre Augusto Bezerra
Maria Lizandra Lira de Carvalho
Rinaldo Jorge da Silva
Fernanda Henriques da Nóbrega
Carlos Alberto Pereira Vitório
Stanley Araújo Corrêa
Fernando Falcão Ferraz Filho
Salomao Abdo Aziz Ismail Filho
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Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º da Instrução Normativa PGJ nº
002/2017, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a indicação da Coordenação da 4ª Circunscrição
Ministerial;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar o Bel. JORGE GONÇALVES DANTAS JÚNIOR, Promotor de
Justiça de São Bento do Una, de 2ª Entrância, para o exercício
simultâneo no cargo de Promotor de Justiça de Poção, de 1ª Entrância,
no período de 02/12/2019 a 31/12/2019, em razão das férias da Bela.
Themes Jaciara Mergulhão da Costa.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 2.996/2019
Recife, 22 de novembro de 2019

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º da Instrução Normativa PGJ nº
002/2017, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a indicação da Coordenação da 5ª Circunscrição
Ministerial;

CONSIDERANDO a inexistência de ônus financeiro para o MPPE;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Bela. GIOVANNA MASTROIANNI DE OLIVEIRA, 2ª
Promotora de Justiça Cível de Garanhuns, de 2ª Entrância, para o
exercício simultâneo nos cargos de 1º e 2º Promotor de Justiça de
Defesa da Cidadania de Garanhuns, nos dias 28/11/2019 e 29/11/2019,
em razão do afastamento do Bel. Domingos Sávio Pereira Agra.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 2.997/2019
Recife, 22 de novembro de 2019

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º da Instrução Normativa PGJ nº
002/2017, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a indicação da Coordenação da 5ª

PORTARIA POR-PGJ Nº 2.998/2019
Recife, 22 de novembro de 2019

Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO a inexistência de ônus financeiro para o MPPE;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Bela. MARIA APARECIDA ALCÂNTARA SIEBRA, 4ª
Promotora de Justiça Cível de Garanhuns, de 2ª Entrância, para o
exercício simultâneo no cargo de 2º Promotor de Justiça de Defesa da
Cidadania de Garanhuns, no período de 02/12/2019 a 21/12/2019, em
razão das férias do Bel. Domingos Sávio Pereira Agra.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º da Instrução Normativa PGJ nº
002/2017, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a indicação da Coordenação da 5ª Circunscrição
Ministerial;

CONSIDERANDO a inexistência de ônus financeiro para o MPPE;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Bela. FRANCISCA MAURA FARIAS BEZERRA SANTOS, 3ª
Promotora de Justiça Criminal de Garanhuns, de 2ª Entrância, para o
exercício simultâneo no cargo de 2º Promotor de Justiça Criminal de
Garanhuns, no período de 02/12/2019 a 21/12/2019, em razão das
férias do Bel. Carlos Henrique Tavares Almeida.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 2.999/2019
Recife, 22 de novembro de 2019

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º da Instrução Normativa PGJ nº
002/2017, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a indicação da Coordenação da 5ª Circunscrição
Ministerial;

CONSIDERANDO ainda a inexistência de ônus financeiro do MPPE;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar os Membros STANLEY ARAÚJO CORRÊA, 1º Promotor de
Justiça Cível de Garanhuns, e GIOVANNA MASTROIANNI DE
OLIVEIRA, 2ª Promotora de Justiça Cível de Garanhuns, ambos

PORTARIA POR-PGJ Nº 3.000/2019
Recife, 22 de novembro de 2019

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Francisco Dirceu Barros

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Lais Coelho Teixeira Cavalcanti
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Clênio Valença Avelino de Andrade

CORREGEDOR-GERAL
Alexandre Augusto Bezerra

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Carlos Alberto Pereira Vitório

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Francisco Dirceu Barros (Presidente)
Alexandre Augusto Bezerra
Maria Lizandra Lira de Carvalho
Rinaldo Jorge da Silva
Fernanda Henriques da Nóbrega
Carlos Alberto Pereira Vitório
Stanley Araújo Corrêa
Fernando Falcão Ferraz Filho
Salomao Abdo Aziz Ismail Filho
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de 2ª Entrância, para o exercício simultâneo no cargo de 3º Promotor de
Justiça Cível de Garanhuns, em conjunto ou separadamente, no período
de 02/12/2019 a 21/12/2019, em razão das férias da Bela. Marinalva
Severina de Almeida.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 1º da Instrução Normativa nº
002/2017, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a indicação da Coordenação da 5ª Circunscrição
Ministerial;

CONSIDERANDO a inexistência de ônus financeiro para o MPPE;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar o Bel. REUS ALEXANDRE SERAFINI DO AMARAL, Promotor
de Justiça de Capoeiras, de 1ª Entrância, para o exercício simultâneo no
cargo de Promotor de Justiça de Saloá, de 1ª Entrância, no período de
02/12/2019 a 21/12/2019, em razão das férias da Bela. Marinalva
Severina de Almeida.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 3.001/2019
Recife, 22 de novembro de 2019

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º da Instrução Normativa PGJ nº
002/2017, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a indicação da Coordenação da 6ª Circunscrição
Ministerial;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar o Bel. GEORGE DIOGENES PESSOA, 10º Promotor de
Justiça de Criminal de Caruaru, de 2ª Entrância, para o exercício
simultâneo no cargo de 8º Promotor de Justiça Criminal de Caruaru, no
período de 02/12/2019 a 21/12/2019, em razão das férias do Bel.
Marcelo Tebet Halfeld.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 3.002/2019
Recife, 22 de novembro de 2019

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º da Instrução Normativa PGJ nº
002/2017, bem como a observância da tabela de

PORTARIA POR-PGJ Nº 3.003/2019
Recife, 22 de novembro de 2019

substituição automática;

CONSIDERANDO a indicação da Coordenação da 6ª Circunscrição
Ministerial;

CONSIDERANDO a inexistência de ônus financeiro para o MPPE;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Bela. SÍLVIA AMÉLIA DE MELO OLIVEIRA, 1ª Promotora de
Justiça de Defesa da Cidadania de Caruaru, de 2ª Entrância, para o
exercício simultâneo no cargo de 5º Promotor de Justiça de Defesa da
Cidadania de Caruaru, no período de 02/12/2019 a 21/12/2019, em
razão das férias da Bela. Isabelle Barreto de Almeida.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 1º da Instrução Normativa PGJ
nº 002/2017, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a indicação da Coordenação da 6ª Circunscrição
Ministerial;

CONSIDERANDO a inexistência de ônus financeiro para o MPPE;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Designar o Bel. FREDERICO JOSÉ SANTOS DE OLIVEIRA, 2º
Promotor de Justiça Cível de Caruaru, de 2ª Entrância, para o exercício
simultâneo no cargo de 1º Promotor de Justiça Cível de Caruaru, no
período de 13/12/2019 a 01/01/2020, em razão das férias do Bel.
Antônio Carlos Araújo.

II - Designar o Promotor de Justiça indicado acima para o exercício
simultâneo nos feitos da 2ª Vara de Família e Registro Público de
Caruaru, no período de 13/12/2019 a 01/01/2020, em razão das férias
do Bel. Antônio Carlos Araújo.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 3.004/2019
Recife, 22 de novembro de 2019

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º da Instrução Normativa PGJ nº
002/2017, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a indicação da Coordenação da 6ª Circunscrição
Ministerial;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

PORTARIA POR-PGJ Nº 3.005/2019
Recife, 22 de novembro de 2019

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Francisco Dirceu Barros

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Lais Coelho Teixeira Cavalcanti
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Clênio Valença Avelino de Andrade

CORREGEDOR-GERAL
Alexandre Augusto Bezerra

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Carlos Alberto Pereira Vitório

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Francisco Dirceu Barros (Presidente)
Alexandre Augusto Bezerra
Maria Lizandra Lira de Carvalho
Rinaldo Jorge da Silva
Fernanda Henriques da Nóbrega
Carlos Alberto Pereira Vitório
Stanley Araújo Corrêa
Fernando Falcão Ferraz Filho
Salomao Abdo Aziz Ismail Filho
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Designar o Bel. FÁBIO HENRIQUE CAVALCANTI ESTEVAM, Promotor
de Justiça de Cupira, de 1ª Entrância, para o exercício simultâneo no
cargo de Promotor de Justiça de Panelas, de 2ª Entrância, no período
de 12/12/2019 a 31/12/2019, em razão das férias do Bel. Filipe Wesley
Leandro Pinheiro da Silva.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º da Instrução Normativa PGJ nº
002/2017, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a indicação da Coordenação da 6ª Circunscrição
Ministerial;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Bela. MARIA CECILIA SOARES TERTULIANO, Promotora
de Justiça de Sairé, de 1ª Entrância, para o exercício simultâneo no
cargo de Promotor de Justiça de Camocim de São Félix, de 1ª
Entrância, no período de 12/12/2019 a 31/12/2019, em razão das férias
do Bel. Luiz Gustavo Simões Valença de Melo.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 3.006/2019
Recife, 22 de novembro de 2019

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a comunicação eletrônica nº 201732/2019;

CONSIDERANDO o disposto na Resolução PGJ nº 001/2018;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Designar o Bel. VALDECY VIEIRA DA SILVA, 3º Promotor de Justiça
Criminal de Olinda, de 2ª Entrância, para o exercício da função de
Coordenador Administrativo da Sede da Promotoria de Justiça de
Olinda, no período de 11/11/2019 a 30/11/2019, em razão das férias da
Bela. Belize Câmara Correia.

II - Atribuir-lhe a indenização pelo exercício de função de coordenação,
prevista no inciso VI do artigo 61 da Lei Orgânica do Ministério Público
de Pernambuco, não acumulável com a indenização prevista no inciso V
do artigo 61 da mesma Lei.

III - Retroagir os efeitos da presente Portaria ao dia 11/11/2019.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 3.007/2019
Recife, 22 de novembro de 2019

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O EXMO. SR. PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, FRANCISCO
DIRCEU BARROS EXAROU OS SEGUINTES DESPACHOS:

Número protocolo: 203276/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de plantão
Data do Despacho: 22/11/2019
Nome do Requerente: CAMILA SPINELLI REGIS DE MELO
Despacho: Autorizo. Registre-se, arquivando-se em seguida em pasta
própria.

Número protocolo: 203252/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 22/11/2019
Nome do Requerente: KATARINA MORAIS DE GUSMÃO
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 203309/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 22/11/2019
Nome do Requerente: BRUNO PEREIRA BENTO DE LIMA
Despacho: Ciente. Encaminhe-se à AMPEO para conhecimento.

Número protocolo: 203273/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 22/11/2019
Nome do Requerente: EDUARDO HENRIQUE TAVARES DE SOUZA
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 203274/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 22/11/2019
Nome do Requerente: EDUARDO HENRIQUE TAVARES DE SOUZA
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 203234/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 22/11/2019
Nome do Requerente: ANA MARIA MOURA MARANHÃO DA FONTE
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 201623/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Indenização
Data do Despacho: 22/11/2019
Nome do Requerente: MANUELA XAVIER CAPISTRANO LINS
Despacho: Defiro o pedido de suspensão de férias da requerente,
programadas para o mês de fevereiro/2020, por imperiosa necessidade
do serviço devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12
da Instrução Normativa nº 004/2017, pelo prazo de dez dias, no período
de 23/02 a 03/03/2020. Defiro ainda seu pedido de conversão em
pecúnia do aludido período de dez dias, nos termos do que dispõe o art.
21 da Instrução Normativa nº 004/2017 e art. 220, § 3º, da Lei
Complementar nº 75, aplicável em razão do que dispõe o art. 110 da Lei
Complementar nº 12/94, ciente do requerente da necessidade de gozo
obrigatório, simultâneo e ininterrupto dos outros 20 (vinte) dias, vedado
seu fracionamento. À CMGP para implantação do valor devido em folha
de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 203154/2019
Documento de Origem: Eletrônico

DESPACHOS Nº 252
Recife, 22 de novembro de 2019

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Francisco Dirceu Barros

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Lais Coelho Teixeira Cavalcanti
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Clênio Valença Avelino de Andrade

CORREGEDOR-GERAL
Alexandre Augusto Bezerra

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Carlos Alberto Pereira Vitório

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Francisco Dirceu Barros (Presidente)
Alexandre Augusto Bezerra
Maria Lizandra Lira de Carvalho
Rinaldo Jorge da Silva
Fernanda Henriques da Nóbrega
Carlos Alberto Pereira Vitório
Stanley Araújo Corrêa
Fernando Falcão Ferraz Filho
Salomao Abdo Aziz Ismail Filho
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Assunto: Férias - Indenização
Data do Despacho: 22/11/2019
Nome do Requerente: RAUL LINS BASTOS SALES
Despacho: Defiro o pedido de suspensão de férias do requerente,
programadas para o mês de dezembro/2019, por imperiosa necessidade
do serviço devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12
da Instrução Normativa nº 004/2017, pelo prazo de dez dias, no período
de 02 a 11/12/2019. Defiro ainda seu pedido de conversão em pecúnia
do aludido período de dez dias, nos termos do que dispõe o art. 21 da
Instrução Normativa nº 004/2017 e art. 220, § 3º, da Lei Complementar
nº 75, aplicável em razão do que dispõe o art. 110 da Lei Complementar
nº 12/94, ciente da requerente da necessidade de gozo obrigatório,
simultâneo e ininterrupto dos outros 20 (vinte) dias, vedado seu
fracionamento. À CMGP para implantação do valor devido em folha de
pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 203250/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de plantão
Data do Despacho: 22/11/2019
Nome do Requerente: STANLEY ARAÚJO CORRÊA
Despacho: Autorizo. Registre-se, arquivando-se em seguida em pasta
própria.

Número protocolo: 202163/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Indenização
Data do Despacho: 22/11/2019
Nome do Requerente: HENRIQUE DO REGO MACIEL SOUTO MAIOR
Despacho: Defiro o pedido de gozo de férias remanescentes do
requerente, conforme período informado pela CMGP, a fim de que seu
período originário de férias seja gozado, de acordo com a alínea "b" do
Aviso nº 054/2019, de 15/10/2019, por um período de 20 (vinte) dias, a
partir de 11/05/2020. Defiro, ainda, o pedido de suspensão de férias do
requerente, pelo prazo de dez dias, no período de 01 a 10/11/2019 e
ainda a conversão em pecúnia do aludido período de dez dias, nos
termos do que dispõe o art. 21, § 2º, da Instrução Normativa nº
004/2017. À CMGP para implantação do valor devido em folha de
pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 200036/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Indenização
Data do Despacho: 22/11/2019
Nome do Requerente: VIVIANNE MARIA FREITAS MELO MONTEIRO
DE MENEZES
Despacho: Defiro o pedido de suspensão de férias da requerente,
programadas para o mês de janeiro/2020, por imperiosa necessidade do
serviço devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12 da
Instrução Normativa nº 004/2017, pelo prazo de dez dias, no período de
22 a 31/01/2020. Defiro ainda seu pedido de conversão em pecúnia do
aludido período de dez dias, nos termos do que dispõe o art. 21 da
Instrução Normativa nº 004/2017 e art. 220, § 3º, da Lei Complementar
nº 75, aplicável em razão do que dispõe o art. 110 da Lei Complementar
nº 12/94, ciente da requerente da necessidade de gozo obrigatório,
simultâneo e ininterrupto dos outros 20 (vinte) dias, vedado seu
fracionamento. À CMGP para implantação do valor devido em folha de
pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 200133/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Indenização
Data do Despacho: 22/11/2019
Nome do Requerente: FERNANDO PORTELA RODRIGUES
Despacho: Defiro o pedido de gozo de férias remanescentes do
requerente, conforme período informado pela CMGP, a fim de que seu
período originário de férias seja gozado, de acordo com

a alínea "b" do Aviso nº 054/2019, de 15/10/2019, por um período de 20
(vinte) dias, a partir de 01/12/2020. Defiro, ainda, o pedido de suspensão
de férias do requerente, pelo prazo de dez dias, no período de 02 a
11/12/2019 e ainda a conversão em pecúnia do aludido período de dez
dias, nos termos do que dispõe o art. 21, § 2º, da Instrução Normativa nº
004/2017. À CMGP para implantação do valor devido em folha de
pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 200481/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Indenização
Data do Despacho: 22/11/2019
Nome do Requerente: GARIBALDI CAVALCANTI GOMES DA SILVA
Despacho: Defiro o pedido de suspensão de férias do requerente,
programadas para o mês de janeiro/2020, por imperiosa necessidade do
serviço devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12 da
Instrução Normativa nº 004/2017, pelo prazo de dez dias, no período de
22 a 31/01/2020. Defiro ainda seu pedido de conversão em pecúnia do
aludido período de dez dias, nos termos do que dispõe o art. 21 da
Instrução Normativa nº 004/2017 e art. 220, § 3º, da Lei Complementar
nº 75, aplicável em razão do que dispõe o art. 110 da Lei Complementar
nº 12/94, ciente do requerente da necessidade de gozo obrigatório,
simultâneo e ininterrupto dos outros 20 (vinte) dias, vedado seu
fracionamento. À CMGP para implantação do valor devido em folha de
pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 201113/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Indenização
Data do Despacho: 22/11/2019
Nome do Requerente: ANA CLÁUDIA DE SENA CARVALHO
Despacho: Defiro o pedido de suspensão de férias da requerente,
programadas para o mês de janeiro/2020, por imperiosa necessidade do
serviço devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12 da
Instrução Normativa nº 004/2017, pelo prazo de dez dias, no período de
22 a 31/01/2020. Defiro ainda seu pedido de conversão em pecúnia do
aludido período de dez dias, nos termos do que dispõe o art. 21 da
Instrução Normativa nº 004/2017 e art. 220, § 3º, da Lei Complementar
nº 75, aplicável em razão do que dispõe o art. 110 da Lei Complementar
nº 12/94, ciente da requerente da necessidade de gozo obrigatório,
simultâneo e ininterrupto dos outros 20 (vinte) dias, vedado seu
fracionamento. À CMGP para implantação do valor devido em folha de
pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 201375/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Indenização
Data do Despacho: 22/11/2019
Nome do Requerente: MAVIAEL DE SOUZA SILVA
Despacho: Defiro o pedido de suspensão de férias do requerente,
programadas para o mês de janeiro/2020, por imperiosa necessidade do
serviço devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12 da
Instrução Normativa nº 004/2017, pelo prazo de dez dias, no período de
02 a 11/01/2020. Defiro ainda seu pedido de conversão em pecúnia do
aludido período de dez dias, nos termos do que dispõe o art. 21 da
Instrução Normativa nº 004/2017 e art. 220, § 3º, da Lei Complementar
nº 75, aplicável em razão do que dispõe o art. 110 da Lei Complementar
nº 12/94, ciente do requerente da necessidade de gozo obrigatório,
simultâneo e ininterrupto dos outros 20 (vinte) dias, vedado seu
fracionamento. À CMGP para implantação do valor devido em folha de
pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 201916/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Indenização

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Francisco Dirceu Barros

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Lais Coelho Teixeira Cavalcanti
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Clênio Valença Avelino de Andrade

CORREGEDOR-GERAL
Alexandre Augusto Bezerra

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Carlos Alberto Pereira Vitório

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Francisco Dirceu Barros (Presidente)
Alexandre Augusto Bezerra
Maria Lizandra Lira de Carvalho
Rinaldo Jorge da Silva
Fernanda Henriques da Nóbrega
Carlos Alberto Pereira Vitório
Stanley Araújo Corrêa
Fernando Falcão Ferraz Filho
Salomao Abdo Aziz Ismail Filho
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Data do Despacho: 22/11/2019
Nome do Requerente: ELIANE GAIA ALENCAR DANTAS
Despacho: Defiro o pedido de suspensão de férias da requerente,
programadas para o mês de janeiro/2020, por imperiosa necessidade do
serviço devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12 da
Instrução Normativa nº 004/2017, pelo prazo de dez dias, no período de
22 a 31/01/2020. Defiro ainda seu pedido de conversão em pecúnia do
aludido período de dez dias, nos termos do que dispõe o art. 21 da
Instrução Normativa nº 004/2017 e art. 220, § 3º, da Lei Complementar
nº 75, aplicável em razão do que dispõe o art. 110 da Lei Complementar
nº 12/94, ciente da requerente da necessidade de gozo obrigatório,
simultâneo e ininterrupto dos outros 20 (vinte) dias, vedado seu
fracionamento. À CMGP para implantação do valor devido em folha de
pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 202731/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Indenização
Data do Despacho: 22/11/2019
Nome do Requerente: THIAGO BARBOSA BERNARDO
Despacho: Defiro o pedido de suspensão de férias do requerente,
programadas para o mês de fevereiro/2020, por imperiosa necessidade
do serviço devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12
da Instrução Normativa nº 004/2017, pelo prazo de dez dias, no período
de 23/02 a 03/03/2020. Defiro ainda seu pedido de conversão em
pecúnia do aludido período de dez dias, nos termos do que dispõe o art.
21 da Instrução Normativa nº 004/2017 e art. 220, § 3º, da Lei
Complementar nº 75, aplicável em razão do que dispõe o art. 110 da Lei
Complementar nº 12/94, ciente do requerente da necessidade de gozo
obrigatório, simultâneo e ininterrupto dos outros 20 (vinte) dias, vedado
seu fracionamento. À CMGP para implantação do valor devido em folha
de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 202811/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Indenização
Data do Despacho: 22/11/2019
Nome do Requerente: MARIA APARECIDA BARRÊTO DA SILVA
Despacho: Defiro o pedido de suspensão de férias da requerente,
programadas para o mês de janeiro/2020, por imperiosa necessidade do
serviço devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12 da
Instrução Normativa nº 004/2017, pelo prazo de dez dias, no período de
02 a 11/01/2020. Defiro ainda seu pedido de conversão em pecúnia do
aludido período de dez dias, nos termos do que dispõe o art. 21 da
Instrução Normativa nº 004/2017 e art. 220, § 3º, da Lei Complementar
nº 75, aplicável em razão do que dispõe o art. 110 da Lei Complementar
nº 12/94, ciente da requerente da necessidade de gozo obrigatório,
simultâneo e ininterrupto dos outros 20 (vinte) dias, vedado seu
fracionamento. À CMGP para implantação do valor devido em folha de
pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 203169/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 22/11/2019
Nome do Requerente: JOÃO ELIAS DA SILVA FILHO
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 203170/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de plantão
Data do Despacho: 21/11/2019
Nome do Requerente: DANIEL GUSTAVO MENEGUZ MORENO
Despacho: Autorizo. Registre-se em planilha própria, arquivando-se em
seguida.

Número protocolo: 203130/2019

Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 22/11/2019
Nome do Requerente: HÉLIO JOSÉ DE CARVALHO XAVIER
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 203112/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 22/11/2019
Nome do Requerente: GUILHERME GRACILIANO ARAUJO LIMA
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 203119/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 22/11/2019
Nome do Requerente: ERIKA LOAYSA ELIAS DE FARIAS SILVA
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 203117/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 22/11/2019
Nome do Requerente: TANUSIA SANTANA DA SILVA
Despacho: Ciente. Encaminhe-se à AMPEO para conhecimento.

Número protocolo: 203114/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 22/11/2019
Nome do Requerente: SÉRGIO ROBERTO DA SILVA PEREIRA
Despacho: Ciente. Encaminhe-se à AMPEO para conhecimento.

Número protocolo: 202870/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença Médica
Data do Despacho: 22/11/2019
Nome do Requerente: NATALIA MARIA CAMPELO
Despacho: Em face do atestado médico acostado aos autos, concedo
02 (dois) dias de licença-médica à requerente, a partir do dia
19/11/2019, nos termos do artigo 64, I, da Lei Orgânica Estadual do
Ministério Público e IN nº 005/2018. À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 203069/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença Médica
Data do Despacho: 21/11/2019
Nome do Requerente: MARIA CÉLIA MEIRELES DA FONSÊCA
Despacho: Em face do atestado médico acostado aos autos, concedo
05 (cinco) dias de licença-médica à requerente, a partir do dia
19/11/2019, nos termos do artigo 64, I, da Lei Orgânica Estadual do
Ministério Público e art. 2º da Instrução Normativa nº 005/2018. À CMGP
para anotar e arquivar.

Número protocolo: 200170/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Alteração
Data do Despacho: 22/11/2019
Nome do Requerente: ADALBERTO MENDES PINTO VIEIRA
Despacho: Defiro o pedido de gozo de férias remanescentes do
requerente, previstas para o mês de janeiro/2002, haja vista o
cumprimento dos requisitos inerentes à espécie, em especial o contido
no art. 9º da Instrução Normativa nº 004/2017, a fim de que seu período
originário de férias seja gozado, por um período de 02 (dois) dias, a
partir de 02/01/2020. À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 201473/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença prêmio (gozo)
Data do Despacho: 21/11/2019
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Nome do Requerente: JOÃO PAULO CARVALHO DOS SANTOS
Despacho: Defiro o pedido na forma requerida. À CMGP para anotar e
arquivar.

Número protocolo: 199196/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Indenização
Data do Despacho: 22/11/2019
Nome do Requerente: SÉRGIO ROBERTO ALMEIDA FELICIANO
Despacho: Defiro o pedido de suspensão de férias do requerente,
programadas para o mês de janeiro/2020, por imperiosa necessidade do
serviço devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12 da
Instrução Normativa nº 004/2017, pelo prazo de dez dias, no período de
22 a 31/01/2020. Defiro ainda seu pedido de conversão em pecúnia do
aludido período de dez dias, nos termos do que dispõe o art. 21 da
Instrução Normativa nº 004/2017 e art. 220, § 3º, da Lei Complementar
nº 75, aplicável em razão do que dispõe o art. 110 da Lei Complementar
nº 12/94, ciente do requerente da necessidade de gozo obrigatório,
simultâneo e ininterrupto dos outros 20 (vinte) dias, vedado seu
fracionamento. À CMGP para implantação do valor devido em folha de
pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 202486/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Alteração
Data do Despacho: 22/11/2019
Nome do Requerente: ANA VICTORIA FRANCISCO SCHAUFFERT
Despacho: Defiro o pedido de alteração da escala de férias da
requerente, previstas para o mês de janeiro/2020, haja vista o
cumprimento dos requisitos inerentes à espécie, em especial o contido
no art. 9º da Instrução Normativa nº 004/2017, a fim de que seu período
originário de férias seja gozado no mês de novembro/2020. À CMGP
para anotar e arquivar.

Número protocolo: 202637/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 21/11/2019
Nome do Requerente: ADRIANA CECILIA LORDELO WLUDARSKI
Despacho: Autorizo o afastamento sem ônus. À CMGP para anotar e
arquivar.

Número protocolo: 202769/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Diárias - Solicitação de Diárias
Data do Despacho: 21/11/2019
Nome do Requerente: STANLEY ARAÚJO CORRÊA
Despacho: 1. Autorizo o afastamento. 2. Defiro o pagamento de 01
(UMA) diária parcial nos termos do inciso II do Art. 9ª da Resolução PGJ
003/2017, no valor de R$ 194,63, ao Bel. STANLEY ARAÚJO CORRÊA,
1º Promotor de Justiça Cível de Garanhuns, para, na qualidade de
Conselheiro do Conselho Superior do Ministério Público, participar da
42ª Sessão Ordinária do Conselho Superior do Ministério Público, a se
realizar em Recife - PE no dia 20/11/2019, com saída e retorno no
mesmo dia. Devendo o membro do MPPE cumprir a determinação
contida no Artigo 10º da citada resolução (fazer a comprovação da
realização da viagem, à CMFC, no prazo de 15 dias). Ao apoio do
Gabinete para providências e, depois, encaminhe-se à CMFC para fins
de pagamento.

Número protocolo: 202730/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Diárias - Confirmação de Diárias
Data do Despacho: 21/11/2019
Nome do Requerente: STANLEY ARAÚJO CORRÊA
Despacho: À CMFC, nos termos do Art 10º da resolução PGJ nº
003/2017, para análise e providências.

Número protocolo: 202656/2019
Documento de Origem: Eletrônico

Assunto: Diárias - Solicitação de Diárias
Data do Despacho: 21/11/2019
Nome do Requerente: HELENA CAPELA GOMES CARNEIRO LIMA
Despacho: 1. Autorizo o afastamento. 2. Defiro o pagamento de 01
(UMA) diária parcial, nos termos do inciso II do Art. 9ª da Resolução
PGJ 003/2017, no valor de R$ 194,63, à Bela. HELENA CAPELA
GOMES CARNEIRO LIMA, 34ª Promotora de Justiça de Defesa da
Cidadania da Capital e Coordenadora do GT Racismo, para participar,
na qualidade de palestrante, do 1º Simpósio do Ministério Público, a se
realizar em Caruaru-PE no dia 21/11/2019. Devendo o membro do
MPPE cumprir a determinação contida no Artigo 10º da citada resolução
(fazer a comprovação da realização da viagem, à CMFC, no prazo de 15
dias). Ao apoio do Gabinete para providências e, depois, encaminhe-se
à CMFC para pagamento.

Número protocolo: 202640/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Diárias - Solicitação de Diárias
Data do Despacho: 21/11/2019
Nome do Requerente: MAVIAEL DE SOUZA SILVA
Despacho: 1. Autorizo o afastamento. 2. Defiro o pagamento de 01
(UMA) diária integral e 01 (UMA) diária parcial, nos termos do inciso I
combinado com o inciso II do Art. 9ª da Resolução PGJ 003/2017, no
valor total de R$ 1.371,57, bem como de passagens aéreas, ao Bel.
MAVIAEL DE SOUZA SILVA, Secretário-Geral do MPPE, para participar
da 3ª Reunião Ordinária 2019 do Fórum Nacional de Gestão do
Ministério Público, a se realizar em Brasília-DF nos dias 09 e
10.12.2019. Devendo o membro do MPPE cumprir a determinação
contida no Artigo 10º da citada resolução (fazer a comprovação da
realização da viagem, à CMFC, no prazo de 15 dias). Ao apoio do
Gabinete para providências e, depois, encaminhe-se à CMFC para fins
de pagamento.

Número protocolo: 202615/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 21/11/2019
Nome do Requerente: MÁRCIO FERNANDO MAGALHÃES FRANCA
Despacho: Ciente. Encaminhe-se à CGMP para conhecimento.

Número protocolo: 202629/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Diárias - Confirmação de Diárias
Data do Despacho: 21/11/2019
Nome do Requerente: ANDRÉ FELIPE BARBOSA DE MENEZES
Despacho: À CMFC, nos termos do Art 10º da resolução PGJ nº
003/2017, para análise e providências.

Número protocolo: 202504/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de plantão
Data do Despacho: 21/11/2019
Nome do Requerente: GUILHERME GOULART SOARES
Despacho: Autorizo. Registre-se em planilha própria, arquivando-se em
seguida.

Número protocolo: 202175/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 21/11/2019
Nome do Requerente: BIANCA CUNHA DE ALMEIDA ALBUQUERQUE
Despacho: Ciente. Encaminhe-se à ESMP para conhecimento e
providências.

Número protocolo: 201996/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Diárias - Solicitação de Diárias
Data do Despacho: 21/11/2019
Nome do Requerente: SÉRGIO GADELHA SOUTO
Despacho: 1. Autorizo o afastamento. 2. Defiro o pagamento de
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02 (DUAS) diárias integrais nos termos do inciso I do Art. 9ª da
Resolução PGJ 003/2017, no valor total de R$ 778,52, bem como de
passagens aéreas, ao Bel. SÉRGIO GADELHA SOUTO, Coordenador
do CAOP Educação, para participar do evento CAOPS em ação
(Infância e Educação) que visa a capacitação dos novos conselheiros
tutelares da circunscrição, a se realizar em Petrolina-PE no período de
10 a 12/12/2019. Devendo o membro do MPPE cumprir a determinação
contida no Artigo 10º da citada resolução (fazer a comprovação da
realização da viagem, à CMFC, no prazo de 15 dias). Ao apoio do
Gabinete para providências e, depois, encaminhe-se à CMFC para fins
de pagamento.

Número protocolo: 201995/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Diárias - Solicitação de Diárias
Data do Despacho: 21/11/2019
Nome do Requerente: LUIZ GUILHERME DA FONSECA LAPENDA
Despacho: 1. Autorizo o afastamento. 2. Defiro o pagamento de 02
(DUAS) diárias integrais nos termos do inciso I do Art. 9ª da Resolução
PGJ 003/2017, no valor total de R$ 778,52, bem como de passagens
aéreas, ao Bel. LUIZ GUILHERME DA FONSECA LAPENDA,
Coordenador do CAOP Infância e Juventude, para participar do evento
CAOPS em ação (Infância e Educação) que visa a capacitação dos
novos conselheiros tutelares da circunscrição, a se realizar em
Petrolina-PE no período de 10 a 12/12/2019. Devendo o membro do
MPPE cumprir a determinação contida no Artigo 10º da citada resolução
(fazer a comprovação da realização da viagem, à CMFC, no prazo de 15
dias). Ao apoio do Gabinete para providências e, depois, encaminhe-se
à CMFC para fins de pagamento.

Número protocolo: 201395/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Diárias - Confirmação de Diárias
Data do Despacho: 21/11/2019
Nome do Requerente: DALVA CABRAL DE OLIVEIRA NETA
Despacho: À CMFC, nos termos do Art 10º da resolução PGJ nº
003/2017, para análise e providências.

Número protocolo: 201394/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Diárias - Solicitação de Diárias
Data do Despacho: 21/11/2019
Nome do Requerente: DALVA CABRAL DE OLIVEIRA NETA
Despacho: Tramitando via Requerimento Eletrônico Nº 201390/2019.
Arquive-se.

Número protocolo: 201392/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Diárias - Confirmação de Diárias
Data do Despacho: 21/11/2019
Nome do Requerente: DALVA CABRAL DE OLIVEIRA NETA
Despacho: À CMFC, nos termos do Art 10º da resolução PGJ nº
003/2017, para análise e providências.

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O EXMO. SR. PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, EM EXERCÍCIO,
VALDIR BARBOSA JÚNIOR EXAROU OS SEGUINTES DESPACHOS:

Número protocolo: 203175/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Diárias - Solicitação de Diárias
Data do Despacho: 21/11/2019
Nome do Requerente: FRANCISCO DIRCEU BARROS
Despacho: 1. Autorizo o afastamento. 2. Defiro o pagamento de 01
(UMA) diária integral e 01 (UMA) diária parcial, nos termos do inciso I
combinado com o inciso II do Art. 9ª da Resolução PGJ 003/2017, no
valor total de R$ 1.426,44, bem como de

DESPACHOS Nº 253
Recife, 22 de novembro de 2019

passagens aéreas, ao Bel. FRANCISCO DIRCEU BARROS,
Procurador-Geral de Justiça, para participar de Reunião Ordinária do
Conselho Nacional de Procuradores-Gerais – CNPG, a se realizar em
25/11/2019. Devendo o membro do MPPE cumprir a determinação
contida no Artigo 10º da citada resolução (fazer a comprovação da
realização da viagem, à CMFC, no prazo de 15 dias). Ao apoio do
Gabinete para providências e, depois, encaminhe-se à CMFC para fins
de pagamento.

Número protocolo: 203174/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Diárias - Confirmação de Diárias
Data do Despacho: 21/11/2019
Nome do Requerente: FRANCISCO DIRCEU BARROS
Despacho: À CMFC, nos termos do Art 10º da resolução PGJ nº
003/2017, para análise e providências.

Número protocolo: 203152/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Diárias - Confirmação de Diárias
Data do Despacho: 21/11/2019
Nome do Requerente: PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Despacho: À CMFC, nos termos do Art 10º da resolução PGJ nº
003/2017, para análise e providências.

Valdir Barbosa Júnior
PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, em exercício

ASSESSORIA TÉCNICA EM MATÉRIA CRIMINAL

O Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de Justiça, Doutor Francisco
Dirceu Barros, na Assessoria Técnica em Matéria Criminal, em
18.11.2019, exarou as seguintes Decisões:

Decisão nº 95/2019
Processo: NPU nº nº 0014284-98.2019.8.17.0001
Vara: 20ª Vara Criminal da Capital
Indiciadas:  Ana Cláudia Ferreira da Silva e Manuelle Ferreira de Moura
Procurador-Geral de Justiça: Francisco Dirceu Barros
Artigo 28 do CPP
Arquimedes nº 2019/372841
DECISÃO:EMENTA: INQUÉRITO POLICIAL. FURTO QUALIFICADO.
CONCURSO DE PESSOAS. ART. 155, §4º, IV, DO CÓDIGO PENAL.
PROPOSTA DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL
FORMULADA PELO MINISTÉRIO PÚBLICO (ART. 18 DA
RESOLUÇÃO Nº.  181/2017 DO CNMP, ALTERADO PELA
RESOLUÇÃO Nº. 183/2018). DISCORDÂNCIA DO MAGISTRADO EM
HOMOLOGAR O ACORDO: CARÊNCIA DE BASE LEGAL COM
DEVOLUÇÃO AO MINISTÉRIO PÚBLICO. REMESSA DOS AUTOS AO
PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA. APLICAÇÃO DO ARTIGO 28
DO CPP. CONSTITUCIONALIDADE DA RESOLUÇÃO Nº. 181/2017 DO
CNMP. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO ART. 22 DA CARTA MAGNA. O
ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL FIGURA COMO OPÇÃO
LEGÍTIMA DE POLÍTICA CRIMINAL, SENDO NECESSÁRIA A SUA
IMPLEMENTAÇÃO NO SISTEMA PENAL BRASILEIRO. RATIFICAÇÃO
DO ACORDO.  EFEITO VINCULATIVO DA DECISÃO DO
PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA (ART. 18, §6º, IV, DA
RESOLUÇÃO Nº. 181/2017).  REMESSA AO NÚCLEO DE NÃO
PERSECUÇÃO PENAL PARA IMPLEMENTAÇÃO DO ACORDO.

Decisão nº 96/2019
Processo: NPU nº 0012661-96.2019.8.17.0001
Vara: 3ª Vara Criminal da Capital
Indiciado: Darlison Américo Soares
Procurador-Geral de Justiça: Francisco Dirceu Barros
Artigo 28 do CPP
Arquimedes nº 2019/359289

DECISÕES Nº 95/2019, 96/2019, 97/2019, 98/2019, 99/2019, 100/2019
e 101/2019
Recife, 19 de novembro de 2019
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DECISÃO: EMENTA: INQUÉRITO POLICIAL. RECEPTAÇÃO.  ART.
180, CAPUT DO CÓDIGO PENAL.. PROPOSTA DE ACORDO DE NÃO
PERSECUÇÃO PENAL FORMULADA PELO MINISTÉRIO PÚBLICO
(ART. 18 DA RESOLUÇÃO Nº. 181/2017 DO CNMP, ALTERADO PELA
RESOLUÇÃO Nº. 183/2018). DISCORDÂNCIA DO MAGISTRADO EM
HOMOLOGAR O ACORDO: CARÊNCIA DE BASE LEGAL.
APLICAÇÃO DO ARTIGO 28 DO CPP. CONSTITUCIONALIDADE DA
RESOLUÇÃO Nº. 181/2017 DO CNMP. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO
ART. 22 DA CARTA MAGNA. O ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO
PENAL FIGURA COMO OPÇÃO LEGÍTIMA DE POLÍTICA CRIMINAL,
SENDO NECESSÁRIA A SUA IMPLEMENTAÇÃO NO SISTEMA
PENAL BRASILEIRO. RATIFICAÇÃO DO ACORDO. EFEITO
VINCULATIVO DA DECISÃO DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
(ART. 18, §6º, IV, DA RESOLUÇÃO Nº. 181/2017). DEVOLUÇÃO DOS
AUTOS AO JUÍZO PARA HOMOLOGAÇÃO, NOS TERMOS DO ART.
28 DO CPP, INVOCADO PELO MAGISTRADO. CIÊNCIA AO NÚCLEO
DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL PARA IMPLEMENTAÇÃO DO
ACORDO.

Art. 28 do CPP
Decisão nº 97/2019
Processo: NPU nº 00006052-97.2019.8.17.0001
Vara: 3ª Vara Criminal da Capital
Procurador-Geral de Justiça: Francisco Dirceu Barros
Indiciada: Tony Ghilhermino de França
Arquimedes nº 2019/218885
DECISÃO: REMESSA À ÓRGÃO INTERNO (CENTRAL DE
INQUÉRITOS DA CAPITAL)

Decisão nº 98/2019
Processo: NPU nº 0017742-26.2019.8.17.0001
Vara: 7ª Vara Criminal da Capital
Procurador-Geral de Justiça: Francisco Dirceu Barros
Indiciado: Antônio Guilherme Oliveira dos Santos
Arquimedes nº 2019/372791
DECISÃO: EMENTA: INQUÉRITO POLICIAL. DELITO DE HOMICÍDIO
CULPOSO (ART. 302, CTB). PROPOSTA DE ACORDO DE NÃO
PERSECUÇÃO PENAL FORMULADA PELO MINISTÉRIO PÚBLICO
(ART. 18 DA RESOLUÇÃO Nº. 181/2017 DO CNMP, ALTERADO PELA
RESOLUÇÃO Nº. 183/2018). HOMOLOGAÇÃO DO ACORDO PELO
MAGISTRADO PORQUANTO ATENDIDOS OS REQUISITOS E
CONDIÇÕES ESTABELECIDOS NA RESOLUÇÃO. AUTOS
ENCAMINHADOS POR EQUÍVOCO À PGJ. REMESSA AO NÚCLEO
DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL PARA IMPLEMENTAÇÃO DO
ACORDO.

Decisão nº 99/2019
Processo: NPU nº  0016637-14.2019.8.17.0001
Vara: 18ª Vara Criminal da Capital
Procurador-Geral de Justiça: Francisco Dirceu Barros
Indiciado: Wellington Saldanha de Cerqueira
Artigo 28 do CPP
Arquimedes nº 2019/347596
DECISÃO: EMENTA: INQUÉRITO POLICIAL. FURTO. ABUSO DE
CONFIANÇA. ART. 155, §1º e §4º, INCISO II DO CÓDIGO PENAL.
PROPOSTA DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL
FORMULADA PELO MINISTÉRIO PÚBLICO (ART. 18 DA
RESOLUÇÃO Nº.  181/2017 DO CNMP, ALTERADO PELA
RESOLUÇÃO Nº. 183/2018). DISCORDÂNCIA DO MAGISTRADO EM
HOMOLOGAR O ACORDO: CARÊNCIA DE BASE LEGAL COM
DEVOLUÇÃO AO MINISTÉRIO PÚBLICO. REMESSA DOS AUTOS AO
PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA. APLICAÇÃO DO ARTIGO 28 DO
CPP. CONSTITUCIONALIDADE DA RESOLUÇÃO Nº. 181/2017 DO
CNMP. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO ART. 22 DA CARTA MAGNA. O
ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL FIGURA COMO OPÇÃO
LEGÍTIMA DE POLÍTICA CRIMINAL, SENDO NECESSÁRIA A SUA
IMPLEMENTAÇÃO NO SISTEMA PENAL BRASILEIRO. RATIFICAÇÃO
DO ACORDO.  EFEITO VINCULATIVO DA DECISÃO DO
PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA (ART. 18, §6º, IV, DA
RESOLUÇÃO Nº. 181/2017).  REMESSA AO NÚCLEO DE NÃO
PERSECUÇÃO PENAL PARA IMPLEMENTAÇÃO DO ACORDO.

Decisão nº 100/2019
Processo: NPU nº nº 0014807-13.2019.8.17.0001
Vara: 20ª Vara Criminal da Capital
Indiciado: Fábio Ewerton de Menezes Silva
Procurador-Geral de Justiça: Francisco Dirceu Barros
Artigo 28 do CPP
Arquimedes nº 2019/372898
DECISÃO: EMENTA: INQUÉRITO POLICIAL. EMBRIAGUEZ AO
VOLANTE. DANO POTENCIAL A PESSOAS E COISAS. ART. 306, §1º,
I, E §2º C/C ART. 298, I, DO CTB. PROPOSTA DE ACORDO DE NÃO
PERSECUÇÃO PENAL FORMULADA PELO MINISTÉRIO PÚBLICO
(ART. 18 DA RESOLUÇÃO Nº. 181/2017 DO CNMP, ALTERADO PELA
RESOLUÇÃO Nº. 183/2018). DISCORDÂNCIA DO MAGISTRADO EM
HOMOLOGAR O ACORDO: CARÊNCIA DE BASE LEGAL COM
DEVOLUÇÃO AO MINISTÉRIO PÚBLICO. REMESSA DOS AUTOS AO
PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA. APLICAÇÃO DO ARTIGO 28
DO CPP. CONSTITUCIONALIDADE DA RESOLUÇÃO Nº. 181/2017 DO
CNMP. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO ART. 22 DA CARTA MAGNA. O
ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL FIGURA COMO OPÇÃO
LEGÍTIMA DE POLÍTICA CRIMINAL, SENDO NECESSÁRIA A SUA
IMPLEMENTAÇÃO NO SISTEMA PENAL BRASILEIRO. RATIFICAÇÃO
DO ACORDO.  EFEITO VINCULATIVO DA DECISÃO DO
PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA (ART. 18, §6º, IV, DA
RESOLUÇÃO Nº. 181/2017). REMESSA AO NÚCLEO DE NÃO
PERSECUÇÃO PENAL PARA IMPLEMENTAÇÃO DO ACORDO.

Decisão nº 101/2019
Processo: NPU nº  0014464-17.2019.8.17.0001
Vara: 18ª Vara Criminal da Capital
Procurador-Geral de Justiça: Francisco Dirceu Barros
Indiciado: Gleyson Silva dos Santos
Artigo 28 do CPP
Arquimedes nº 2019/372865
DECISÃO : EMENTA: INQUÉRITO POLICIAL. RECEPTAÇÃO.  ART.
180, CAPUT DO CÓDIGO PENAL. PROPOSTA DE ACORDO DE NÃO
PERSECUÇÃO PENAL FORMULADA PELO MINISTÉRIO PÚBLICO
(ART. 18 DA RESOLUÇÃO Nº. 181/2017 DO CNMP, ALTERADO PELA
RESOLUÇÃO Nº. 183/2018). DISCORDÂNCIA DO MAGISTRADO EM
HOMOLOGAR O ACORDO: CARÊNCIA DE BASE LEGAL COM
DEVOLUÇÃO AO MINISTÉRIO PÚBLICO. REMESSA DOS AUTOS AO
PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA. APLICAÇÃO DO ARTIGO 28 DO
CPP. CONSTITUCIONALIDADE DA RESOLUÇÃO Nº. 181/2017 DO
CNMP. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO ART. 22 DA CARTA MAGNA. O
ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL FIGURA COMO OPÇÃO
LEGÍTIMA DE POLÍTICA CRIMINAL, SENDO NECESSÁRIA A SUA
IMPLEMENTAÇÃO NO SISTEMA PENAL BRASILEIRO. RATIFICAÇÃO
DO ACORDO.  EFEITO VINCULATIVO DA DECISÃO DO
PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA (ART. 18, §6º, IV, DA
RESOLUÇÃO Nº. 181/2017).  REMESSA AO NÚCLEO DE NÃO
PERSECUÇÃO PENAL PARA IMPLEMENTAÇÃO DO ACORDO.

Christiane Roberta Gomes de Farias Santos
Procuradora de Justiça
Assessora Técnica em Matéria Criminal

O Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de Justiça, Doutor Francisco
Dirceu Barros, na Assessoria Técnica em Matéria Criminal, em
18.11.2019, exarou as seguintes Decisões:

Decisão nº 102/2019
Processo NPU n. 0008033-69.2016.8.17.0001
Comarca: Capital
Autuado: Valdir de Lima
Vítima: Ibison Gleyson Wanderlei da Silva
Vítima: Carlos Alberto Silva do Nascimento
Procurador-Geral de Justiça: Francisco Dirceu Barros
Art. 28 do CPP

DECISÕES Nº 102/2019, 103/2019, 105/2019, 106/2019, 107/2019,
108/2019, 109/2019, 110/2019 e 111/2019
Recife, 19 de novembro de 2019

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Francisco Dirceu Barros

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Lais Coelho Teixeira Cavalcanti
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Clênio Valença Avelino de Andrade

CORREGEDOR-GERAL
Alexandre Augusto Bezerra

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Carlos Alberto Pereira Vitório

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Francisco Dirceu Barros (Presidente)
Alexandre Augusto Bezerra
Maria Lizandra Lira de Carvalho
Rinaldo Jorge da Silva
Fernanda Henriques da Nóbrega
Carlos Alberto Pereira Vitório
Stanley Araújo Corrêa
Fernando Falcão Ferraz Filho
Salomao Abdo Aziz Ismail Filho
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Arquimedes: 2019/359284
DECISÃO:EMENTA: INQUÉRITO POLICIAL. CRIMES DE TRÂNSITO.
LESÃO CORPORAL. EMBRIAGUEZ AO VOLANTE. DIRIGIR SEM
HABILITAÇÃO. ART. 306, PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II C/C ART.
303 E 309 DO CTB.  PROPOSTA DE ACORDO DE NÃO
PERSECUÇÃO PENAL FORMULADA PELO MINISTÉRIO PÚBLICO
(ART. 18 DA RESOLUÇÃO Nº. 181/2017 DO CNMP, ALTERADO PELA
RESOLUÇÃO Nº. 183/2018). DISCORDÂNCIA DO MAGISTRADO EM
HOMOLOGAR O ACORDO: CARÊNCIA DE BASE LEGAL.
APLICAÇÃO DO ARTIGO 28 DO CPP. CONSTITUCIONALIDADE DA
RESOLUÇÃO Nº. 181/2017 DO CNMP. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO
ART. 22 DA CARTA MAGNA. O ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO
PENAL FIGURA COMO OPÇÃO LEGÍTIMA DE POLÍTICA CRIMINAL,
SENDO NECESSÁRIA A SUA IMPLEMENTAÇÃO NO SISTEMA
PENAL BRASILEIRO. RATIFICAÇÃO DO ACORDO. EFEITO
VINCULATIVO DA DECISÃO DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
(ART. 18, §6º, IV, DA RESOLUÇÃO Nº. 181/2017). DEVOLUÇÃO DOS
AUTOS AO JUÍZO PARA HOMOLOGAÇÃO, NOS TERMOS DO ART.
28 DO CPP, INVOCADO PELO MAGISTRADO. CIÊNCIA AO NÚCLEO
DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL PARA IMPLEMENTAÇÃO DO
ACORDO.

Decisão nº 103/2019
Processo: NPU nº 0013718-52.2019.8.17.0001
Vara: 10ª Vara Criminal da Capital
Procurador-Geral de Justiça: Francisco Dirceu Barros
Indiciado: Jaderson Carlos dos Santos
Artigo 28 do CPP
Arquimedes nº 2019/347597
DECISÃO: EMENTA: INQUÉRITO POLICIAL. DELITO DE PORTE DE
ARMA DE FOGO(ART. 14 DA LEI Nº 10.826/03). PROPOSTA DE
ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL FORMULADA PELO
MINISTÉRIO PÚBLICO (ART. 18 DA RESOLUÇÃO Nº. 181/2017 DO
CNMP,  ALTERADO PELA RESOLUÇÃO Nº .  183 /2018 ) .
DISCORDÂNCIA DO MAGISTRADO EM HOMOLOGAR O ACORDO:
CARÊNCIA DE BASE LEGAL COM DEVOLUÇÃO AO MINISTÉRIO
PÚBLICO. REMESSA DOS AUTOS AO PROCURADOR GERAL DE
J U S T I Ç A .  A P L I C A Ç Ã O  D O  A R T I G O  2 8  D O  C P P .
CONSTITUCIONALIDADE DA RESOLUÇÃO Nº. 181/2017 DO CNMP.
AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO ART. 22 DA CARTA MAGNA. O
ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL FIGURA COMO OPÇÃO
LEGÍTIMA DE POLÍTICA CRIMINAL, SENDO NECESSÁRIA A SUA
IMPLEMENTAÇÃO NO SISTEMA PENAL BRASILEIRO. RATIFICAÇÃO
DO ACORDO.  EFEITO VINCULATIVO DA DECISÃO DO
PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA (ART. 18, §6º, IV, DA
RESOLUÇÃO Nº. 181/2017).  REMESSA AO NÚCLEO DE NÃO
PERSECUÇÃO PENAL PARA IMPLEMENTAÇÃO DO ACORDO.

Decisão nº 105/2019
Processo: NPU nº 0009746-74.2019.8.17.0001
Vara: 4ª Vara Criminal da Capital
Indiciado: João Carlos Pereira da Silva Filho
Procurador-Geral de Justiça: Francisco Dirceu Barros
Artigo 28 do CPP
Arquimedes nº 2019/206853
DECISÃO: EMENTA: INQUÉRITO POLICIAL. FURTO. ART. 155,  DO
CÓDIGO PENAL. CRIME TENTADO. PROPOSTA DE ACORDO DE
NÃO PERSECUÇÃO PENAL FORMULADA PELO MINISTÉRIO
PÚBLICO (ART. 18 DA RESOLUÇÃO Nº. 181/2017 DO CNMP,
ALTERADO PELA RESOLUÇÃO Nº. 183/2018). DISCORDÂNCIA DO
MAGISTRADO EM HOMOLOGAR O ACORDO: CARÊNCIA DE BASE
L E G A L .  A P L I C A Ç Ã O  D O  A R T I G O  2 8  D O  C P P .
CONSTITUCIONALIDADE DA RESOLUÇÃO Nº. 181/2017 DO CNMP.
AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO ART. 22 DA CARTA MAGNA. O
ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL FIGURA COMO OPÇÃO
LEGÍTIMA DE POLÍTICA CRIMINAL, SENDO NECESSÁRIA A SUA
IMPLEMENTAÇÃO NO SISTEMA PENAL BRASILEIRO. RATIFICAÇÃO
DO ACORDO.  EFEITO VINCULATIVO DA DECISÃO DO
PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA (ART. 18, §6º, IV, DA
RESOLUÇÃO Nº. 181/2017). DEVOLUÇÃO DOS AUTOS AO JUÍZO
PARA HOMOLOGAÇÃO, NOS TERMOS DO ART. 28 DO CPP,
INVOCADO PELO MAGISTRADO. CIÊNCIA AO NÚCLEO DE NÃO
PERSECUÇÃO PENAL PARA IMPLEMENTAÇÃO DO ACORDO.

Decisão nº 106/2019
Processo: NPU nº 0012316-33.2019.8.17.0001
Vara: 2ª Vara Criminal da Capital
Indiciado: Rildo Ferreira Ribeiro
Procurador-Geral de Justiça: Francisco Dirceu Barros
Artigo 28 do CPP
Arquimedes nº 2019/227180
DECISÃO: EMENTA: INQUÉRITO POLICIAL. CRIME CONTRA AS
RELAÇÕES DE CONSUMO. ART. 7º, INCISO IX, PARÁGRAFO
ÚNICO, DA LEI Nº. 8.137/90. PROPOSTA DE ACORDO DE NÃO
PERSECUÇÃO PENAL FORMULADA PELO MINISTÉRIO PÚBLICO
(ART. 18 DA RESOLUÇÃO Nº. 181/2017 DO CNMP, ALTERADO PELA
RESOLUÇÃO Nº. 183/2018). DISCORDÂNCIA DA MAGISTRADA EM
HOMOLOGAR O ACORDO: CARÊNCIA DE BASE LEGAL. REMESSA
DOS AUTOS AO PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA. APLICAÇÃO
DO ARTIGO 28 DO CPP. CONSTITUCIONALIDADE DA RESOLUÇÃO
Nº. 181/2017 DO CNMP. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO ART. 22 DA
CARTA MAGNA. O ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL FIGURA
COMO OPÇÃO LEGÍTIMA DE POLÍTICA CRIMINAL, SENDO
NECESSÁRIA A SUA IMPLEMENTAÇÃO NO SISTEMA PENAL
BRASILEIRO. RATIFICAÇÃO DO ACORDO. EFEITO VINCULATIVO
DA DECISÃO DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA (ART. 18, §6º,
IV, DA RESOLUÇÃO Nº. 181/2017). REMESSA AO NÚCLEO DE NÃO
PERSECUÇÃO PENAL PARA IMPLEMENTAÇÃO DO ACORDO.

Decisão nº 107/2019
Processo: NPU nº 0009316-25.2019.8.17.0001
Vara: 10ª Vara Criminal da Capital
Autuada: Patrícia Cristina Salustiano Silva
Procurador-Geral de Justiça: Francisco Dirceu Barros
Artigo 28 do CPP
Arquimedes nº 2019/151841
DECISÃO: EMENTA: INQUÉRITO POLICIAL. FURTO QUALIFICADO.
ART. 155, §4º, INCISO II, DO CÓDIGO PENAL. PROPOSTA DE
ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL FORMULADA PELO
MINISTÉRIO PÚBLICO (ART. 18 DA RESOLUÇÃO Nº. 181/2017 DO
CNMP,  ALTERADO PELA RESOLUÇÃO Nº .  183 /2018 ) .
DISCORDÂNCIA DO MAGISTRADO EM HOMOLOGAR O ACORDO:
CARÊNCIA DE BASE LEGAL. REMESSA DOS AUTOS AO
PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA. APLICAÇÃO DO ARTIGO 28 DO
CPP. CONSTITUCIONALIDADE DA RESOLUÇÃO Nº. 181/2017 DO
CNMP. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO ART. 22 DA CARTA MAGNA. O
ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL FIGURA COMO OPÇÃO
LEGÍTIMA DE POLÍTICA CRIMINAL, SENDO NECESSÁRIA A SUA
IMPLEMENTAÇÃO NO SISTEMA PENAL BRASILEIRO. RATIFICAÇÃO
DO ACORDO.  EFEITO VINCULATIVO DA DECISÃO DO
PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA (ART. 18, §6º, IV, DA
RESOLUÇÃO Nº. 181/2017). REMESSA AO NÚCLEO DE NÃO
PERSECUÇÃO PENAL PARA IMPLEMENTAÇÃO DO ACORDO.

Decisão nº 108/2019
Processo: NPU nº 0008812-19.2019.8.17.0001
Vara: 10ª Vara Criminal da Capital
Autuado: Robério Morais da Silva
Procurador-Geral de Justiça: Francisco Dirceu Barros
Artigo 28 do CPP
Arquimedes nº 2019/246877
DECISÃO: EMENTA: INQUÉRITO POLICIAL. CRIME DE TRÂNSITO.
EMBRIAGUEZ AO VOLANTE. ART. 306, §1º, INCISO I C/C ART. 298,
INCISO I, DO CÓDIGO DE TRÂNSITO BRASILEIRO. PROPOSTA DE
ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL FORMULADA PELO
MINISTÉRIO PÚBLICO (ART. 18 DA RESOLUÇÃO Nº. 181/2017 DO
CNMP,  ALTERADO PELA RESOLUÇÃO Nº .  183 /2018 ) .
DISCORDÂNCIA DO MAGISTRADO EM HOMOLOGAR O ACORDO:
CARÊNCIA DE BASE LEGAL. REMESSA DOS AUTOS AO
PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA. APLICAÇÃO DO ARTIGO 28 DO
CPP. CONSTITUCIONALIDADE DA RESOLUÇÃO Nº. 181/2017 DO
CNMP. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO ART. 22 DA CARTA MAGNA. O
ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL FIGURA COMO OPÇÃO
LEGÍTIMA DE

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Francisco Dirceu Barros

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Lais Coelho Teixeira Cavalcanti
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Clênio Valença Avelino de Andrade

CORREGEDOR-GERAL
Alexandre Augusto Bezerra

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Carlos Alberto Pereira Vitório

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Francisco Dirceu Barros (Presidente)
Alexandre Augusto Bezerra
Maria Lizandra Lira de Carvalho
Rinaldo Jorge da Silva
Fernanda Henriques da Nóbrega
Carlos Alberto Pereira Vitório
Stanley Araújo Corrêa
Fernando Falcão Ferraz Filho
Salomao Abdo Aziz Ismail Filho
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P O L Í T I C A  C R I M I N A L ,  S E N D O  N E C E S S Á R I A  A  S U A
IMPLEMENTAÇÃO NO SISTEMA PENAL BRASILEIRO. RATIFICAÇÃO
DO ACORDO.  EFEITO VINCULATIVO DA DECISÃO DO
PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA (ART. 18, §6º, IV, DA
RESOLUÇÃO Nº. 181/2017). REMESSA AO NÚCLEO DE NÃO
PERSECUÇÃO PENAL PARA IMPLEMENTAÇÃO DO ACORDO.

Decisão nº 109/2019
Processo: NPU nº 0007537-35.2019.8.17.0001
Vara: 11ª Vara Criminal da Capital
Autuado: Darley Carvalho da Silva
Procurador-Geral de Justiça: Francisco Dirceu Barros
Artigo 28 do CPP
Arquimedes nº 2019/267032
DECISÃO:EMENTA: INQUÉRITO POLICIAL. POSSE IRREGULAR DE
ARMA DE FOGO DE USO PERMITIDO. ART. 12 DO ESTATUTO DO
DESARMAMENTO (LEI Nº. 10.826/2003). PROPOSTA DE ACORDO
DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL FORMULADA PELO MINISTÉRIO
PÚBLICO (ART. 18 DA RESOLUÇÃO Nº. 181/2017 DO CNMP,
ALTERADO PELA RESOLUÇÃO Nº. 183/2018). DISCORDÂNCIA DO
MAGISTRADO EM HOMOLOGAR O ACORDO: CARÊNCIA DE BASE
LEGAL. REMESSA DOS AUTOS AO PROCURADOR GERAL DE
J U S T I Ç A .  A P L I C A Ç Ã O  D O  A R T I G O  2 8  D O  C P P .
CONSTITUCIONALIDADE DA RESOLUÇÃO Nº. 181/2017 DO CNMP.
AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO ART. 22 DA CARTA MAGNA. O
ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL FIGURA COMO OPÇÃO
LEGÍTIMA DE POLÍTICA CRIMINAL, SENDO NECESSÁRIA A SUA
IMPLEMENTAÇÃO NO SISTEMA PENAL BRASILEIRO. RATIFICAÇÃO
DO ACORDO.  EFEITO VINCULATIVO DA DECISÃO DO
PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA (ART. 18, §6º, IV, DA
RESOLUÇÃO Nº. 181/2017). REMESSA AO NÚCLEO DE NÃO
PERSECUÇÃO PENAL PARA IMPLEMENTAÇÃO DO ACORDO.

Decisão nº 110/2019
Processo: NPU nº 0009431-46.2019.8.17.0001
Vara: 14ª Vara Criminal da Capital
Autuado: Renato Tavares Cavalcanti
Autuado: Lucas Albuquerque de Lima
Procurador-Geral de Justiça: Francisco Dirceu Barros
Artigo 28 do CPP
Arquimedes nº 2019/154282
DECISÃO : EMENTA: INQUÉRITO POLICIAL. ESTELIONATO. ART.
171 DO CÓDIGO PENAL. PROPOSTA DE ACORDO DE NÃO
PERSECUÇÃO PENAL FORMULADA PELO MINISTÉRIO PÚBLICO
(ART. 18 DA RESOLUÇÃO Nº. 181/2017 DO CNMP, ALTERADO PELA
RESOLUÇÃO Nº. 183/2018). DISCORDÂNCIA DO MAGISTRADO EM
HOMOLOGAR O ACORDO: CARÊNCIA DE BASE LEGAL. REMESSA
DOS AUTOS AO PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA. APLICAÇÃO
DO ARTIGO 28 DO CPP. CONSTITUCIONALIDADE DA RESOLUÇÃO
Nº. 181/2017 DO CNMP. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO ART. 22 DA
CARTA MAGNA. O ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL FIGURA
COMO OPÇÃO LEGÍTIMA DE POLÍTICA CRIMINAL, SENDO
NECESSÁRIA A SUA IMPLEMENTAÇÃO NO SISTEMA PENAL
BRASILEIRO. RATIFICAÇÃO DO ACORDO. EFEITO VINCULATIVO
DA DECISÃO DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA (ART. 18, §6º,
IV, DA RESOLUÇÃO Nº. 181/2017). REMESSA AO NÚCLEO DE NÃO
PERSECUÇÃO PENAL PARA IMPLEMENTAÇÃO DO ACORDO.

Decisão nº 111/2019
Processo: NPU nº 0009400-26.2019.8.17.0001
Vara: 5ª Vara Criminal da Capital
Autuado: Franklin Barbosa dos Santos
Procurador-Geral de Justiça: Francisco Dirceu Barros
Artigo 28 do CPP
Arquimedes nº 2019/304845
DECISÃO: EMENTA: INQUÉRITO POLICIAL. CRIME DE DANO
QUALIFICADO PRATICADO CONTRA BEM DO MUNICÍPIO DO
RECIFE. ART. 163, PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO III, DO CÓDIGO
PENAL. PROPOSTA DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL
FORMULADA PELO MINISTÉRIO PÚBLICO (ART. 18 DA
RESOLUÇÃO Nº.  181/2017 DO CNMP, ALTERADO PELA

RESOLUÇÃO Nº. 183/2018). DISCORDÂNCIA DO MAGISTRADO EM
HOMOLOGAR O ACORDO: CARÊNCIA DE BASE LEGAL. REMESSA
DOS AUTOS AO PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA. APLICAÇÃO
DO ARTIGO 28 DO CPP. CONSTITUCIONALIDADE DA RESOLUÇÃO
Nº. 181/2017 DO CNMP. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO ART. 22 DA
CARTA MAGNA. O ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL FIGURA
COMO OPÇÃO LEGÍTIMA DE POLÍTICA CRIMINAL, SENDO
NECESSÁRIA A SUA IMPLEMENTAÇÃO NO SISTEMA PENAL
BRASILEIRO. RATIFICAÇÃO DO ACORDO. EFEITO VINCULATIVO
DA DECISÃO DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA (ART. 18, §6º,
IV, DA RESOLUÇÃO Nº. 181/2017). REMESSA AO NÚCLEO DE NÃO
PERSECUÇÃO PENAL PARA IMPLEMENTAÇÃO DO ACORDO.

Christiane Roberta Gomes de Farias Santos
Procuradora de Justiça
Assessora Técnica em Matéria Criminal

SECRETARIA GERAL

CONVOCAÇÃO nº 009/2019

O Excelentíssimo Senhor Secretário-Geral do Ministério Público de
Pernambuco Dr. Maviael de Souza Silva, CONVOCA os servidores
relacionados na Portaria POR-SGMP n.º 1018/2019, integrantes do
Projeto-Piloto de Teletrabalho, para participarem de Oficina de
Capacitação, que ocorrerá no dia 26/11/2019 (terça-feira), de 14h00 às
17h30, no Salão dos Órgãos Colegiados, localizado na Rua Imperador
Dom Pedro II, 473, Edf. Roberto Lyra, térreo, bairro de Santo Antônio.

Recife, 22 de novembro de 2019.

Maviael de Souza Silva
Secretário Geral do Ministério Público

CONVOCAÇÃO Nº nº 009/2019  .
Recife, 22 de novembro de 2019

MAVIAEL DE SOUZA SILVA
Secretário-Geral

O SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no uso de suas
atribuições, por delegação do Exmo. Sr. Procurador Geral de Justiça,
nos termos da legislação institucional em vigor;
Considerando o disposto no Artigo 57 da Lei nº 12.956, de 19/12/2005,
publicada em 20/12/2005 e alterações posteriores;
Considerando o disposto nos Artigos 76 e 77 da Resolução RES – PGJ
nº 002/2014, publicada em 19/03/2014;
Considerando o atendimento à Resolução CNMP nº 177/2017,
publicada em 05/07/2017;

Considerando o teor do Processo nº 19.20.0051.0013890/2019-22,
protocolado no SEI - Sistema Eletrônico de Informações;

Considerando a anuência da chefia imediata;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Designar a servidora RAQUEL MIRANDA DE OLIVEIRA KOHLER,
Técnica Ministerial - Administração, matrícula nº 189.105-7, lotada na
Secretaria Geral, para o exercício das funções de Secretário Geral
Adjunto, atribuindo-lhe a correspondente gratificação, símbolo FGMP-8,
por um prazo de 12 dias, contados a partir de 11/11/2019, tendo em
vista o gozo de férias do titular GUSTAVO AUGUSTO RODRIGUES DE
LIMA, Secretário Geral Adjunto, matrícula nº 189.886-8;

II – Esta portaria retroagirá ao dia 11/11/2019.

PORTARIA POR-SGMP Nº 1024/2019
Recife, 22 de novembro de 2019

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Francisco Dirceu Barros

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Lais Coelho Teixeira Cavalcanti
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Clênio Valença Avelino de Andrade

CORREGEDOR-GERAL
Alexandre Augusto Bezerra

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Carlos Alberto Pereira Vitório

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Francisco Dirceu Barros (Presidente)
Alexandre Augusto Bezerra
Maria Lizandra Lira de Carvalho
Rinaldo Jorge da Silva
Fernanda Henriques da Nóbrega
Carlos Alberto Pereira Vitório
Stanley Araújo Corrêa
Fernando Falcão Ferraz Filho
Salomao Abdo Aziz Ismail Filho
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Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 22 de novembro de 2019.

MAVIAEL DE SOUZA SILVA
SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

MAVIAEL DE SOUZA SILVA
Secretário-Geral

O SECRETÁRIO GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no uso de suas
atribuições, por delegação do Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, na
RES - PGJ nº 002/2014, de 17.03.14, publicada no Diário Oficial do
Estado de 19/03/14;

Considerando a necessidade dos Plantões Ministeriais serem providos
de apoio técnico e/ou administrativo necessários ao desempenho das
atividades dos Promotores de Justiça plantonistas, conforme previsão
contida nos itens 2.5.1 e 3.5 da Instrução Normativa PGJ-005/2002,
publicada no Diário Oficial em 23/02/2002, e disciplinados pela
Resolução CPJ nº 003/2005 de 24.03.05;

Considerando o teor do Ofício nº035/2019, enviada via e-mail pela
Coordenação Administrativa das Promotorias de Afogados da Ingazeira;

RESOLVE:

I- Modificar o teor da PORTARIA – POR - SGMP- 938/2019, publicada
em 29/10/2019, para:
II - Autorizar a Coordenadoria Ministerial de Gestão de Pessoas a
promover a implantação do pagamento das horas extras e ainda a
concessão do auxílio-refeição dos servidores plantonistas, com base no
Relatório de Plantão Ministerial.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 22 de novembro de 2019.

MAVIAEL DE SOUZA SILVA
SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

PORTARIA POR-SGMP Nº 1025/2019
Recife, 22 de novembro de 2019

MAVIAEL DE SOUZA SILVA
Secretário-Geral

O SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no uso de suas
atribuições, por delegação do Exmo. Sr. Procurador Geral de Justiça,
nos termos da legislação institucional em vigor;
Considerando o disposto no Artigo 57 da Lei nº 12.956, de 19/12/2005,
publicada em 20/12/2005 e alterações posteriores;
Considerando o disposto nos Artigos 76 e 77 da Resolução RES – PGJ
nº 002/2014, publicada em 19/03/2014;
Considerando o atendimento à Resolução CNMP nº 177/2017,
publicada em 05/07/2017;

Considerando o teor da Comunicação Interna n.º 022/2019, do Conselho
Superior, protocolada sob  SEI MPPE NUP: 19.20.0303.0013609/2019-
46;

Considerando o registro de Folga Compensada no Ponto Eletrônico
(SIAF);

Considerando a anuência da chefia imediata;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

 I - Designar a servidora GISELI PATRICIA DE SOUZA LIMA, Técnico
Ministerial - Administração, matrícula nº 189.609-1, lotada na Secretaria
dos Órgãos Colegiados, para o exercício da

PORTARIA POR-SGMP Nº 1026/2019
Recife, 22 de novembro de 2019

função de Secretário Ministerial do Conselho Superior do Ministério
Público, atribuindo-lhe a correspondente gratificação, símbolo FGMP-1,
durante 11 dias, referente aos dias, 14/11/2019, 18 a 22/11/2019 e 25 a
29/11/2019, tendo em vista o afastamento da  titular por gozo de Folgas
Compensadas, LORENA FREIRE GALVÃO RODRIGUES DA COSTA,
Técnico Ministerial - Administração, matrícula nº 189.089-1;

II – Esta Portaria retroagirá a 14/11/2019;

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 22 de Novembro de 2019.

Maviael de Souza Silva
SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

MAVIAEL DE SOUZA SILVA
Secretário-Geral

O SECRETÁRIO GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no uso de suas
atribuições, por delegação do Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, na
RES - PGJ nº 002/2014, de 17.03.14, publicada no Diário Oficial do
Estado de 19/03/14;

Considerando a necessidade dos Plantões Ministeriais serem providos
de apoio técnico e/ou administrativo necessários ao desempenho das
atividades dos Promotores de Justiça plantonistas, conforme previsão
contida nos itens 2.5.1 e 3.5 da Instrução Normativa PGJ-005/2002,
publicada no Diário Oficial em 23/02/2002, e disciplinados pela
Resolução CPJ nº 003/2005 de 24.03.05;

Considerando o teor da Comunicação enviada via e-mail pela Secretaria
da Promotoria de Justiça de Garanhuns;

RESOLVE:

I- Modificar o teor da PORTARIA – POR - SGMP- 938/2019, publicada
em 29/10/2019, para:

II - Autorizar a Coordenadoria Ministerial de Gestão de Pessoas a
promover a implantação do pagamento das horas extras e ainda a
concessão do auxílio-refeição dos servidores plantonistas, com base no
Relatório de Plantão Ministerial.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 22 de novembro de 2019.

MAVIAEL DE SOUZA SILVA
SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

PORTARIA POR-SGMP Nº 1027/2019
Recife, 22 de novembro de 2019

MAVIAEL DE SOUZA SILVA
Secretário-Geral

O Exmo.  Sr. Secretário-Geral do Ministério Público de Pernambuco,
Maviael de Souza Silva, exarou os seguintes despachos eletrônicos:

No dia 22/11/2019

Número protocolo: 202973/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença paternidade
Data do Despacho: 22/11/2019
Nome do Requerente: UBIRATAN DAVID DE AZEVEDO LOPES
Despacho: Autorizo, conforme requerido. Segue para as providências
necessárias.

Número protocolo: 202918/2019
Documento de Origem: Eletrônico

DESPACHOS Nº  No dia 22/11/2019
Recife, 22 de novembro de 2019

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Francisco Dirceu Barros

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Lais Coelho Teixeira Cavalcanti
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Clênio Valença Avelino de Andrade

CORREGEDOR-GERAL
Alexandre Augusto Bezerra

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Carlos Alberto Pereira Vitório

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Francisco Dirceu Barros (Presidente)
Alexandre Augusto Bezerra
Maria Lizandra Lira de Carvalho
Rinaldo Jorge da Silva
Fernanda Henriques da Nóbrega
Carlos Alberto Pereira Vitório
Stanley Araújo Corrêa
Fernando Falcão Ferraz Filho
Salomao Abdo Aziz Ismail Filho
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Assunto: Licença eleitoral (gozo)
Data do Despacho: 22/11/2019
Nome do Requerente: JULIANA THALITA DA SILVA MONTEIRO
Despacho: Considerando a autorização da chefia imediata e o
preenchimento dos requisitos, autorizo.

Número protocolo: 202155/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença eleitoral (gozo)
Data do Despacho: 22/11/2019
Nome do Requerente: CECILIA GIESTOSA DOS SANTOS
Despacho: Considerando a autorização da chefia imediata e o
preenchimento dos requisitos, autorizo.

Número protocolo: 202810/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença eleitoral (gozo)
Data do Despacho: 22/11/2019
Nome do Requerente: SANDRA ALVES DA SILVA
Despacho: Considerando a autorização da chefia imediata e o
preenchimento dos requisitos, excepcionalmente, autorizo. Devendo
observar que os próximos requerimentos devem ser feitos previamente.

Número protocolo: 203131/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença saúde (administrativamente)
Data do Despacho: 22/11/2019
Nome do Requerente: ANA RACHEL LOPES DE ARAÚJO
Despacho: Autorizo, conforme requerido. Segue para as providências
necessárias.

Número protocolo: 202917/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença saúde (administrativamente)
Data do Despacho: 22/11/2019
Nome do Requerente: MARIA MADALENA DA SILVA FRANÇA
Despacho: Autorizo, conforme requerido. Segue para as providências
necessárias.

Número protocolo: 202033/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença eleitoral (gozo)
Data do Despacho: 22/11/2019
Nome do Requerente: RODRIGO VALADARES ALVES
Despacho: Considerando a autorização da chefia imediata e o
preenchimento dos requisitos, excepcionalmente, autorizo. Devendo
observar que os próximos requerimentos devem ser feitos previamente.

Número protocolo: 202029/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença eleitoral (gozo)
Data do Despacho: 22/11/2019
Nome do Requerente: ANA KARINE MARA DE BRITO FERRAZ
Despacho: Considerando a autorização da chefia imediata e o
preenchimento dos requisitos, autorizo.

Número protocolo: 201370/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença eleitoral (gozo)
Data do Despacho: 22/11/2019
Nome do Requerente: MICHELE COSTA DA SILVA CAMPELLO
Despacho: Considerando a autorização da chefia imediata e o
preenchimento dos requisitos, autorizo.

Número protocolo: 202951/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença saúde (administrativamente)
Data do Despacho: 22/11/2019
Nome do Requerente: ELISONETE NEVES DE ALMEIDA
Despacho: Autorizo, conforme requerido. Segue para as providências
necessárias.

Número protocolo: 203050/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença saúde (administrativamente)
Data do Despacho: 22/11/2019
Nome do Requerente: MARIANNA CAMINHA FERRAZ NUNES
Despacho: Autorizo, conforme requerido. Segue para as providências
necessárias.

Número protocolo: 202873/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença saúde (administrativamente)
Data do Despacho: 22/11/2019
Nome do Requerente: JULIO MARAVITCH MAURÍCIO NETO
Despacho: Autorizo, conforme requerido. Segue para as providências
necessárias.

Número protocolo: 203120/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença saúde (administrativamente)
Data do Despacho: 22/11/2019
Nome do Requerente: ANA RACHEL LOPES DE ARAÚJO
Despacho: Autorizo, conforme requerido. Segue para as providências
necessárias.

Número protocolo: 202972/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença saúde (administrativamente)
Data do Despacho: 22/11/2019
Nome do Requerente: LUCIENE MARIA DOS SANTOS ALVES DA
FONSECA
Despacho: Autorizo, conforme requerido. Segue para as providências
necessárias.

Número protocolo: 203032/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença saúde (administrativamente)
Data do Despacho: 22/11/2019
Nome do Requerente: IRENE MARIA RIBEIRO PEREIRA
Despacho: Autorizo, conforme requerido. Segue para as providências
necessárias.

Número protocolo: 203132/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença saúde (administrativamente)
Data do Despacho: 22/11/2019
Nome do Requerente: ANA RACHEL LOPES DE ARAÚJO
Despacho: Autorizo, conforme requerido. Segue para as providências
necessárias.

Número protocolo: 202532/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 22/11/2019
Nome do Requerente: POLIANA RIBEIRO MONTEIRO
Despacho: Considerando a autorização da chefia imediata e o
preenchimento dos requisitos, autorizo.

Número protocolo: 203176/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 22/11/2019
Nome do Requerente: ALMIR VIEIRA DE ANDRADE NETO
Despacho: - Considerando a autorização da chefia imediata e o
preenchimento dos requisitos, autorizo.

Número protocolo: 202722/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença saúde (administrativamente)
Data do Despacho: 22/11/2019
Nome do Requerente: VITOR DE LUCENA MEDEIROS
Despacho: Autorizo, conforme requerido. Segue para as providências
necessárias.

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Francisco Dirceu Barros

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Lais Coelho Teixeira Cavalcanti
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Clênio Valença Avelino de Andrade

CORREGEDOR-GERAL
Alexandre Augusto Bezerra

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Carlos Alberto Pereira Vitório

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Francisco Dirceu Barros (Presidente)
Alexandre Augusto Bezerra
Maria Lizandra Lira de Carvalho
Rinaldo Jorge da Silva
Fernanda Henriques da Nóbrega
Carlos Alberto Pereira Vitório
Stanley Araújo Corrêa
Fernando Falcão Ferraz Filho
Salomao Abdo Aziz Ismail Filho
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Número protocolo: 202482/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 22/11/2019
Nome do Requerente: MARIA MAGDALA DE MELO ALVARES
Despacho: Considerando o teor do AVISO PGJ Nº 044/2019 e o AVISO
SGMP Nº 055/2019, devolver para que a requerente informe a data de
início e término do saldo restante de suas férias.

Número protocolo: 202721/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença saúde (administrativamente)
Data do Despacho: 22/11/2019
Nome do Requerente: GEOVANE LAURENTINO DE VASCONCELOS
Despacho: Autorizo, conforme requerido. Segue para as providências
necessárias.

Número protocolo: 202871/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença saúde (administrativamente)
Data do Despacho: 22/11/2019
Nome do Requerente: MARCIA MARIA BARROS
Despacho: Autorizo, conforme requerido. Segue para as providências
necessárias.

Número protocolo: 202716/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença saúde (administrativamente)
Data do Despacho: 22/11/2019
Nome do Requerente: LUCIANA CARVALHO PEIXOTO
Despacho: Autorizo, conforme requerido. Segue para as providências
necessárias.

Número protocolo: 202894/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença maternidade
Data do Despacho: 22/11/2019
Nome do Requerente: CRISDAIANNE PALITOT DE QUEIROZ
FIGUEIRÊDO
Despacho: Autorizo, conforme requerido. Segue para as providências
necessárias.

Número protocolo: 201742/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Adicional de exercício
Data do Despacho: 22/11/2019
Nome do Requerente: SEVERINO RAMOS ALVES PEREIRA
Despacho: Considerando o despacho da AMPEO que informa existir
dotação orçamentária, autorizo o pedido.

Número protocolo: 203231/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 22/11/2019
Nome do Requerente: SUELI MARIA DO NASCIMENTO
Despacho: Autorizado pela chefia

Número protocolo: 202710/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença saúde (administrativamente)
Data do Despacho: 22/11/2019
Nome do Requerente: MARIA DO PERPETUO SOCORRO BEZERRA
BARROS
Despacho: Autorizo, conforme requerido. Segue para as providências
necessárias.

Número protocolo: 202712/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença Médica (Junta Médica)
Data do Despacho: 22/11/2019

Nome do Requerente: SEVERINA AUREA ESTEVAM
Despacho: Autorizo, conforme requerido. Segue para as providências
necessárias.

Número protocolo: 202659/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença saúde (administrativamente)
Data do Despacho: 22/11/2019
Nome do Requerente: JANAÍNA NEGREIROS SIEBER PADILLA
Despacho: Autorizo, conforme requerido. Segue para as providências
necessárias.

Número protocolo: 203011/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença Médica (Junta Médica)
Data do Despacho: 22/11/2019
Nome do Requerente: GLAUCIO PERDIGÃO SOUZA LEAO
Despacho: Autorizo, conforme requerido. Segue para as providências
necessárias.

Número protocolo: 201410/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 22/11/2019
Nome do Requerente: ADRIANA KARLA MIRANDA NUNES
Despacho: Autorizo, conforme requerido.

Número protocolo: 201413/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 22/11/2019
Nome do Requerente: HAGLAY ALICE NUNES DA SILVA
Despacho: Autorizo o pedido na forma requerida, observando-se a
necessidade de cumprimento do prazo estabelecido na IN nº 03/2017
para requerimentos futuros.

Número protocolo: 201193/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 22/11/2019
Nome do Requerente: EWERTON DOS SANTOS PIMENTEL
Despacho: Considerando a autorização da chefia imediata e o
preenchimento dos requisitos, autorizo.

Número protocolo: 202035/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 22/11/2019
Nome do Requerente: JOSECI DE ARAÚJO CORREIA
Despacho: Autorizo o pedido na forma requerida, observando-se a
necessidade de cumprimento do prazo estabelecido na IN nº 03/2017
para requerimentos futuros.

Número protocolo: 201081/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 22/11/2019
Nome do Requerente: ANA PAULA BARBOZA VASCONCELOS
Despacho: Considerando a autorização da chefia imediata e o
preenchimento dos requisitos, autorizo.

Número protocolo: 202480/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença casamento/luto
Data do Despacho: 22/11/2019
Nome do Requerente: ANA LÚCIA SATURNINO BRANDÃO SANTOS
Despacho: Autorizo, conforme requerido. Segue para as providências
necessárias.
                                                                                                                    
Recife, 22  de novembro de 2019.

Maviael de Souza Silva

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Francisco Dirceu Barros

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Lais Coelho Teixeira Cavalcanti
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Clênio Valença Avelino de Andrade

CORREGEDOR-GERAL
Alexandre Augusto Bezerra

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Carlos Alberto Pereira Vitório

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Francisco Dirceu Barros (Presidente)
Alexandre Augusto Bezerra
Maria Lizandra Lira de Carvalho
Rinaldo Jorge da Silva
Fernanda Henriques da Nóbrega
Carlos Alberto Pereira Vitório
Stanley Araújo Corrêa
Fernando Falcão Ferraz Filho
Salomao Abdo Aziz Ismail Filho
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Secretário-Geral do Ministério Público

O Exmo. Senhor Secretário-Geral do Ministério Público de Pernambuco,
Dr. Maviael de Souza Silva, exarou os seguintes despachos:

No dia 22/11/2019.

Expediente: OF N°186/2019
Requerente: PJ de Aliança/PE
Assunto: Solicitação
Despacho: À CMFC. Segue para as providências necessárias.

Expediente: OF N°109/2019
Requerente: PJ de Inajá/PE
Assunto: Solicitação
Despacho: À CMFC. Autorizo. Segue para as providências necessárias.

Expediente: OF N°535/2019
Requerente: Dra. Liliane da Fonseca Lima Rocha
Assunto: Solicitação
Despacho: Ao Apoio da SGMP. Providenciar agendamento. Arquive-se.

Expediente: OF N°252/2019
Requerente: SINDSEMPPE
Assunto: Solicitação
Despacho: À CMGP. Segue ata de presença dos servidores
participantes do 1° congresso para registro, anotação e arquivamento.

Expediente: OF N°251/2019
Requerente: SINDSEMPPE
Assunto: Solicitação
Despacho: À CMGP. Segue ata de presença dos servidores
participantes do 1° congresso para registro, anotação e arquivamento.

Expediente: CI N°039/2019
Requerente: CMGP
Assunto: Solicitação
Despacho: Ao DNETI. Encaminho para que seja analisada a
possibilidade de substituírem os computadores de Gestão de Pessoas.

Expediente: Requerimento
Requerente: Dr. Afrânio Assunção Barros Júnior
Assunto: Solicitação
Despacho: À AMPEO E CMGP. Devolvo o processo para que
certifiquem aos requerentes os andamentos necessários para o
atendimento do pleito.

Expediente: OF S/N°/2019
Requerente: Dr. Solon Ivo da Silva Filho
Assunto: Solicitação
Despacho: À CMGP. Segue para informar sobre a possibilidade de
atendimento.

 Recife, 22 de Novembro 2019.

Maviael de Souza Silva
Secretário-Geral do Ministério Público

MAVIAEL DE SOUZA SILVA
Secretário-Geral

PROMOTORIAS DE JUSTIÇA

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE PASSIRA

RECOMENDAÇÃO Nº n.° 07/2019     -
Recife, 19 de novembro de 2019

RECOMENDAÇÃO n.° 07/2019

EMENTA: Concessão do benefício da gratuidade da justiça no processo
judicial. Extensão a todos os atos subsequentes. Observância dos
ditames constitucionais e legais. Isenção do pagamento de
emolumentos aos notários e registradores.

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por seu membro adiante
assinado, no exercício de suas atribuições junto à Promotoria de Justiça
de Passira/PE, com fulcro no art. 129, inciso II, e art. 227 da
Constituição Federal, arts. 25, VI, e 26, I, da Lei Federal nº 8.625/93 e
art. 5º, parágrafo único, inc. IV, da Lei Complementar Estadual nº 12/94,
atualizada pela Lei Complementar nº 21/98, e
CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis (art. 127, da CF);
CONSIDERANDO notícia de fato trazida a esta Promotoria de Justiça,
dando conta da cobrança de emolumentos pela prática de registro de
imóveis a beneficiários da gratuidade da justiça pela delegatária do
Cartório Único de Notas e Registros de Imóveis de Passira/PE;

CONSIDERANDO que a própria CF determina em seu artigo 5º, inciso
LXXIV, que “o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos
que comprovarem insuficiência de recursos”.

CONSIDERANDO o disposto no inciso IX, § 1º, art. 98 do CPC, que
dispõe que  “§ 1º a gratuidade da justiça compreende: […] IX - os
emolumentos devidos a notários ou registradores em decorrência da
prática de registro, averbação ou qualquer outro ato notarial necessário
à efetivação de decisão judicial ou à continuidade de processo judicial
no qual o benefício tenha sido concedido”;

CONSIDERANDO que o legislador sempre apresenta demasiada
cautela técnica na nomenclatura legal, não tratando de assistência
judiciária meramente, mas de justiça gratuita, passa a abarcar não só os
atos de jurisdição, propriamente ditos, mas todos os demais
decorrentes, inclusive os notariais e registrais;

CONSIDERANDO que é pacífico o entendimento jurisprudencial no
sentido de que, da cláusula constitucional vertida no art. 5º, inc. LXXVII,
retira-se a validade de determinação judicial, administrativa ou legal de
extensão de gratuidade a atos registrais e notariais que sejam
consequência do próprio provimento judicial àqueles que tiveram
reconhecido o direito à assistência judiciária gratuita, pois se trata,
assim, de garantir não só a efetividade do provimento judicial como
também o exercício efetivo do acesso à Justiça:

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. GRATUIDADE DE JUSTIÇA.
EXTENSÃO A ATOS NOTARIAIS E DE REGISTRO. REQUERIMENTO
QUE DEVE SER PROVIDENCIADO DIRETAMENTE PELA PARTE
INTERESSADA. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. I. A
assistência judiciária gratuita contempla atos notariais e de registro
indispensáveis ao desenvolvimento da relação processual. II. O juiz da
causa não está adstrito à requisição direta de documento ou ato notarial
ou de registro. III. Cabe à parte interessada, munida de certidão da
serventia judicial, requerer ao serviço de notas ou de registro imobiliário
o documento que reputa essencial à defesa dos seus interesses em
Juízo. IV. Recurso conhecido e parcialmente provido (Acórdão 858855,
20150020013680AGI, Relator: JAMES EDUARDO OLIVEIRA, 4ª
TURMA CÍVEL, data de julgamento: 18/3/2015, publicado no DJE:
10/4/2015. Pág.: 188);

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA.
GRATUIDADE DE JUSTIÇA CONCEDIDA JUDICIALMENTE.
EXTENSÃO AOS SERVIÇOS REGISTRAIS E NOTARIAIS
RESPECTIVOS, NECESSÁRIOS AO PLENO
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CUMPRIMENTO DO JULGADO. EXECUTIVIDADE E EFETIVIDADE
DA DECISÃO JUDICIAL. PRECEDENTES (AgRg no RMS 24557 / MT,
2ª T., rel. Min. Castro Meira, DJe 15/02/2013);

ADMINISTRATIVO. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE
SEGURANÇA. ATOS REGISTRAIS E NOTARIAIS EXTRAJUDICIAIS.
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. EXTENSÃO. POSSIBILIDADE.
EFETIVIDADE DO DIREITO DE ACESSO À JUSTIÇA E DO
PROVIMENTO JUDICIAL EM SI. (RMS 29429 / RS, 2ª T., rel. Min.
Mauro Campbell Marques, DJe 12/11/2010);

CONSIDERANDO, por fim, que a presente recomendação é instrumento
que visa solucionar as irregularidades antes mencionadas, sem a
necessidade de ações judiciais ou imposição de sanções, o Ministério
Públ ico RESOLVE expedi r  a  presente RECOMENDAÇÃO
ADMINISTRATIVA AO CARTÓRIO DE NOTAS E REGISTRO DE
IMÓVEIS DE PASSIRA/PE, na pessoa da delegatária, Sra. Maria
Aparecida de Morais Padilha Bezerra, a fim de que se abstenha de
cobrar emolumentos em decorrência da prática de registro, averbação
ou qualquer outro ato notarial necessário à efetivação de decisão judicial
ou à continuidade de processo judicial no qual tenha sido concedido o
benefício da gratuidade da justiça.
Considerando a instauração de procedimento preparatório de nº 11-
2019 para apurar e acompanhar a ausência de gratuidade dos
emolumentos, mesmo quando há assistência judiciária gratuita já
determinada em processo judicial.
ALERTO que o não cumprimento da presente Recomendação ensejará
a adoção das medidas judiciais pertinentes a sua implementação,
servindo esta Recomendação como prova do dolo da delegatária,
requisito exigido pela Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº
8.429/92), porquanto a referida agente foi devidamente orientada sobre
a correta aplicação da lei.
Em face da presente Recomendação, determino a adoção das seguintes
providências:
I - Oficie-se ao CARTÓRIO DE NOTAS E REGISTRO DE IMÓVEIS DE
PASSIRA/PE, na pessoa da delegatária, Sra. Maria Aparecida de Morais
Padilha Bezerra, encaminhando a presente Recomendação, fixando o
prazo de 05 (cinco) dias para que informe sobre o acatamento ou não da
presente recomendação;
II - Remeta-se cópia desta Recomendação ao Exmo. Sr. Secretário
Geral do Ministério Público, para que se dê a necessária publicidade;
III – Remeta-se cópia desta Recomendação ao Exmo. Sr. Corregedor
Geral do Ministério Público de Pernambuco;
IV – Remeta-se cópia desta Recomendação ao Caop/Patrimônio Público
para fins de conhecimento e armazenamento no banco de dados.

Registre-se no Arquimedes. Publique-se.
Junte-se a presente aos autos da Notícia de Fato nº 45/2019

Passira, 19 de novembro de 2019.

Ariano Tércio Silva de Aguiar
Promotor de Justiça
(exercício cumulativo)

ARIANO TÉRCIO SILVA DE AGUIAR
Promotor de Justiça de Passira

3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL DE IPOJUCA
CURADORIA DO MEIO AMBIENTE, HABITAÇÃO E URBANISMO,
SAÚDE E IDOSO

RECOMENDAÇÃO MINISTERIAL Nº 005/2019

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, pela
Promotora de Justiça Titular da 3ª Promotoria de Justiça Cível com
atribuições na Curadoria do Meio Ambiente, Habitação e Urbanismo,
Saúde e Idoso no uso das atribuições legais que lhe

RECOMENDAÇÃO Nº Nº 005./2019.
Recife, 21 de novembro de 2019

conferem são conferidas pelos art. 127, caput, art. 129, inciso III, art. 8º,
§ 1º, da Lei nº 7.347/85, pela Lei Orgânica Nacional do Ministério
Público (Lei n° 8.625, de 12.02.93) e pelo art. 27, parágrafo único, inciso
IV e art. 5°, parágrafo único, inciso IV da Lei Orgânica Estadual (Lei
Complementar n° 12, de 27.12.94, alterada pela Lei Complementar nº
21, de 28 de dezembro de l998) e, ainda, pelo art. 53 da Resolução
RES-CSMP nº. 003/2019 e;

CONSIDERANDO o teor da Resolução CNMP nº 164/2017, que
disciplina a expedição de recomendações pelo Ministério Público
brasileiro, definindo no seu art. 1º que “a recomendação é instrumento
de atuação extrajudicial do Ministério Público por intermédio do qual
este expõe, em ato formal, razões fáticas e jurídicas sobre determinada
questão, com o objetivo de persuadir o destinatário a praticar ou deixar
de praticar determinados atos em benefício da melhoria dos serviços
públicos e de relevância pública ou do respeito aos interesses, direitos e
bens defendidos pela instituição, atuando, assim, como instrumento de
prevenção de responsabilidades ou correção de condutas”;

CONSIDERANDO a tramitação, nesta Promotoria de Justiça, de
procedimento administrativo instaurado a partir de representação
encaminhada pela Associação das Operadoras de Mergulho
Credenciado do Município de Ipojuca, destinado a acompanhar as
medidas adotadas com o fim de ordenar a atividade de mergulho
recreativo nas praias do município de Ipojuca/PE;

CONSIDERANDO que o mergulho recreativo, embora com finalidade
única de lazer, necessita de regulamentação e fiscalização, vez que
potencialmente apresenta riscos a saúde e a integridade física dos
praticantes, bem como ao equilíbrio do meio ambiente, se não
conduzido por profissionais habilitados e em atendimento as diretrizes
normativas aplicáveis;

CONSIDERANDO as notícias, corroboradas pelas imagens de
gravações e reproduções fotográficas acostadas aos autos, acerca de
pessoas oferecendo passeios de mergulho em desconformidade ao que
estabelece a Portaria nº 005/2018 da Secretaria Municipal de Meio
Ambiente e Controle Urbano;

CONSIDERANDO que empresas autorizadas apenas a comercialização
de equipamentos de mergulho também estão fornecendo os serviços de
passeio;

CONSIDERANDO que de acordo com o art. 127, caput, da Constituição
Federal, o Ministério Público “é instituição permanente, essencial à
função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis”;

RESOLVE RECOMENDAR AO MUNICÍPIO DE IPOJUCA, pela Prefeita
Municipal e Secretaria de Meio Ambiente e Controle Urbano e Secretaria
de Turismo, as seguintes providências:

1.1) Que proceda ao cadastro de todas as empresas autorizadas que
operam com passeios de mergulho recreativo neste município;

1.2) Que exija das referidas empresas que possuam instrutores com
certificados reconhecidos e ativos;
1.3) Que promova campanha educativa junto a população e aos
visitantes quanto a necessidade de contratarem serviços de
profissionais habilitados e cadastrados, informando inclusive sobre a
vedação da venda de passeios de mergulho no calçadão, alamedas e
outros espaços públicos;
1.4) Que intensifique a fiscalização a fim de coibir a venda e realização
de mergulhos recreativos por pessoas não autorizadas e sem
habilitação para tal;

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Francisco Dirceu Barros
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Clênio Valença Avelino de Andrade
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Alexandre Augusto Bezerra
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SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva
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Dê-se conhecimento da presente recomendação ao:

I) Município do Ipojuca, na pessoa de sua Prefeita;
II) A Secretaria Geral do Ministério Público para publicação em Diário
Oficial;
III) Aos Centros de Apoio Operacional às Promotorias de Justiça de
defesa do Meio Ambiente e da Saúde;

O (a) Chefe do Poder Executivo, Secretarios Municipais, devem informar
a este (a) Representante do Ministério Público, no prazo de até 30
(trinta) dias, sobre o acatamento ou não da presente Recomendação,
especificando na primeira hipótese as providências adotadas,
salvaguardando assim responsabilidades de toda ordem.
Após o decurso do prazo acima estipulado, com ou sem resposta,
voltem-me os autos conclusos.

Autue-se a Recomendação no registro do Sistema Arquimedes.

Registre-se. Cumpra-se

Ipojuca, 21 de novembro de 2019.

MÁRCIA MARIA AMORIM DE OLIVEIRA
Promotora de Justiça

MARCIA MARIA AMORIM DE OLIVEIRA
3º Promotor de Justiça Cível de Ipojuca

3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL DE IPOJUCA
CURADORIA DO MEIO AMBIENTE, HABITAÇÃO E URBANISMO,
SAÚDE E IDOSO

RECOMENDAÇÃO MINISTERIAL Nº 006/2019

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, pela
Promotora de Justiça Titular da 3ª Promotoria de Justiça Cível com
atribuições na Curadoria do Meio Ambiente, Habitação e Urbanismo,
Saúde e Idoso no uso das atribuições legais que lhe conferem são
conferidas pelos art. 127, caput, art. 129, inciso III, art. 8º, § 1º, da Lei nº
7.347/85, pela Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei n° 8.625,
de 12.02.93) e pelo art. 27, parágrafo único, inciso IV e art. 5°, parágrafo
único, inciso IV da Lei Orgânica Estadual (Lei Complementar n° 12, de
27.12.94, alterada pela Lei Complementar nº 21, de 28 de dezembro de
l998) e, ainda, pelo art. 53 da Resolução RES-CSMP nº. 003/2019 e;

CONSIDERANDO o teor da Resolução CNMP nº 164/2017, que
disciplina a expedição de recomendações pelo Ministério Público
brasileiro, definindo no seu art. 1º que “a recomendação é instrumento
de atuação extrajudicial do Ministério Público por intermédio do qual
este expõe, em ato formal, razões fáticas e jurídicas sobre determinada
questão, com o objetivo de persuadir o destinatário a praticar ou deixar
de praticar determinados atos em benefício da melhoria dos serviços
públicos e de relevância pública ou do respeito aos interesses, direitos e
bens defendidos pela instituição, atuando, assim, como instrumento de
prevenção de responsabilidades ou correção de condutas”;

CONSIDERANDO que de acordo com o art. 127, caput, da Constituição
Federal, o Ministério Público “é instituição permanente, essencial à
função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis”;

CONSIDERANDO ainda que de acordo com a Carta Magna, “é função
institucional do Ministério Público promover a proteção do patrimônio
público e social, do meio ambiente e de outros

RECOMENDAÇÃO Nº Nº 006/2019.  ,
Recife, 21 de novembro de 2019

interesses difusos e coletivos” (art. 129, III);

CONSIDERANDO a tramitação, nesta Promotoria de Justiça, de
procedimento administrativo destinado a acompanhar as medidas
adotadas com o fim de ordenar a ocupação do solo na orla do município
de Ipojuca/PE, especificamente em relação a regulamentação e
fiscalização do trabalho de Condutores/Apoiadores/Mangueadores
Turísticos, assim entendidos como os profissionais autônomos e
informais que abordam visitantes prestando-lhes informações e
indicando locais e serviços;

CONSIDERANDO que, na ausência de regulamentação, os
trabalhadores que exercem esta atividade no município de Ipojuca vêm
contribuindo para a desordenação da cidade, notadamente nas áreas de
maior interesse turístico, vez que realizam a abordagem aos visitantes
em vias de grande movimentação de pessoas e veículos, inclusive
rodovias, colocando em risco suas integridades físicas e as dos demais;

RESOLVE RECOMENDAR AO MUNICÍPIO DE IPOJUCA, pela Prefeita
Municipal, Procuradoria Geral do Município e Secretaria de Meio
Ambiente e Controle Urbano, as seguintes providências:

Que elabore projeto de lei regulamentando a atividade de condutor
turístico, abordando entre outros pontos;
A definição legal da atividade a fim de que não se confunda com a de
Guia de Turismo;
O modelo de cadastramento e os critérios e requisitos para obtenção de
autorização para o exercício da atividade;
A indicação de locais destinados a fixação de pontos de trabalho;

Que intensifique a fiscalização a fim de coibir o trabalho clandestino e/ou
realizado de forma indevida;

Dê-se conhecimento da presente recomendação ao:

Município do Ipojuca, na pessoa de sua Prefeita;
A Secretaria Geral do Ministério Público para publicação em Diário
Oficial;

O (a) Chefe do Poder Executivo, Secretários Municipais, devem informar
a este (a) Representante do Ministério Público, no prazo de até 30
(trinta) dias, sobre o acatamento ou não da presente Recomendação,
especificando na primeira hipótese as providências adotadas,
salvaguardando assim responsabilidades de toda ordem.

Após o decurso do prazo acima estipulado, com ou sem resposta,
voltem-me os autos conclusos.

Autue-se a Recomendação no registro do Sistema Arquimedes.
Registre-se. Cumpra-se

Ipojuca, 21 de novembro de 2019.

MÁRCIA MARIA AMORIM DE OLIVEIRA
Promotora de Justiça

MARCIA MARIA AMORIM DE OLIVEIRA
3º Promotor de Justiça Cível de Ipojuca

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE LAJEDO

TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA

Pelo presente ins t rumento,  o  MINISTÉRIO PÚBLICO DE
PERNAMBUCO, através de sua Promotora de Justiça da Comarca de
Lajedo, doravante denominado Compromitente, e, de outro

TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA Nº      .  - TAC
Recife, 21 de novembro de 2019
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lado, o representante do Município de Lajedo/PE, pela pessoa do Sr.
Pedro Paulo V. Alves da Silva, Secretário de Cultura, Esportes, Turismo
e Lazer de Lajedo/PE, doravante Compromissado, com esteio no
comando normativo emergente do art. 5º, § 6º, da Lei nº 7.347, de 24 de
julho de 1985, na presença dos representantes da Polícia Militar de
Pernambuco, o Major John Glaubson Nascimento de Brito;

CONSIDERANDO que a Constituição da República estabelece em seu
art. 129, III, que se insere entre as funções institucionais do Ministério
Público a proteção dos interesses difusos e coletivos;

CONSIDERANDO ofício encaminhado pelo Comandante da 11ª
Companhia de Polícia Militar solicitando atuação deste Órgão Ministerial
para restringir o horário re realização do evento denominado Festa do
Socorro, a realizar-se em 22, 23 e 24 de novembro de 2019, visando a
prevenção da possível prática de condutas delituosas ocorridas durante
eventos dessa envergadura;

CONSIDERANDO que o Município de Lajedo, visando a prevenção de
vários crimes, que tendem a ocorrer em locais onde há aglomerados de
pessoas e onde são comercializadas/consumidas bebidas alcoólicas;

CONSIDERANDO a necessidade de implementação de políticas
públicas capazes de prevenir e coibir a criminalidade;

CONSIDERANDO que a Lei Estadual nº 13.020/2006 autoriza a
restrição de horário de funcionamento de estabelecimentos de lazer e de
comércio de bebidas alcoólicas, em áreas de índices elevados de
ocorrências violentas no Estado;
CONSIDERANDO ser contravenção penal punível com detenção, de 15
dias a 3 meses, ou multa, a conduta prevista no artigo 42, inciso III, do
Decreto-lei nº 3.688/1941, consistente em  “Perturbar alguém o trabalho
ou o sossego alheios: III - abusando de instrumentos sonoros ou sinais
acústicos”, e ser crime ambiental punível com reclusão, de 1 a 4 anos, e
multa, a conduta prevista no artigo 54, da Lei nº 9.605/1998, consistente
em “Causar poluição de qualquer natureza em níveis tais que resultem
ou possam resultar em danos à saúde humana, ou que provoquem a
mortandade de animais ou a destruição significativa da flora”, aqui
abrangida a poluição de natureza sonora;
CONSIDERANDO a preocupação do Ministério Público, também, com o
consumo de bebida alcoólica por crianças e adolescentes, posto que
configura crime a conduta tipificada no art. 243, da Lei nº 8.069/1990,
verbis: “Vender, fornecer ainda que gratuitamente, ministrar ou entregar,
de qualquer forma, a criança ou adolescente, sem justa causa, produtos
cujos componentes possam causar dependência física ou psíquica,
ainda que por utilização indevida. Pena – detenção de 2 (dois) a 4
(quatro) anos, e multa, se o fato não constituir crime mais grave;
CONSIDERANDO, finalmente, que os arts. 5º, § 6º, da Lei nº 7.347/85,
permite a tomada de compromisso de ajustamento de conduta às
exigências legais, mediante cominações, que terá eficácia de título
executivo extrajudicial;

RESOLVEM celebrar o presente COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO
DE CONDUTA, nos seguintes termos:
Cláusula primeira - O presente termo tem por objeto estabelecer que a
festa agendada para os dias 22, 23 e 24 de novembro de 2019 ocorrerá
no horário de 20:00 à 02:00 hora da manhã, sem prorrogação de
horário, em nenhuma hipótese.
Cláusula segunda – Que o policiamento sairá do local do evento, no
máximo, às 02:20;
Cláusula terceira – Que a Guarda Municipal participará da fiscalização e
segurança da festividade, bem como haverá contratação, por parte da
Prefeitura, de 26 (vinte e seus) seguranças particulares para o mesmo
fim, quantidade suficiente para atender a demanda esperada durante
toda a

festividade;
“É PROIBIDA A VENDA OU ENTREGA GRATUITA DE BEBIDAS
ALCOÓLICAS A PESSOAS MENORES DE 18 ANOS”
Cláusula quarta – Fica permitida a utilização de sistema de som,
unicamente, pelos organizadores do evento, que deverá ser proibida a
entrada de qualquer pessoa no pátio dos shows (área devidamente
cercada) com coolers, mesas de madeira ou qualquer material, bem
como garrafas ou qualquer recipiente de material fabricado em vidro,
devendo o COMPROMITENTE, fornecer embalagens de plástico para
substituição dos possíveis recipientes de vidro, com bebidas de qualquer
natureza.
Cláusula quinta – Os bares e congêneres situados no entorno da
festividade, encerrarão suas atividades até as 02:30, sem prorrogação
de horário, em nenhuma hipótese, devendo ser notificados de tal horário
pela própria prefeitura, devendo, ainda, qualquer camarote ou área vip,
ter sua entrada e saída devidamente localizadas na área interior do pátio
de eventos da festividade, visando que seus frequentadores também
passem pela fiscalização policial ao entrar.
Cláusula sexta– O COMPROMITENTE se obriga a acompanhar as
medidas previstas no presente TERMO, fiscalizando e orientando o
cumprimento das obrigações assumidas pelo COMPROMISSÁRIO, no
âmbito de sua competência.
Cláusula sétima- O COMPROMITENTE obriga-se a propor e orientar as
ações necessárias ao melhor cumprimento do presente TERMO.
Cláusula oitava– O Ministério Público do Estado de Pernambuco fará
publicar em espaço próprio no Diário Oficial do Estado de Pernambuco o
presente Termo de Ajustamento de Conduta.
Cláusula nona- A inobservância por parte do COMPROMISSÁRIO de
qualquer das cláusulas constantes neste TERMO implicará no
pagamento de multa no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), a ser
depositado no Fundo Estadual de Meio Ambiente (regulamentado no
Decreto Estadual nº 21.698, de 08/09/1999) e no Conselho Municipal de
Direitos da Criança e do Adolescente, corrigido monetariamente a partir
da presente data, que se operará de pleno direito, sendo desnecessário
qualquer protesto judicial ou extrajudicial, sem prejuízos das demais
sanções administrativas e penais.
Cláusula décima - Fica estabelecida a Comarca de Lajedo/PE como foro
competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste instrumento
ou de sua interpretação, com renúncia expressa a qualquer outro.
Cláusula décima primeira- Este TERMO somente poderá ser alterado
por escrito, mediante a celebração de Termo Aditivo;
Cláusula décima segunda- O presente TERMO tem força de título
executivo extrajudicial.
E, por estarem de acordo, firmam o presente instrumento de
compromisso.

Lajedo/PE, 21 de novembro de 2019

Giovanna Mastroianni de Oliveira
Promotora de Justiça

Sr. PEDRO PAULO V. ALVES DA SILVA,
Secretário de Cultura, Esportes, Turismo e Lazer de Lajedo/PE,
Compromissário
Testemunha: John Glaubson Nascimento de Brito

GIOVANNA MASTROIANNI DE OLIVEIRA
Promotor de Justiça de Lajedo
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“TERREIRÃO BAR”, localizado em Vila de Fátima - Brejinho/PE.

Aos 28/08/2019, no gabinete desta Promotoria de Justiça, situada no
Fórum local, na comarca de Itapetim/PE, após reunião para discutir a
funcionalidade do estabelecimento comercial denominado “BAR DO
ENCONTRO”, Alto da Boa Vista, no Município de Brejinho/PE, reuniu-se
o Ministério Público do Estado de Pernambuco, representado neste ato
pelo Dr. PABLO DE OLIVEIRA SANTOS, Promotor de Justiça,
doravante denominado COMPROMITENTE e a COMPROMISSÁRIA
MARIA DE LOURDES MOREIRA DOS SANTOS, nos seguintes termos:

CONSIDERANDO que a Constituição da República de 1988 adotou em
seu art. 227 a doutrina da proteção integral, garantindo com prioridade a
aquisição de direitos fundamentais especiais à criança e ao adolescente,
incumbindo ao Estado, a família e a sociedade em geral a obrigação de
prestar o necessário para a consecução desse objetivo;

CONSIDERANDO que a criança e o adolescente são vistos como
pessoas em condições peculiares, em condição de desenvolvimento de
seu caráter e personalidade, carecendo de uma proteção especial a ser
estabelecida por meio da atribuição universalizada de direitos especiais;

CONSIDERANDO a necessidade de tomar providências quanto à
poluição sonora oriunda de recintos públicos;

CONSIDERANDO que ao Ministério Público cabe zelar pelo efetivo
respeito aos direitos e garantias legais assegurados às crianças e aos
adolescentes, nos termos do art. 201, inciso VIII da Lei 8.069/90, além
de normas ambientais;

RESOLVEM celebrar o presente TERMO DE AJUSTAMENTO DE
CONDUTA, visando contribuir com o combate à poluição sonora e a
venda bebidas alcoólicas a crianças e a adolescentes, a teor das
cláusulas adiante dispostas.

CLÁUSULA PRIMEIRA – O(a) compromissário(a) compromete-se a não
permitir o acesso e a permanência de menores de 16 (dezesseis) anos
de idade em seu estabelecimento comercial.

CLÁUSULA SEGUNDA – Fica terminantemente proibida a venda e o
consumo de bebidas alcoólicas e de produtos cujos componentes
possam causar dependência física ou psíquica, ainda que por utilização
indevida, a menores de 18 (dezoito) anos, mesmo que acompanhados
dos pais e/ou responsáveis, pelo compromissário.

CLÁUSULA TERCEIRA – O(a) compromissário(a) afixará cartazes com
a proibição de venda de bebidas alcoólicas e de produtos cujos
componentes possam causar dependência física ou psíquica, ainda que
por utilização indevida, a menores de 18 (dezoito) anos, mesmo que
acompanhados dos pais e/ou responsáveis, pelo compromissário,
informando que é crime de acordo com o Estatuto da Criança e do
Adolescente.

CLÁUSULA QUARTA – Será requisitada vistoria no estabelecimento
do(a) compromissário(a) ao CONSELHO TUTELAR e às POLÍCIAS
MILITAR e CIVIL, para análise do cumprimento das medidas do
presente termo.

CLÁUSULA QUINTA – Fica acordado que o(a) proprietário(a) irá afixar
em seu estabelecimento comercial, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar
deste, uma placa no tamanho 50cmx50cm em local de fácil visibilidade
com a seguinte frase: “POR DETERMINAÇÃO DO MINISTÉRIO
PÚBLICO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, É PROIBIDO
LIGAR QUALQUER TIPO DE SOM AUTOMOTIVO NESTE
ESTABELECIMENTO”, exceto no caso de festas a seguir elencados.

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Fica determinado que o som permitido no
estabelecimento será o som ambiente (em volume que não

cause perturbação ao sossego dos vizinhos) de propriedade do
estabelecimento, que será ligado nos seguintes horários: QUINTA-
FEIRA A DOMINGO, das 17h às 22h.
PARÁGRAFO SEGUNDO – Em dias de festa, mais precisamente em
caso de som emitido por artistas musicais, fica determinado que a
apresentação será de 05 (cinco) horas, com limite de som que não
perturbe igualmente o sossego dos v iz inhos,  terminando
impreter ive lmente às 22h;

PARÁGRAFO TERCEIRO – Em caso de uso de “paredão de som” em
dias de festa, apenas nos finais de semana, o evento deve terminar
impreterivelmente às 22h e só será permitido por 05 (cinco) horas
seguidas, sendo igualmente proibido volume que cause perturbação ao
sossego de vizinhos, sob pena de apreensão do som e equipamentos,
ficando estipulado, ainda, que no primeiro domingo de cada mês, poderá
a compromissária realizar evento festivo em horário alternativo, das 14h
às 19h, respeitando, assim, o limite máximo de uso de “paredão de som”
pelo período máximo de 05 (cinco) horas, podendo utilizar som ambiente
após esse horário.

CLÁUSULA SEXTA – O disposto nesta recomendação não impede a
aplicação de outras medidas ou penalidades previstas na Lei nº
8.069/90, Código Penal e demais legislações existentes.

CLÁUSULA SÉTIMA – O(a) compromissário(a) irá incentivar e
promover, através de cartazes, campanhas educativas no interior de seu
estabelecimento.

CLÁUSULA OITAVA – O não cumprimento do disposto nas cláusulas
anteriores sujeitará o(a) compromissário(a) infrator a multa de R$ 400,00
(quatrocentos reais) por descumprimento das terminações atinentes à
cláusula quinta e por menor encontrado em situação que não seja a
prevista neste ajustamento de conduta, além das demais sanções legais
cabíveis.

Fica eleito o foro de Itapetim/PE para dirimir quaisquer litígios
decorrentes do presente TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA.

Este compromisso produzirá efeitos legais a partir de sua celebração,
tendo eficácia de título executivo extrajudicial, na forma dos artigos 5º, §
6º, da Lei nº 7.347/85, e 784, XII, do Código de Processo Civil;
AFIXE-SE cópia do presente Termo no local apropriado desta
Promotoria.
REMETA-SE cópia do presente compromisso de ajustamento, por meio
de ofício:
1.À Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal de Brejinho/PE, para o
devido conhecimento e divulgação no átrio da sede daquele Poder;
2.Por e-mail, ao Centro de Apoio Operacional às Promotorias de Justiça
de Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente e ao Centro de
Apoio Operacional às Promotorias de Justiça de Defesa do Meio
Ambiente, para fins de conhecimento;
3.À Secretaria-Geral do Ministério Público de Pernambuco, por meio
eletrônico, para que se dê a necessária publicidade no Diário Oficial do
Estado.
4.Às Polícias Militar e Civil para fiscalização;

E por estarem as partes ajustadas e devidamente compromissadas,
firmam o presente Termo, que segue assinado pelas partes.

PABLO DE OLIVEIRA SANTOS
Promotor de Justiça

IZABELA TAÍSE FERREIRA DE SOUSA
Advogada da Compromissária – OAB/PE 48.998

MARIA DE LOURDES MOREIRA DOS SANTOS
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Francisco Dirceu Barros

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Lais Coelho Teixeira Cavalcanti
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Clênio Valença Avelino de Andrade

CORREGEDOR-GERAL
Alexandre Augusto Bezerra

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Carlos Alberto Pereira Vitório

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Francisco Dirceu Barros (Presidente)
Alexandre Augusto Bezerra
Maria Lizandra Lira de Carvalho
Rinaldo Jorge da Silva
Fernanda Henriques da Nóbrega
Carlos Alberto Pereira Vitório
Stanley Araújo Corrêa
Fernando Falcão Ferraz Filho
Salomao Abdo Aziz Ismail Filho
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Proprietária do estabelecimento comercial “Terreirão Bar”

TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA
Nº 002/2019

TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA QUE ENTRE SI
CELEBRAM O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE
PERNAMBUCO E A PROPRIETÁRIA DO ESTABELECIMENTO “BAR
DO ENCONTRO”, localizado em Alto da Boa Vista - Brejinho/PE.

Aos 28/08/2019, no gabinete desta Promotoria de Justiça, situada no
Fórum local, na comarca de Itapetim/PE, após reunião para discutir a
funcionalidade do estabelecimento comercial denominado “BAR DO
ENCONTRO”, Alto da Boa Vista, no Município de Brejinho/PE, reuniu-se
o Ministério Público do Estado de Pernambuco, representado neste ato
pelo Dr. PABLO DE OLIVEIRA SANTOS, Promotor de Justiça,
doravante denominado COMPROMITENTE e a COMPROMISSÁRIA
CLAUDINETE MARIA DO NASCIMENTO, nos seguintes termos:

CONSIDERANDO que a Constituição da República de 1988 adotou em
seu art. 227 a doutrina da proteção integral, garantindo com prioridade a
aquisição de direitos fundamentais especiais à criança e ao adolescente,
incumbindo ao Estado, a família e a sociedade em geral a obrigação de
prestar o necessário para a consecução desse objetivo;

CONSIDERANDO que a criança e o adolescente são vistos como
pessoas em condições peculiares, em condição de desenvolvimento de
seu caráter e personalidade, carecendo de uma proteção especial a ser
estabelecida por meio da atribuição universalizada de direitos especiais;

CONSIDERANDO a necessidade de tomar providências quanto à
poluição sonora oriunda de recintos públicos;

CONSIDERANDO que ao Ministério Público cabe zelar pelo efetivo
respeito aos direitos e garantias legais assegurados às crianças e aos
adolescentes, nos termos do art. 201, inciso VIII da Lei 8.069/90, além
de normas ambientais;

RESOLVEM celebrar o presente TERMO DE AJUSTAMENTO DE
CONDUTA, visando contribuir com o combate à poluição sonora e a
venda bebidas alcoólicas a crianças e a adolescentes, a teor das
cláusulas adiante dispostas.

CLÁUSULA PRIMEIRA – O(a) compromissário(a) compromete-se a não
permitir o acesso e a permanência de menores de 16 (dezesseis) anos
de idade em seu estabelecimento comercial.

CLÁUSULA SEGUNDA – Fica terminantemente proibida a venda e o
consumo de bebidas alcoólicas e de produtos cujos componentes
possam causar dependência física ou psíquica, ainda que por utilização
indevida, a menores de 18 (dezoito) anos, mesmo que acompanhados
dos pais e/ou responsáveis, pelo compromissário.

CLÁUSULA TERCEIRA – O(a) compromissário(a) afixará cartazes com
a proibição de venda de bebidas alcoólicas e de produtos cujos
componentes possam causar dependência física ou psíquica, ainda que
por utilização indevida, a menores de 18 (dezoito) anos, mesmo que
acompanhados dos pais e/ou responsáveis, pelo compromissário,
informando que é crime de acordo com o Estatuto da Criança e do
Adolescente.

CLÁUSULA QUARTA – Será requisitada vistoria no estabelecimento
do(a) compromissário(a) ao CONSELHO TUTELAR e às POLÍCIAS
MILITAR e CIVIL, para análise do cumprimento das medidas do
presente termo.

CLÁUSULA QUINTA – Fica acordado que o(a) proprietário(a) irá afixar
em seu estabelecimento comercial, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar
deste, uma placa no tamanho 50cmx50cm

em local de fáci l  v is ibi l idade com a seguinte frase: “POR
DETERMINAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, É PROIBIDO LIGAR QUALQUER TIPO DE
SOM AUTOMOTIVO NESTE ESTABELECIMENTO”, exceto no caso de
festas a seguir elencados.

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Fica determinado que o som permitido no
estabelecimento será o som ambiente (em volume que não cause
perturbação ao sossego dos v iz inhos) de propr iedade do
estabelecimento, que será ligado nos seguintes horários: QUINTA-
FEIRA A DOMINGO, das 17h às 22h.
PARÁGRAFO SEGUNDO – Em dias de festa, que fica estipulado o 2º
sábado de cada mês, mais precisamente em caso de som emitido por
artistas musicais, fica determinado que a apresentação será de 03 (três)
horas, com início às 22h, com limite de som que não perturbe
igualmente o sossego dos vizinhos, terminando impreterivelmente às
01h;

CLÁUSULA SEXTA – O disposto nesta recomendação não impede a
aplicação de outras medidas ou penalidades previstas na Lei nº
8.069/90, Código Penal e demais legislações existentes.

CLÁUSULA SÉTIMA – O(a) compromissário(a) irá incentivar e
promover, através de cartazes, campanhas educativas no interior de seu
estabelecimento.

CLÁUSULA OITAVA – O não cumprimento do disposto nas cláusulas
anteriores sujeitará o(a) compromissário(a) infrator a multa de R$ 300,00
(trezentos reais) por descumprimento das terminações atinentes à
cláusula quinta e por menor encontrado em situação que não seja a
prevista neste ajustamento de conduta, além das demais sanções legais
cabíveis.

Fica eleito o foro de Itapetim/PE para dirimir quaisquer litígios
decorrentes do presente TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA.

Este compromisso produzirá efeitos legais a partir de sua celebração,
tendo eficácia de título executivo extrajudicial, na forma dos artigos 5º, §
6º, da Lei nº 7.347/85, e 784, XII, do Código de Processo Civil;
AFIXE-SE cópia do presente Termo no local apropriado desta
Promotoria.
REMETA-SE cópia do presente compromisso de ajustamento, por meio
de ofício:
1.À Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal de Brejinho/PE, para o
devido conhecimento e divulgação no átrio da sede daquele Poder;
2.Por e-mail, ao Centro de Apoio Operacional às Promotorias de Justiça
de Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente e ao Centro de
Apoio Operacional às Promotorias de Justiça de Defesa do Meio
Ambiente, para fins de conhecimento;
3.À Secretaria-Geral do Ministério Público de Pernambuco, por meio
eletrônico, para que se dê a necessária publicidade no Diário Oficial do
Estado.
4.Às Polícias Militar e Civil para fiscalização;

E por estarem as partes ajustadas e devidamente compromissadas,
firmam o presente Termo, que segue assinado pelas partes.

PABLO DE OLIVEIRA SANTOS
Promotor de Justiça

CLAUDINETE MARIA DO NASCIMENTO
Proprietária do estabelecimento comercial “Bar do Encontro”

TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA
Nº 003/2019

TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA QUE ENTRE SI
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Alexandre Augusto Bezerra
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Carlos Alberto Pereira Vitório
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Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Paulo Augusto de Freitas Oliveira
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Petrúcio José Luna de Aquino
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Selma Magda Pereira Barbosa Barreto
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Fernando Falcão Ferraz Filho
Salomao Abdo Aziz Ismail Filho
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CELEBRAM O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE
PERNAMBUCO E A PROPRIETÁRIA DO ESTABELECIMENTO “NO
LIMIT DANCE BAR”, localizado no Povoado de Placas de Piedade -
Brejinho/PE.

Aos 04/09/2019, no gabinete desta Promotoria de Justiça, situada no
Fórum local, na comarca de Itapetim/PE, após reunião para discutir a
funcionalidade do estabelecimento comercial denominado “NO LIMIT
DANCE BAR”, localizado no Povoado de Placas de Piedade, no
Município de Brejinho/PE, reuniu-se o Ministério Público do Estado de
Pernambuco, representado neste ato pelo Dr. PABLO DE OLIVEIRA
SANTOS,  P romoto r  de  Jus t i ça ,  do ravan te  denominado
COMPROMITENTE e o COMPROMISSÁRIO JOSÉ MARCOS SOARES
DA SILVA, nos seguintes termos:

CONSIDERANDO que a Constituição da República de 1988 adotou em
seu art. 227 a doutrina da proteção integral, garantindo com prioridade a
aquisição de direitos fundamentais especiais à criança e ao adolescente,
incumbindo ao Estado, a família e a sociedade em geral a obrigação de
prestar o necessário para a consecução desse objetivo;

CONSIDERANDO que a criança e o adolescente são vistos como
pessoas em condições peculiares, em condição de desenvolvimento de
seu caráter e personalidade, carecendo de uma proteção especial a ser
estabelecida por meio da atribuição universalizada de direitos especiais;

CONSIDERANDO a necessidade de tomar providências quanto à
poluição sonora oriunda de recintos públicos;

CONSIDERANDO que ao Ministério Público cabe zelar pelo efetivo
respeito aos direitos e garantias legais assegurados às crianças e aos
adolescentes, nos termos do art. 201, inciso VIII da Lei 8.069/90, além
de normas ambientais;

RESOLVEM celebrar o presente TERMO DE AJUSTAMENTO DE
CONDUTA, visando contribuir com o combate à poluição sonora e a
venda bebidas alcoólicas a crianças e a adolescentes, a teor das
cláusulas adiante dispostas.

CLÁUSULA PRIMEIRA – O(a) compromissário(a) compromete-se a não
permitir o acesso e a permanência de menores de 16 (dezesseis) anos
de idade em seu estabelecimento comercial.

CLÁUSULA SEGUNDA – Fica terminantemente proibida a venda e o
consumo de bebidas alcoólicas e de produtos cujos componentes
possam causar dependência física ou psíquica, ainda que por utilização
indevida, a menores de 18 (dezoito) anos, mesmo que acompanhados
dos pais e/ou responsáveis, pelo compromissário.

CLÁUSULA TERCEIRA – O(a) compromissário(a) afixará cartazes com
a proibição de venda de bebidas alcoólicas e de produtos cujos
componentes possam causar dependência física ou psíquica, ainda que
por utilização indevida, a menores de 18 (dezoito) anos, mesmo que
acompanhados dos pais e/ou responsáveis, pelo compromissário,
informando que é crime de acordo com o Estatuto da Criança e do
Adolescente.

CLÁUSULA QUARTA – Será requisitada vistoria no estabelecimento
do(a) compromissário(a) ao CONSELHO TUTELAR e às POLÍCIAS
MILITAR e CIVIL, para análise do cumprimento das medidas do
presente termo.

CLÁUSULA QUINTA – Fica acordado que o(a) proprietário(a) irá afixar
em seu estabelecimento comercial, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar
deste, uma placa no tamanho 50cmx50cm em local de fácil visibilidade
com a seguinte frase: “POR DETERMINAÇÃO DO MINISTÉRIO
PÚBLICO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, É PROIBIDO
LIGAR QUALQUER TIPO DE SOM AUTOMOTIVO NESTE
ESTABELECIMENTO”.

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Em dias de festa, que fica estipulado um
sábado, dentro da primeira quinzena do mês, mais precisamente em
caso de som emitido por artistas musicais, fica determinado que a
apresentação será de 04 (quatro) horas, com início às 22h, com limite
de som que não perturbe igualmente o sossego dos vizinhos,
terminando impreterivelmente às 02h;

CLÁUSULA SEXTA – O disposto nesta recomendação não impede a
aplicação de outras medidas ou penalidades previstas na Lei nº
8.069/90, Código Penal e demais legislações existentes.

CLÁUSULA SÉTIMA – O(a) compromissário(a) irá incentivar e
promover, através de cartazes, campanhas educativas no interior de seu
estabelecimento.

CLÁUSULA OITAVA – O não cumprimento do disposto nas cláusulas
anteriores sujeitará o(a) compromissário(a) infrator a multa de R$ 300,00
(trezentos reais) por descumprimento das terminações atinentes à
cláusula quinta e por menor encontrado em situação que não seja a
prevista neste ajustamento de conduta, além das demais sanções legais
cabíveis.

Fica eleito o foro de Itapetim/PE para dirimir quaisquer litígios
decorrentes do presente TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA.

Este compromisso produzirá efeitos legais a partir de sua celebração,
tendo eficácia de título executivo extrajudicial, na forma dos artigos 5º, §
6º, da Lei nº 7.347/85, e 784, XII, do Código de Processo Civil;
AFIXE-SE cópia do presente Termo no local apropriado desta
Promotoria.
REMETA-SE cópia do presente compromisso de ajustamento, por meio
de ofício:
1.À Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal de Brejinho/PE, para o
devido conhecimento e divulgação no átrio da sede daquele Poder;
2.Por e-mail, ao Centro de Apoio Operacional às Promotorias de Justiça
de Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente e ao Centro de
Apoio Operacional às Promotorias de Justiça de Defesa do Meio
Ambiente, para fins de conhecimento;
3.À Secretaria-Geral do Ministério Público de Pernambuco, por meio
eletrônico, para que se dê a necessária publicidade no Diário Oficial do
Estado.
4.Às Polícias Militar e Civil para fiscalização;

E por estarem as partes ajustadas e devidamente compromissadas,
firmam o presente Termo, que segue assinado pelas partes.

PABLO DE OLIVEIRA SANTOS
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denominado COMPROMITENTE e a COMPROMISSÁRIO BRUNO
KLÉCIO FERREIRA LUCENA, nos seguintes termos:

CONSIDERANDO que a Constituição da República de 1988 adotou em
seu art. 227 a doutrina da proteção integral, garantindo com prioridade a
aquisição de direitos fundamentais especiais à criança e ao adolescente,
incumbindo ao Estado, a família e a sociedade em geral a obrigação de
prestar o necessário para a consecução desse objetivo;

CONSIDERANDO que a criança e o adolescente são vistos como
pessoas em condições peculiares, em condição de desenvolvimento de
seu caráter e personalidade, carecendo de uma proteção especial a ser
estabelecida por meio da atribuição universalizada de direitos especiais;

CONSIDERANDO a necessidade de tomar providências quanto à
poluição sonora oriunda de recintos públicos;

CONSIDERANDO que ao Ministério Público cabe zelar pelo efetivo
respeito aos direitos e garantias legais assegurados às crianças e aos
adolescentes, nos termos do art. 201, inciso VIII da Lei 8.069/90, além
de normas ambientais;

RESOLVEM celebrar o presente TERMO DE AJUSTAMENTO DE
CONDUTA, visando contribuir com o combate à poluição sonora e a
venda bebidas alcoólicas a crianças e a adolescentes, a teor das
cláusulas adiante dispostas.

CLÁUSULA PRIMEIRA – O(a) compromissário(a) compromete-se a não
permitir o acesso e a permanência de menores de 16 (dezesseis) anos
de idade em seu estabelecimento comercial.

CLÁUSULA SEGUNDA – Fica terminantemente proibida a venda e o
consumo de bebidas alcoólicas e de produtos cujos componentes
possam causar dependência física ou psíquica, ainda que por utilização
indevida, a menores de 18 (dezoito) anos, mesmo que acompanhados
dos pais e/ou responsáveis, pelo compromissário.

CLÁUSULA TERCEIRA – O(a) compromissário(a) afixará cartazes com
a proibição de venda de bebidas alcoólicas e de produtos cujos
componentes possam causar dependência física ou psíquica, ainda que
por utilização indevida, a menores de 18 (dezoito) anos, mesmo que
acompanhados dos pais e/ou responsáveis, pelo compromissário,
informando que é crime de acordo com o Estatuto da Criança e do
Adolescente.

CLÁUSULA QUARTA – Será requisitada vistoria no estabelecimento
do(a) compromissário(a) ao CONSELHO TUTELAR e às POLÍCIAS
MILITAR e CIVIL, para análise do cumprimento das medidas do
presente termo.

CLÁUSULA QUINTA – Fica acordado que o(a) proprietário(a) irá afixar
em seu estabelecimento comercial, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar
deste, uma placa no tamanho 50cmx50cm em local de fácil visibilidade
com a seguinte frase: “POR DETERMINAÇÃO DO MINISTÉRIO
PÚBLICO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, É PROIBIDO
LIGAR QUALQUER TIPO DE SOM AUTOMOTIVO NESTE
ESTABELECIMENTO”.

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Fica determinado que o som permitido no
estabelecimento será o som ambiente (em volume que não cause
perturbação ao sossego dos v iz inhos) de propr iedade do
estabelecimento,  durante o seu funcionamento.
PARÁGRAFO SEGUNDO – Em dias de festa, que fica estipulado o 1º e
3º sábado de cada mês, mais precisamente em caso de som emitido por
artistas musicais, fica determinado que a apresentação será de 04
(quatro) horas, com início às 21h, com limite de som que não perturbe
igualmente o sossego dos vizinhos, terminando impreterivelmente às
01h.

CLÁUSULA SEXTA – O disposto nesta recomendação não

impede a aplicação de outras medidas ou penalidades previstas na Lei
nº 8.069/90, Código Penal e demais legislações existentes.

CLÁUSULA SÉTIMA – O(a) compromissário(a) irá incentivar e
promover, através de cartazes, campanhas educativas no interior de seu
estabelecimento.

CLÁUSULA OITAVA – O não cumprimento do disposto nas cláusulas
anteriores sujeitará o(a) compromissário(a) infrator a multa de R$ 300,00
(trezentos reais) por cada descumprimento das terminações atinentes à
cláusula quinta e por menor encontrado em situação que não seja a
prevista neste ajustamento de conduta, além das demais sanções legais
cabíveis.

Fica eleito o foro de Itapetim/PE para dirimir quaisquer litígios
decorrentes do presente TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA.

Este compromisso produzirá efeitos legais a partir de sua celebração,
tendo eficácia de título executivo extrajudicial, na forma dos artigos 5º, §
6º, da Lei nº 7.347/85, e 784, XII, do Código de Processo Civil;
AFIXE-SE cópia do presente Termo no local apropriado desta
Promotoria.
REMETA-SE cópia do presente compromisso de ajustamento, por meio
de ofício:
1.À Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal de Brejinho/PE, para o
devido conhecimento e divulgação no átrio da sede daquele Poder;
2.Por e-mail, ao Centro de Apoio Operacional às Promotorias de Justiça
de Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente e ao Centro de
Apoio Operacional às Promotorias de Justiça de Defesa do Meio
Ambiente, para fins de conhecimento;
3.À Secretaria-Geral do Ministério Público de Pernambuco, por meio
eletrônico, para que se dê a necessária publicidade no Diário Oficial do
Estado.
4.Às Polícias Militar e Civil para fiscalização;

E por estarem as partes ajustadas e devidamente compromissadas,
firmam o presente Termo, que segue assinado pelas partes.

PABLO DE OLIVEIRA SANTOS
Promotor de Justiça

BRUNO KLÉCIO FERREIRA LUCENA
Proprietário do estabelecimento comercial “Bar do Bruno”

PABLO DE OLIVEIRA SANTOS
Promotor de Justiça de Itapetim
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INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL
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O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua
Promotora de Justiça que a presente subscreve, no exercício da 43ª
Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital, com atuação
na Promoção e Defesa do Patrimônio Público, lastreado nos artigos 127,
caput, 129, incisos III e VI, da Constituição da República, artigos 1º,
inciso IV, e 8º, § 1º, da Lei 7.347, de 24 de julho de 1985, artigo 25,
inciso IV, letra "b", da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993, e artigo
4º, inciso IV, da Lei Complementar Estadual nº 12, de 28 de dezembro
de 1994, alterada pela Lei Complementar 21, de 28 de dezembro de
1998 e em outros dispositivos legais pertinentes à defesa do patrimônio
público;
CONSIDERANDO ser o Ministério Público instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis, e tendo entre suas atribuições institucionais
promover o inquérito civil e a ação civil pública, para a proteção do
patrimônio público e social;
CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público o zelo pelo efetivo
respeito dos poderes públicos e dos serviços de relevância pública aos
direitos assegurados na Constituição Federal, promovendo as medidas
necessárias à sua garantia;
CONSIDERANDO ser dever institucional do Ministério Público a defesa
da moralidade administrativa e do patrimônio público, bem como a
prevenção e repressão à prática de atos que contrariem o interesse
público;
CONSIDERANDO que a Constituição Federal de 1988 estabelece no
seu artigo 5º, inciso XXXIII, que todos têm direito a receber dos órgãos
públicos informações de seu interesse particular, ou de interesse
coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob pena de
responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à
segurança da sociedade e do Estado;
CONSIDERANDO que, regulamentando o dispositivo constitucional em
foco, a Lei Federal nº 12.527, 18 de novembro de 2011, estabelece
procedimentos a serem observados pela União, Estados, Distrito
Federal e Municípios, com o fim de garantir o direito fundamental de
acesso à informação, os quais devem ser executados em conformidade
com os princípios básicos da administração pública e com as seguintes
diretrizes: I - observância da publicidade como preceito geral e do sigilo
como exceção; II - divulgação de informações de interesse público,
independentemente de solicitações; III - utilização de meios de
comunicação viabilizados pela tecnologia da informação; IV - fomento ao
desenvolvimento da cultura de transparência na administração pública;
V - desenvolvimento do controle social da administração pública;
CONSIDERANDO que a lei em questão dispõe no seu artigo 8º que “É
dever dos órgãos e entidades públicas promover, independentemente
de requerimentos, a divulgação em local de fácil acesso, no âmbito de
suas competências, de informações de interesse coletivo ou geral por
eles produzidas ou custodiadas”. E acrescenta no § 1º que na
divulgação das informações a que se refere o caput, deverão constar, no
mínimo: I - registro das competências e estrutura organizacional,
endereços e telefones das respectivas unidades e horários de
atendimento ao público; II - registros de quaisquer repasses ou
transferências de recursos financeiros; III - registros das despesas; IV -
informações concernentes a procedimentos licitatórios, inclusive os
respectivos editais e resultados, bem como a todos os contratos
celebrados; V - dados gerais para o acompanhamento de programas,
ações, projetos e obras de órgãos e entidades; e VI - respostas a
perguntas mais frequentes da sociedade(g.n);
CONSIDERANDO notícia de fato apresentada perante a Ouvidoria do
Ministério Público de Pernambuco, protocolada sob o nº 28996,
relatando a remoção dos dados relativos à remuneração dos
funcionários das empresas estaduais do Portal da Transparência de
Pernambuco;
CONSIDERANDO que embora a Lei de Acesso à Informação

determine ser obrigatória a divulgação pelos órgãos e entidades
públicas das informações de interesse coletivo ou geral por eles
produzidas ou custodiadas em sítios oficiais da rede mundial de
computadores (internet) não se identifica no Portal da Transparência do
Governo do Estado de Pernambuco a divulgação da remuneração dos
empregados da COPERGÁS;
CONSIDERANDO que estão subordinados ao regime da Lei nº
12.527/2011 os órgãos públicos integrantes da administração direta dos
Poderes Executivo, Legislativo, incluindo as Cortes de Contas, e
Judiciário e do Ministério Público, bem como as autarquias, as
fundações públicas, as empresas públicas, as sociedades de economia
mista e demais entidades controladas direta ou indiretamente pela
União, Estados, Distrito Federal e Municípios;
CONSIDERANDO que a Companhia Pernambucana de Gás –
COPERGÁS é uma sociedade de economia mista, de capital fechado
entre o Estado de Pernambuco, que detém 51% das ações ordinárias, a
Petrobras Gás S.A. – GASPETRO e a Mitsui Gás e Energia do Brasil
Ltda., vinculada à Secretaria de Desenvolvimento do Estado de
Pernambuco-SDEC, estando, portanto, sujeita às disposições da Lei de
Acesso à Informação, consoante previsão contida no parágrafo único,
inciso II, do art. 1º da mencionada norma;
CONSIDERANDO a necessidade de se realizar diligências para a plena
apuração dos fatos acima referidos;

RESOLVE:

INSTAURAR o presente INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO, para investigar
os fatos relatados na notícia de fato, no âmbito de suas atribuições, com
a finalidade de apurar as responsabilidades para adoção das medidas
legais cabíveis, determinando as seguintes providências:

I – registre-se a presente portaria no sistema de gestão de autos
Arquimedes, anotando como objeto deste procedimento “investigar, sob
a ótica da improbidade administrativa, o descumprimento da Lei de
Acesso à Informação pelo Estado de Pernambuco, em face da ausência
de informações acerca da remuneração dos empregados da Companhia
Pernambucana de Gás – COPERGÁS no Portal da Transparência de
Pernambuco”;
II - Promova-se, nos termos do § 2º, do art. 16, da Resolução RES
CSMP nº. 003/2019, a remessa, por meio eletrônico, de cópia da
presente Portaria de Instauração ao Centro de Apoio Operacional às
Promotorias de Defesa do Patrimônio Público e Terceiro Setor – CAOP
PPTS, bem como à Secretaria Geral do Ministério Público, esta última,
para fins de publicação no Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público
do Estado de Pernambuco;
III - Com supedâneo nas disposições legais acima transcritas,
comunique-se a presente instauração ao Conselho Superior do
Ministério Público do Estado de Pernambuco e à Corregedoria Geral do
Ministério Público do Estado de Pernambuco;
IV – Oficie-se o Controlador Geral do Estado de Pernambuco solicitando
informar a esta Promotoria de Justiça, no prazo de dez dias úteis, os
motivos pelos quais não conta do Portal da Transparência de
Pernambuco as informações relativas à remuneração dos empregados
da Companhia Pernambucana de Gás – COPERGÁS.
Por fim, observe a Secretaria desta Promotoria de Justiça o número
máximo de 200 (duzentas) páginas por volume e/ou anexo.

Recife, 08 de novembro de 2019.
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE JATAÚBA

TERMO DE COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA
Nº 062/2019

O organizador de uma SERESTA  com A BANDA “SKEMA LIVRE”, ser
realizada no  restaurante de Ranieri, na Av  José Lopes de Siqueira,s/n,
centro – Jataúba/PE, ANTÔNIO GOMES DE LIMA, portador do RG nº
6.999.136 SDS/PE e CPF nº 074.025.174-03, brasileiro, casado,
agricultor, residente no Loteamento Bom Jesus, bairro Bom Jesus -
Jataúba/PE, firmam perante o MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL,
através da Promotoria de Justiça da Comarca de Jataúba - PE, com
atuação na Promoção e Defesa dos Direitos Humanos da Criança e do
Adolescente, nesta cidade, por seu representante legal ANTÔNIO
ROLEMBERG FEITOSA JÚNIOR, e com base especialmente no Art.
201, inc. VI, VIII e § 5º da Lei Federal nº 8.069/90 e Art. 6º, inc. IV da Lei
Complementar nº 12, de 12/12/1994, e demais dispositivos legais
abaixo, o presente TERMO DE COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO
DE CONDUTA, na forma seguinte:

CONSIDERANDO que constitui atribuição do Ministério Público exercer
a defesa dos direitos assegurados na Constituição Federal relacionados
à proteção de crianças e adolescentes, do meio ambiente, do patrimônio
cultural e de outros direitos difusos e coletivos, zelando pelo
funcionamento adequado dos serviços de segurança pública;
CONSIDERANDO que o art. 144 da Constituição Federal em vigor
dispõe que a Segurança Pública é dever do Estado, mas que todos os
órgãos públicos devem, e a sociedade civil pode contribuir para a
efetivação de políticas e ações com vista ao combate da criminalidade, à
preservação da ordem e do patrimônio públicos, bem assim da
incolumidade das pessoas;
CONSIDERANDO que o direito ao respeito, conforme previsão
estatutária, compreende a inviolabilidade da integridade física, psíquica
e moral da criança e do adolescente, dentre outros (art. 17 da Lei
8.069/90);

CONSIDERANDO que o art. 81, II, da mesma lei proíbe, dentre outros, a
venda de bebidas alcoólicas à criança e ao adolescente, tipificando,
inclusive, como crime, em seu art. 243, a conduta de “vender, fornecer
ainda que gratuitamente, ministrar ou entregar, de qualquer forma, a
criança ou adolescente, produtos cujos componentes possam causar
dependência física ou psíquica, ainda que por utilização indevida”;

CONSIDERANDO que o art. 63, I, da Lei de Contravenções Penais
estabelece a proibição da venda de bebidas alcoólicas a pessoas
menores de 18 (dezoito) anos, cujo descumprimento importa em pena
de prisão de 2 meses a um ano;

COMPROMETE-SE o organizador do festejo acima a obedecer às
cláusulas seguintes:

CLÁUSULA I – Fica a organizador responsável por promover a Seresta
ser realizada no dia 23.11.2019, com início a partir das 20h00  e término
a 00h00, sem tolerância, obrigado a afixar e manter afixados, em local
visível ao público, cartazes com os seguintes dizeres: “É PROIBIDA A
ENTRADA DE MENORES DE 16 ANOS  DESACOMPANHADAS DOS
PAIS E/OU RESPONSÁVEIS LEGAIS E A VENDA DE BEBIDAS
ALCOÓLICAS A MENORES DE 18 ANOS (Lei nº 8.069/90)”;

CLÁUSULA II – Fica o empresário responsável pela venda de bebidas
alcoólicas obrigado a exigir no seu estabelecimento a comprovação da
maioridade, através de documento de identificação, para a venda de
bebidas alcoólicas, além de

TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA Nº Nº 062/2019   ,   .
Recife, 22 de novembro de 2019

proibir a entrada de crianças e adolescentes menores de 16 anos, no
local;

CLÁUSULA III – Fica o empresário responsável por promover a festa,
obrigado a franquear o acesso dos Conselheiros Tutelares bem como
prestar qualquer auxílio que se faça necessário a coibir o consumo de
bebidas alcoólicas por menores;

CLAÚSULA IV – Fica o empresário responsável por promover a festa,
obrigado a veicular os Termos firmados deste TAC;

CLÁUSULA  V- Que a Polícia Militar poderá por ocasião de fiscalização,
observando o desrespeito às leis ambientais penais, determinando o
encerramento  do evento a qualquer momento;

CLÁUSULA VI – O descumprimento de quaisquer das obrigações
constantes do presente Termo de Ajustamento acarretará a aplicação de
multa de R$ 10.000,00, sem prejuízo da apuração de responsabilidade
criminal;

Parágrafo Único – O valor devido pelo descumprimento de quaisquer
das cláusulas do presente Termo de Ajustamento de Conduta será
revertido ao  de Desenvolvimento Institucional do Ministério Público de
Pernambuco – FDIMPPE, nos termos do art. 5º, § 6º e 13 da lei
7.347/85;

CLÁUSULA VI – o presente termo durará até o final da festa e terá
eficácia de título executivo extrajudicial, em conformidade com o que
dispõe o art. 5º, § 6º da Lei 7.347/85.

CLÁUSULA VII

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS - O presente TERMO tem força de título
executivo extrajudicial, conforme o art. 5°, §6°, da Lei n° 7.347/85.

Parágrafo único. As partes concordam em submeter o presente TERMO
à homologação judicial, na forma do art. 475-N, do Código de Processo
Civil.

AFIXE-SE cópia do presente Termo no local apropriado desta
Promotoria.

Ao Excelentíssimo Juiz de Direito desta comarca, para conhecimento e
divulgação no átrio do Fórum;

Ao Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de Justiça, e, por e-mail, ao
Centro de Apoio Operacional às Promotorias de Justiça de Defesa dos
Direitos da Criança e do Adolescente, para fins de conhecimento;

À Polícia Militar de Jataúba;

À Delegacia de Polícia Civil de Jataúba;

Ao Conselho Tutelar de Jataúba;

À Secretaria-Geral do Ministério Público de Pernambuco, através de
meio eletrônico, para que se dê a necessária publicidade no Diário
Oficial do Estado.

E por estarem às partes ajustadas e devidamente compromissadas,
firmam o presente Termo, que segue assinado pelas partes.

Jataúba - PE,  22 de novembro de 2019.
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
 Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital
Com atuação na Promoção e Defesa dos Direitos dos Consumidores

PORTARIA Nº 063/2019-18ª PJCON

INQUÉRITO CIVIL nº 063/2019-18ª

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio da 18ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da
Capital, com atuação na Promoção e Defesa dos Direitos do
Consumidor, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos artigos
127 e 129, inciso III, da Constituição Federal, combinados com os
artigos 1º, inciso IV e 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº. 7.347, de 14 de
julho de 1985, com o art. 25, inciso IV, “a”, da Lei Orgânica Nacional do
Ministério Público, com a Lei Federal nº. 8.625, de 12 de Fevereiro de
1993, e com o art. 4º, inciso IV,  “a”, da Lei Complementar Estadual nº
12, de 27 de dezembro de 1994, com as alterações da Lei
Complementar Estadual nº 21, de 28 de dezembro de 1998;

Considerando o recebimento da representação do Sindicato da Indústria
de Cerâmica para a Construção no estado de Pernambuco, na qual
alega que algumas empresas ceramistas nas comarcas de Paudalho e
Carpina tem proposto ações no judiciário para obrigar a Celpe a fornecer
energia elétrica sem o pagamento dos débitos, o que poderia afetar
gradativamente as tarifas de energia de todos os consumidores de
Pernambuco;

Considerando o disposto no art. 4º caput, do Código de Defesa do
Consumidor;
Considerando a necessidade de maior apuração dos fatos relatados;
RESOLVE instaurar o Inquérito Civil nº 063/2019-18ª em face da Celpe
– Companhia Energética de Pernambuco, adotando a Secretaria da 18ª
PJ de Defesa do Consumidor as seguintes providências:
1.Remeta-se cópia desta Portaria ao CAOP de Defesa do Consumidor
para conhecimento e à Secretaria Geral do Ministério Público para
publicação no Diário Oficial do Estado;
2.Comunique-se ao Conselho Superior do Ministério Público e à
Corregedoria Geral de Justiça o teor da presente Portaria;
3.Notifique-se a denunciada para prestar esclarecimentos no prazo de
dez dias úteis.

Proceda-se ao registo nos livros próprios e no sistema Arquimedes.

Recife, 22 de Novembro de 2019.

LILIANE DA FONSECA LIMA ROCHA
18ª Promotora de Justiça de Defesa do Consumidor da Capital

PORTARIA Nº Nº 063/2019-18ª PJCON
Recife, 22 de novembro de 2019

LILIANE DA FONSÊCA LIMA ROCHA
18º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE BREJO DA MADRE
DE DEUS

TERMO DE COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA Nº
180/2019

O organizador da Festa Seresta Dançante a ser realizada na Barraca do
Josimar na Rua 05, nº 07, Bairro Boa Esperança, JOSIMAR JOSÉ DE
LIMA, portador do RG nº 2.426.158 SDS/PE e CPF nº 734.468.404-78,
brasileiro, casado, Comerciante,

TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA Nº Nº 180/2019, 181/2019,
182/2019, 183/2019, 184/2019, 185/2019
Recife, 22 de novembro de 2019

residente na Rua 05, nº 07, Bairro Boa Esperança, em BREJO DA
MADRE DE DEUS/PE, firma perante o MINISTÉRIO PÚBLICO
ESTADUAL, através da Promotoria de Justiça da Comarca de BREJO
DA MADRE DE DEUS - PE, com atuação na Promoção e Defesa dos
Direitos Humanos da Criança e do Adolescente, nesta cidade, por seu
representante legal ANTONIO ROLEMBERG FEITOSA JUNIOR, e com
base especialmente no Art. 201, inc. VI, VIII e § 5º da Lei Federal nº
8.069/90 e Art. 6º, inc. IV da Lei Complementar nº 12, de 12/12/1994, e
demais disposit ivos legais abaixo, o presente TERMO DE
COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA, na forma
seguinte:

CONSIDERANDO que constitui atribuição do Ministério Público exercer
a defesa dos direitos assegurados na Constituição Federal relacionados
à proteção de crianças e adolescentes, do meio ambiente, do patrimônio
cultural e de outros direitos difusos e coletivos, zelando pelo
funcionamento adequado dos serviços de segurança pública;

CONSIDERANDO que o art. 144 da Constituição Federal em vigor
dispõe que a Segurança Pública é dever do Estado, mas que todos os
órgãos públicos devem, e a sociedade civil pode contribuir para a
efetivação de políticas e ações com vista ao combate da criminalidade, à
preservação da ordem e do patrimônio públicos, bem assim da
incolumidade das pessoas;

CONSIDERANDO que o direito ao respeito, conforme previsão
estatutária, compreende a inviolabilidade da integridade física, psíquica
e moral da criança e do adolescente, dentre outros (art. 17 da Lei
8.069/90);

CONSIDERANDO que o art. 81, II, da mesma lei proíbe, dentre outros, a
venda de bebidas alcoólicas à criança e ao adolescente, tipificando,
inclusive, como crime, em seu art. 243, a conduta de “vender, fornecer
ainda que gratuitamente, ministrar ou entregar, de qualquer forma, a
criança ou adolescente, produtos cujos componentes possam causar
dependência física ou psíquica, ainda que por utilização indevida”;

COMPROMETE-SE o organizador do festejo acima a obedecer às
cláusulas seguintes:
CLÁUSULA I – Fica o organizador responsável por promover a Festa
Seresta Dançante a ser realizada com início a partir das dezoito horas e
término às vinte e três horas do domingo (24.11.2019) e a ser realizada
com início a partir das dezoito horas e término às vinte e três horas do
domingo (15.12.2019) sem tolerância, obrigado a afixar e manter
afixados, em local visível ao público, cartazes com os seguintes dizeres:
“É PROIBIDA A ENTRADA DE MENORES DE 15 ANOS E A VENDA
DE BEBIDAS ALCOÓLICAS A MENORES DE 18 ANOS (Lei nº
8.069/90)”;

CLÁUSULA II – Fica o organizador responsável pela venda de bebidas
alcoólicas obrigado a exigir no seu estabelecimento a comprovação da
maioridade, através de documento de identificação, para a venda de
bebidas alcoólicas, além de proibir a entrada de crianças e adolescentes
menores de 15 anos, no local;

CLÁUSULA III – Fica o organizador responsável por promover a festa,
obrigado a franquear o acesso dos Conselheiros Tutelares bem como
prestar qualquer auxílio que se faça necessário a coibir o consumo de
bebidas alcoólicas por menores;

CLAÚSULA IV – Fica o organizador responsável por promover a festa,
obrigado a veicular os Termos firmados deste TAC;

CLÁUSULA V – Que a Polícia Militar poderá, por ocasião de
fiscalização, observando o desrespeito às leis ambientais penais,
determinar o encerramento do evento a qualquer momento;
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CLÁUSULA VI – O descumprimento de quaisquer das obrigações
constantes do presente Termo de Ajustamento acarretará a aplicação de
multa de R$ 10.000,00, sem prejuízo da apuração de responsabilidade
criminal;

Parágrafo Único – O valor devido pelo descumprimento de quaisquer
das cláusulas do presente Termo de Ajustamento de Conduta será
revertido ao Fundo de Desenvolvimento Institucional do Ministério
Público de Pernambuco - FDIMPPE, nos termos do art. 3º, VII e XV da
Lei Estadual nº 15.996 de 28 de março de 2017.

CLÁUSULA VII – o presente termo durará até o final da festa e terá
eficácia de título executivo extrajudicial, em conformidade com o que
dispõe o art. 5º, § 6º da Lei 7.347/85.

CLÁUSULA VIII

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS - O presente TERMO tem força de título
executivo extrajudicial, conforme o art. 5°, §6°, da Lei n° 7.347/85.

Parágrafo único. As partes concordam em submeter o presente TERMO
à homologação judicial.

AFIXE-SE cópia do presente Termo no local apropriado desta
Promotoria.

Ao Excelentíssimo Juiz de Direito desta comarca, para conhecimento e
divulgação no átrio do Fórum;

Ao Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de Justiça e, por e-mail, ao
Centro de Apoio Operacional às Promotorias de Justiça de Defesa dos
Direitos da Criança e do Adolescente, para fins de conhecimento;

À Polícia Militar de Brejo da Madre de Deus;

À Delegacia de Polícia Civil de Brejo de Madre de Deus;

Ao Conselho Tutelar de Brejo da Madre de Deus;

À Secretaria-Geral do Ministério Público de Pernambuco, através de
meio eletrônico, para que se dê a necessária publicidade no Diário
Oficial do Estado.

E por estarem às partes ajustadas e devidamente compromissadas,
firmam o presente Termo, que segue assinado pelas partes.

BREJO DA MADRE DE DEUS - PE, 22 de novembro de 2019.

ANTONIO ROLEMBERG FEITOSA JUNIOR
Promotor de Justiça

JOSIMAR JOSÉ DE LIMA
Organizador

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE BREJO DA MADRE
DE DEUS

TERMO DE COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA Nº
181/2019

O organizador do Evento a ser realizado no Clube Aquárius, localizado
na Rua Frei Caneca, SN, Centro, no Município de Brejo da Madre de
Deus/PE, JOSÉ FERNANDES DE OLLIVEIRA FILHO, portador do CPF
nº 107.335.764-35, brasileiro, solteiro, vigilante, residente a Rua Dom
Luiz de Brito, nº 389, Centro, em BREJO DA MADRE DE DEUS/PE
firma perante o MINISTÉRIO

PÚBLICO ESTADUAL, através da Promotoria de Justiça da Comarca de
BREJO DA MADRE DE DEUS - PE, com atuação na Promoção e
Defesa dos Direitos Humanos da Criança e do Adolescente, nesta
cidade, por seu representante legal ANTÔNIO ROLEMBERG FEITOSA
JÚNIOR, e com base especialmente no Art. 201, inc. VI, VIII e § 5º da
Lei Federal nº 8.069/90 e Art. 6º, inc. IV da Lei Complementar nº 12, de
12/12/1994, e demais dispositivos legais abaixo, o presente TERMO DE
COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA, na forma
seguinte:

CONSIDERANDO que constitui atribuição do Ministério Público exercer
a defesa dos direitos assegurados na Constituição Federal relacionados
à proteção de crianças e adolescentes, do meio ambiente, do patrimônio
cultural e de outros direitos difusos e coletivos, zelando pelo
funcionamento adequado dos serviços de segurança pública;

CONSIDERANDO que o art. 144 da Constituição Federal em vigor
dispõe que a Segurança Pública é dever do Estado, mas que todos os
órgãos públicos devem, e a sociedade civil pode contribuir para a
efetivação de políticas e ações com vista ao combate da criminalidade, à
preservação da ordem e do patrimônio públicos, bem assim da
incolumidade das pessoas;

CONSIDERANDO que o direito ao respeito, conforme previsão
estatutária, compreende a inviolabilidade da integridade física, psíquica
e moral da criança e do adolescente, dentre outros (art. 17 da Lei
8.069/90);

CONSIDERANDO que o art. 81, II, da mesma lei proíbe, dentre outros, a
venda de bebidas alcoólicas à criança e ao adolescente, tipificando,
inclusive, como crime, em seu art. 243, a conduta de “vender, fornecer
ainda que gratuitamente, ministrar ou entregar, de qualquer forma, a
criança ou adolescente, produtos cujos componentes possam causar
dependência física ou psíquica, ainda que por utilização indevida”;

COMPROMETE-SE o organizador do festejo acima a obedecer às
cláusulas seguintes:

CLÁUSULA I – Fica o organizador responsável por promover o Evento
do Clube Aquárius com início das vinte e uma horas do sábado
(23.11.2019) e término às duas horas do domingo (24.11.2019), sem
tolerância, obrigado a afixar e manter afixados, em local visível ao
público, cartazes com os seguintes dizeres: “É PROIBIDA A ENTRADA
DE MENORES DE 15 ANOS E A VENDA DE BEBIDAS ALCOÓLICAS
A MENORES DE 18 ANOS (Lei nº 8.069/90)”;

CLÁUSULA II – Fica o organizador responsável por promover a festa,
obrigado a franquear o acesso dos Conselheiros Tutelares bem como
prestar qualquer auxílio que se faça necessário;

CLAÚSULA III – Fica o organizador responsável por promover a festa,
obrigado a veicular os Termos firmados deste TAC e a apresentar o
Nada a Opor da PMPE;

CLÁUSULA IV – Que a Polícia Militar poderá, por ocasião de
fiscalização, observando o desrespeito às leis ambientais penais,
determinar o encerramento do evento a qualquer momento;

CLÁUSULA V – O descumprimento de quaisquer das obrigações
constantes do presente Termo de Ajustamento acarretará a aplicação de
multa de R$ 10.000,00, sem prejuízo da apuração de responsabilidade
criminal;

Parágrafo Único – O valor devido pelo descumprimento de quaisquer
das cláusulas do presente Termo de Ajustamento de Conduta será
revertido ao Fundo de Desenvolvimento Institucional do Ministério
Público de Pernambuco - FDIMPPE,
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nos termos do art. 3º, VII e XV da Lei Estadual nº 15.996 de 28 de
março de 2017.

CLÁUSULA VI – o presente termo durará até o final da festa e terá
eficácia de título executivo extrajudicial, em conformidade com o que
dispõe o art. 5º, § 6º da Lei 7.347/85.

CLÁUSULA VII

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS - O presente TERMO tem força de título
executivo extrajudicial, conforme o art. 5°, §6°, da Lei n° 7.347/85.

Parágrafo único. As partes concordam em submeter o presente TERMO
à homologação judicial.

AFIXE-SE cópia do presente Termo no local apropriado desta
Promotoria.

Ao Excelentíssimo Juiz de Direito desta comarca, para conhecimento e
divulgação no átrio do Fórum;

Ao Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de Justiça, e, por e-mail, ao
Centro de Apoio Operacional às Promotorias de Justiça de Defesa dos
Direitos da Criança e do Adolescente, para fins de conhecimento;

À Polícia Militar de Brejo da Madre de Deus;

À Delegacia de Polícia Civil de Brejo de Madre de Deus;

Ao Conselho Tutelar de Brejo da Madre de Deus;

À Secretaria-Geral do Ministério Público de Pernambuco, através de
meio eletrônico, para que se dê a necessária publicidade no Diário
Oficial do Estado.

E por estarem às partes ajustadas e devidamente compromissadas,
firmam o presente Termo, que segue assinado pelas partes.

Brejo da Madre de Deus, 22 de novembro de 2019.

ANTÔNIO ROLEMBERG FEITOSA JÚNIOR
Promotor de Justiça
JOSÉ FERNANDES DE OLIVEIRA FILHO
Organizador

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE BREJO DA MADRE
DE DEUS

TERMO DE COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA Nº
182/2019

O organizador do Evento a ser realizado no Complexo Clube, localizado
no Sítio Estrago, Zona Rural, neste município, LUCAS EDUARDO DE
LIMA, portador do CPF nº 114.274.104-45 e RG nº 9.344.466 SDS-PE,
brasileiro, residente na Rua da Antena, nº 06, Trevo, em BREJO DA
MADRE DE DEUS/PE, firma perante o MINISTÉRIO PÚBLICO
ESTADUAL, através da Promotoria de Justiça da Comarca de BREJO
DA MADRE DE DEUS - PE, com atuação na Promoção e Defesa dos
Direitos Humanos da Criança e do Adolescente, nesta cidade, por seu
representante legal ANTONIO ROLEMBERG FEITOSA JUNIOR, e com
base especialmente no Art. 201, inc. VI, VIII e § 5º da Lei Federal nº
8.069/90 e Art. 6º, inc. IV da Lei Complementar nº 12, de 12/12/1994, e
demais disposit ivos legais abaixo, o presente TERMO DE
COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA, na forma
seguinte:

CONSIDERANDO que constitui atribuição do Ministério Público exercer
a defesa dos direitos assegurados na Constituição

Federal relacionados à proteção de crianças e adolescentes, do meio
ambiente, do patrimônio cultural e de outros direitos difusos e coletivos,
zelando pelo funcionamento adequado dos serviços de segurança
pública;

CONSIDERANDO que o art. 144 da Constituição Federal em vigor
dispõe que a Segurança Pública é dever do Estado, mas que todos os
órgãos públicos devem, e a sociedade civil pode contribuir para a
efetivação de políticas e ações com vista ao combate da criminalidade, à
preservação da ordem e do patrimônio públicos, bem assim da
incolumidade das pessoas;

CONSIDERANDO que o direito ao respeito, conforme previsão
estatutária, compreende a inviolabilidade da integridade física, psíquica
e moral da criança e do adolescente, dentre outros (art. 17 da Lei
8.069/90);

CONSIDERANDO que o art. 81, II, da mesma lei proíbe, dentre outros, a
venda de bebidas alcoólicas à criança e ao adolescente, tipificando,
inclusive, como crime, em seu art. 243, a conduta de “vender, fornecer
ainda que gratuitamente, ministrar ou entregar, de qualquer forma, a
criança ou adolescente, produtos cujos componentes possam causar
dependência física ou psíquica, ainda que por utilização indevida”;

COMPROMETE-SE o organizador do festejo acima a obedecer às
cláusulas seguintes:
CLÁUSULA I – Fica o organizador responsável por promover o Evento a
ser realizada com início a partir das quinze horas e término às vinte e
quatro horas do domingo (01.12.2019), com início a partir das quinze
horas e término às vinte e quatro horas do domingo (22.12.2019) e com
início às quinze horas e término às vinte e quatro horas do domingo
(29.12.2019), sem tolerância, obrigado a afixar e manter afixados, em
local visível ao público, cartazes com os seguintes dizeres: “É
PROIBIDA A ENTRADA DE MENORES DE 15 ANOS E A VENDA DE
BEBIDAS ALCOÓLICAS A MENORES DE 18 ANOS (Lei nº 8.069/90)”;

CLÁUSULA II – Fica o organizador responsável pela venda de bebidas
alcoólicas obrigado a exigir no seu estabelecimento a comprovação da
maioridade, através de documento de identificação, para a venda de
bebidas alcoólicas, além de proibir a entrada de crianças e adolescentes
menores de 15 anos, no local;

CLÁUSULA III – Fica o organizador responsável por promover a festa,
obrigado a franquear o acesso dos Conselheiros Tutelares bem como
prestar qualquer auxílio que se faça necessário a coibir o consumo de
bebidas alcoólicas por menores;

CLAÚSULA IV – Fica o organizador responsável por promover a festa,
obrigado a veicular os Termos firmados deste TAC;

CLÁUSULA V – Que a Polícia Militar poderá, por ocasião de
fiscalização, observando o desrespeito às leis ambientais penais,
determinar o encerramento do evento a qualquer momento;

CLÁUSULA VI – O descumprimento de quaisquer das obrigações
constantes do presente Termo de Ajustamento acarretará a aplicação de
multa de R$ 10.000,00, sem prejuízo da apuração de responsabilidade
criminal;

Parágrafo Único – O valor devido pelo descumprimento de quaisquer
das cláusulas do presente Termo de Ajustamento de Conduta será
revertido ao Fundo de Desenvolvimento Institucional do Ministério
Público de Pernambuco - FDIMPPE, nos termos do art. 3º, VII e XV da
Lei Estadual nº 15.996 de 28 de março de 2017.

CLÁUSULA VII – o presente termo durará até o final da festa e terá
eficácia de título executivo extrajudicial, em conformidade
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com o que dispõe o art. 5º, § 6º da Lei 7.347/85.

CLÁUSULA VIII

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS - O presente TERMO tem força de título
executivo extrajudicial, conforme o art. 5°, §6°, da Lei n° 7.347/85.

Parágrafo único. As partes concordam em submeter o presente TERMO
à homologação judicial.

AFIXE-SE cópia do presente Termo no local apropriado desta
Promotoria.

Ao Excelentíssimo Juiz de Direito desta comarca, para conhecimento e
divulgação no átrio do Fórum;

Ao Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de Justiça e, por e-mail, ao
Centro de Apoio Operacional às Promotorias de Justiça de Defesa dos
Direitos da Criança e do Adolescente, para fins de conhecimento;

À Polícia Militar de Brejo da Madre de Deus;

À Delegacia de Polícia Civil de Brejo de Madre de Deus;

Ao Conselho Tutelar de Brejo da Madre de Deus;

À Secretaria-Geral do Ministério Público de Pernambuco, através de
meio eletrônico, para que se dê a necessária publicidade no Diário
Oficial do Estado.

E por estarem às partes ajustadas e devidamente compromissadas,
firmam o presente Termo, que segue assinado pelas partes.

BREJO DA MADRE DE DEUS - PE, 22 de novembro de 2019.

ANTONIO ROLEMBERG FEITOSA JUNIOR
Promotor de Justiça

LUCAS EDUARDO DE LIMA
Organizador

TERMO DE COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA Nº
183/2019

O organizador da Festa a ser realizada no Clube Fonte do Forró,
localizado na Rua Projetada 46, S/N, Distrito de Fazenda Nova, ALLAN
BEZERRA DE MELO, RG nº 10.285.542 SDS-PE e CPF nº
147.458.784-43, brasileiro, residente na Rua da Fonte, S/N, Distrito de
Fazenda Velha, BREJO DA MADRE DE DEUS/PE, firma perante o
MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL, através da Promotoria de Justiça
da Comarca de BREJO DA MADRE DE DEUS - PE, com atuação na
Promoção e Defesa dos Direitos Humanos da Criança e do Adolescente,
nesta cidade, por seu representante legal ANTONIO ROLEMBERG
FEITOSA JUNIOR, e com base especialmente no Art. 201, inc. VI, VIII e
§ 5º da Lei Federal nº 8.069/90 e Art. 6º, inc. IV da Lei Complementar nº
12, de 12/12/1994, e demais dispositivos legais abaixo, o presente
TERMO DE COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA, na
forma seguinte:

CONSIDERANDO que constitui atribuição do Ministério Público exercer
a defesa dos direitos assegurados na Constituição Federal relacionados
à proteção de crianças e adolescentes, do meio ambiente, do patrimônio
cultural e de outros direitos difusos e coletivos, zelando pelo
funcionamento adequado dos serviços de segurança pública;

CONSIDERANDO que o art. 144 da Constituição Federal em vigor
dispõe que a Segurança Pública é dever do Estado, mas

que todos os órgãos públicos devem, e a sociedade civil pode contribuir
para a efetivação de políticas e ações com vista ao combate da
criminalidade, à preservação da ordem e do patrimônio públicos, bem
assim da incolumidade das pessoas;

CONSIDERANDO que o direito ao respeito, conforme previsão
estatutária, compreende a inviolabilidade da integridade física, psíquica
e moral da criança e do adolescente, dentre outros (art. 17 da Lei
8.069/90);

CONSIDERANDO que o art. 81, II, da mesma lei proíbe, dentre outros, a
venda de bebidas alcoólicas à criança e ao adolescente, tipificando,
inclusive, como crime, em seu art. 243, a conduta de “vender, fornecer
ainda que gratuitamente, ministrar ou entregar, de qualquer forma, a
criança ou adolescente, produtos cujos componentes possam causar
dependência física ou psíquica, ainda que por utilização indevida”;

COMPROMETE-SE o organizador do festejo acima a obedecer às
cláusulas seguintes:

CLÁUSULA I – Fica o organizador responsável por promover a Festa no
Clube Fonte do Forró a ser realizada com início das vinte horas e
término às vinte e quatro horas do sábado (23.11.2019) e pega de boi
durante o dia próximo ao Aeroporto de Fernando Santos e festa com
início das dezessete horas e término às vinte e duas horas do domingo
(24.11.2019) sem tolerância, obrigado a afixar e manter afixados, em
local visível ao público, cartazes com os seguintes dizeres: “É
PROIBIDA A ENTRADA DE MENORES DE 15 ANOS E A VENDA DE
BEBIDAS ALCOÓLICAS A MENORES DE 18 ANOS (Lei nº 8.069/90)”;

CLÁUSULA II – Fica o organizador responsável pela venda de bebidas
alcoólicas obrigado a exigir no seu estabelecimento a comprovação da
maioridade, através de documento de identificação, para a venda de
bebidas alcoólicas, além de proibir a entrada de crianças e adolescentes
menores de 15 anos, no local;

CLÁUSULA III – Fica o organizador responsável por promover a festa,
obrigado a franquear o acesso dos Conselheiros Tutelares bem como
prestar qualquer auxílio que se faça necessário a coibir o consumo de
bebidas alcoólicas por menores;

CLAÚSULA IV – Fica o organizador responsável por promover a festa,
obrigado a veicular os Termos firmados deste TAC;

CLÁUSULA V – Que a Polícia Militar poderá, por ocasião de
fiscalização, observando o desrespeito às leis ambientais penais,
determinar o encerramento do evento a qualquer momento;

CLÁUSULA VI – O descumprimento de quaisquer das obrigações
constantes do presente Termo de Ajustamento acarretará a aplicação de
multa de R$ 10.000,00, sem prejuízo da apuração de responsabilidade
criminal;

Parágrafo Único – O valor devido pelo descumprimento de quaisquer
das cláusulas do presente Termo de Ajustamento de Conduta será
revertido ao Fundo de Desenvolvimento Institucional do Ministério
Público de Pernambuco - FDIMPPE, nos termos do art. 3º, VII e XV da
Lei Estadual nº 15.996 de 28 de março de 2017.

CLÁUSULA VII – o presente termo durará até o final da festa e terá
eficácia de título executivo extrajudicial, em conformidade com o que
dispõe o art. 5º, § 6º da Lei 7.347/85.

CLÁUSULA VIII

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS - O presente TERMO tem força de título
executivo extrajudicial, conforme o art. 5°, §6°, da Lei n°
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7.347/85.

Parágrafo único. As partes concordam em submeter o presente TERMO
à homologação judicial.

AFIXE-SE cópia do presente Termo no local apropriado desta
Promotoria.

Ao Excelentíssimo Juiz de Direito desta comarca, para conhecimento e
divulgação no átrio do Fórum;

Ao Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de Justiça e, por e-mail, ao
Centro de Apoio Operacional às Promotorias de Justiça de Defesa dos
Direitos da Criança e do Adolescente, para fins de conhecimento;

À Polícia Militar de Brejo da Madre de Deus;

À Delegacia de Polícia Civil de Brejo de Madre de Deus;

Ao Conselho Tutelar de Brejo da Madre de Deus;

À Secretaria-Geral do Ministério Público de Pernambuco, através de
meio eletrônico, para que se dê a necessária publicidade no Diário
Oficial do Estado.

E por estarem às partes ajustadas e devidamente compromissadas,
firmam o presente Termo, que segue assinado pelas partes.

Brejo da Madre de Deus, 22 de novembro de 2019.

ANTÔNIO ROLEMBERG FEITOSA JÚNIOR
Promotor de Justiça

ALLAN BEZERRA DE MELO
Organizador

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE BREJO DA MADRE
DE DEUS

TERMO DE COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA Nº
184/2019

O organizador dos Shows a serem realizados no Clube Piscina e
Pousada do Amaro, localizada no Sítio Amaro, JOSÉ SEVERINO DA
SILVA, RG nº 3.920.766 SSP-PE e CPF nº 734.472.184-87, brasileiro,
casado, Empresário, residente no Sítio Amaro, S/N, Zona Rural, BREJO
DA MADRE DE DEUS/PE, firma perante o MINISTÉRIO PÚBLICO
ESTADUAL, através da Promotoria de Justiça da Comarca de BREJO
DA MADRE DE DEUS - PE, com atuação na Promoção e Defesa dos
Direitos Humanos da Criança e do Adolescente, nesta cidade, por seu
representante legal ANTÔNIO ROLEMBERG FEITOSA JÚNIOR, e com
base especialmente no Art. 201, inc. VI, VIII e § 5º da Lei Federal nº
8.069/90 e Art. 6º, inc. IV da Lei Complementar nº 12, de 12/12/1994, e
demais disposit ivos legais abaixo, o presente TERMO DE
COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA, na forma
seguinte:

CONSIDERANDO que constitui atribuição do Ministério Público exercer
a defesa dos direitos assegurados na Constituição Federal relacionados
à proteção de crianças e adolescentes, do meio ambiente, do patrimônio
cultural e de outros direitos difusos e coletivos, zelando pelo
funcionamento adequado dos serviços de segurança pública;

CONSIDERANDO que o art. 144 da Constituição Federal em vigor
dispõe que a Segurança Pública é dever do Estado, mas que todos os
órgãos públicos devem, e a sociedade civil pode contribuir para a
efetivação de políticas e ações com vista ao

combate da criminalidade, à preservação da ordem e do patrimônio
públicos, bem assim da incolumidade das pessoas;

CONSIDERANDO que o direito ao respeito, conforme previsão
estatutária, compreende a inviolabilidade da integridade física, psíquica
e moral da criança e do adolescente, dentre outros (art. 17 da Lei
8.069/90);

CONSIDERANDO que o art. 81, II, da mesma lei proíbe, dentre outros, a
venda de bebidas alcoólicas à criança e ao adolescente, tipificando,
inclusive, como crime, em seu art. 243, a conduta de “vender, fornecer
ainda que gratuitamente, ministrar ou entregar, de qualquer forma, a
criança ou adolescente, produtos cujos componentes possam causar
dependência física ou psíquica, ainda que por utilização indevida”;

COMPROMETE-SE o organizador do festejo acima a obedecer às
cláusulas seguintes:

CLÁUSULA I – Fica o empresário responsável por promover as festas
com início às vinte horas e término às vinte e quatro horas do sábado
(23/11/2019) e com início às treze horas e término às dezoito horas do
domingo (24/11/2019), sem tolerância, obrigado a afixar e manter
afixados, em local visível ao público, cartazes com os seguintes dizeres:
“É PROIBIDA A ENTRADA DE MENORES DE 15 ANOS E A VENDA
DE BEBIDAS ALCOÓLICAS A MENORES DE 18 ANOS (Lei nº
8.069/90)”;

CLÁUSULA II – Fica o empresário responsável pela venda de bebidas
alcoólicas obrigado a exigir no seu estabelecimento a comprovação da
maioridade, através de documento de identificação, para a venda de
bebidas alcoólicas, além de proibir a entrada de crianças e adolescentes
menores de 15 anos, no local;

CLÁUSULA III – Fica o empresário responsável por promover a festa,
obrigado a franquear o acesso dos Conselheiros Tutelares bem como
prestar qualquer auxílio que se faça necessário a coibir o consumo de
bebidas alcoólicas por menores;

CLAÚSULA IV – Fica o empresário responsável por promover a festa,
obrigado a veicular os Termos firmados deste TAC e a apresentar o
Nada a Opor da PMPE;

CLÁUSULA V – Que a Polícia Militar poderá, por ocasião de
fiscalização, observando o desrespeito às leis ambientais penais,
determinar o encerramento do evento a qualquer momento;

CLÁUSULA VI – O descumprimento de quaisquer das obrigações
constantes do presente Termo de Ajustamento acarretará a aplicação de
multa de R$ 10.000,00, sem prejuízo da apuração de responsabilidade
criminal;

Parágrafo Único – O valor devido pelo descumprimento de quaisquer
das cláusulas do presente Termo de Ajustamento de Conduta será
revertido ao Fundo de Desenvolvimento Institucional do Ministério
Público de Pernambuco - FDIMPPE, nos termos do art. 5º, § 6º e 13 da
Lei 7.347/85;

CLÁUSULA VII – o presente termo durará até o final da festa e terá
eficácia de título executivo extrajudicial, em conformidade com o que
dispõe o art. 5º, § 6º da Lei 7.347/85.

CLÁUSULA VIII

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS - O presente TERMO tem força de título
executivo extrajudicial, conforme o art. 5°, §6°, da Lei n° 7.347/85.

Parágrafo único. As partes concordam em submeter o presente TERMO
à homologação judicial.
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AFIXE-SE cópia do presente Termo no local apropriado desta
Promotoria.

Ao Excelentíssimo Juiz de Direito desta comarca, para conhecimento e
divulgação no átrio do Fórum;

Ao Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de Justiça, e, por e-mail, ao
Centro de Apoio Operacional às Promotorias de Justiça de Defesa dos
Direitos da Criança e do Adolescente, para fins de conhecimento;

À Polícia Militar de Brejo da Madre de Deus;

À Delegacia de Polícia Civil de Brejo de Madre de Deus;

Ao Conselho Tutelar de Brejo da Madre de Deus;

À Secretaria-Geral do Ministério Público de Pernambuco, através de
meio eletrônico, para que se dê a necessária publicidade no Diário
Oficial do Estado.

E por estarem às partes ajustadas e devidamente compromissadas,
firmam o presente Termo, que segue assinado pelas partes.

BREJO DA MADRE DE DEUS - PE, 22 de novembro de 2019.

ANTÔNIO ROLEMBERG FEITOSA JÚNIOR
Promotor de Justiça

JOSÉ SEVERINO DA SILVA
Empresário

TERMO DE COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA Nº
185/2019

O organizador da Festa 5ª Cavalgada de Aniversário do Programa
Manhã Nordestina a ser realizada com concentração na Fazenda de
Marconi, no Sítio Oitis, e após a chegada acomodação dos animais, no
Sítio Balança, após Forró Pé de Serra no Pátio da antiga Feira de Gado,
LEANDRO DA SILVA ARAÚJO, portador do RG nº 37.469.327-7
SDS/PE, brasileiro, solteiro, autônomo, residente a Rua José Marques
de Oliveira, nº 156, Centro, em BREJO DA MADRE DE DEUS/PE, firma
perante o MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL, através da Promotoria de
Justiça da Comarca de BREJO DA MADRE DE DEUS - PE, com
atuação na Promoção e Defesa dos Direitos Humanos da Criança e do
Adolescente, nesta cidade, por seu representante legal ANTONIO
ROLEMBERG FEITOSA JUNIOR, e com base especialmente no Art.
201, inc. VI, VIII e § 5º da Lei Federal nº 8.069/90 e Art. 6º, inc. IV da Lei
Complementar nº 12, de 12/12/1994, e demais dispositivos legais
abaixo, o presente TERMO DE COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO
DE CONDUTA, na forma seguinte:

CONSIDERANDO que constitui atribuição do Ministério Público exercer
a defesa dos direitos assegurados na Constituição Federal relacionados
à proteção de crianças e adolescentes, do meio ambiente, do patrimônio
cultural e de outros direitos difusos e coletivos, zelando pelo
funcionamento adequado dos serviços de segurança pública;

CONSIDERANDO que o art. 144 da Constituição Federal em vigor
dispõe que a Segurança Pública é dever do Estado, mas que todos os
órgãos públicos devem, e a sociedade civil pode contribuir para a
efetivação de políticas e ações com vista ao combate da criminalidade, à
preservação da ordem e do patrimônio públicos, bem assim da
incolumidade das pessoas;

CONSIDERANDO que o direito ao respeito, conforme previsão
estatutária, compreende a inviolabilidade da integridade física, psíquica
e moral da criança e do adolescente, dentre outros

(art. 17 da Lei 8.069/90);

CONSIDERANDO que o art. 81, II, da mesma lei proíbe, dentre outros, a
venda de bebidas alcoólicas à criança e ao adolescente, tipificando,
inclusive, como crime, em seu art. 243, a conduta de “vender, fornecer
ainda que gratuitamente, ministrar ou entregar, de qualquer forma, a
criança ou adolescente, produtos cujos componentes possam causar
dependência física ou psíquica, ainda que por utilização indevida”;

COMPROMETE-SE o organizador do festejo acima a obedecer às
cláusulas seguintes:

CLÁUSULA I – Fica o organizador responsável por promover a Festa 5ª
Cavalgada de Aniversário do Programa Manhã Nordestina a ser
realizada com início no Sítio Oitis a partir das nove horas da manhã e
término às vinte e quatro horas do domingo (08.12.2019) na Antiga Feira
de Gado, sem tolerância, obrigado a afixar e manter afixados, em local
visível ao público, cartazes com os seguintes dizeres: “É PROIBIDA A
ENTRADA DE MENORES DE 15 ANOS E A VENDA DE BEBIDAS
ALCOÓLICAS A MENORES DE 18 ANOS (Lei nº 8.069/90)”;

CLÁUSULA II – Fica o organizador responsável pela venda de bebidas
alcoólicas obrigado a exigir no seu estabelecimento a comprovação da
maioridade, através de documento de identificação, para a venda de
bebidas alcoólicas, além de proibir a entrada de crianças e adolescentes
menores de 15 anos, no local;

CLÁUSULA III – Fica o organizador responsável por promover a festa,
obrigado a franquear o acesso dos Conselheiros Tutelares bem como
prestar qualquer auxílio que se faça necessário a coibir o consumo de
bebidas alcoólicas por menores;

CLAÚSULA IV – Fica o organizador responsável por promover a festa,
obrigado a veicular os Termos firmados deste TAC;

CLÁUSULA V – Que a Polícia Militar poderá, por ocasião de
fiscalização, observando o desrespeito às leis ambientais penais,
determinar o encerramento do evento a qualquer momento;

CLÁUSULA VI – O descumprimento de quaisquer das obrigações
constantes do presente Termo de Ajustamento acarretará a aplicação de
multa de R$ 10.000,00, sem prejuízo da apuração de responsabilidade
criminal;

Parágrafo Único – O valor devido pelo descumprimento de quaisquer
das cláusulas do presente Termo de Ajustamento de Conduta será
revertido ao Fundo Municipal da Criança e do Adolescente desta cidade
de BREJO DA MADRE DE DEUS - PE, nos termos do art. 5º, § 6º e 13
da Lei 7.347/85 e arts. 88, IV, e 214 da Lei 8.069/90;

CLÁUSULA VII – o presente termo durará até o final da festa e terá
eficácia de título executivo extrajudicial, em conformidade com o que
dispõe o art. 5º, § 6º da Lei 7.347/85.

CLÁUSULA VIII

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS - O presente TERMO tem força de título
executivo extrajudicial, conforme o art. 5°, §6°, da Lei n° 7.347/85.

Parágrafo único. As partes concordam em submeter o presente TERMO
à homologação judicial.

AFIXE-SE cópia do presente Termo no local apropriado desta
Promotoria.
Ao Excelentíssimo Juiz de Direito desta comarca, para conhecimento e
divulgação no átrio do Fórum;

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Francisco Dirceu Barros

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Lais Coelho Teixeira Cavalcanti
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Clênio Valença Avelino de Andrade

CORREGEDOR-GERAL
Alexandre Augusto Bezerra

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Carlos Alberto Pereira Vitório

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Francisco Dirceu Barros (Presidente)
Alexandre Augusto Bezerra
Maria Lizandra Lira de Carvalho
Rinaldo Jorge da Silva
Fernanda Henriques da Nóbrega
Carlos Alberto Pereira Vitório
Stanley Araújo Corrêa
Fernando Falcão Ferraz Filho
Salomao Abdo Aziz Ismail Filho
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Ao Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de Justiça e, por e-mail, ao
Centro de Apoio Operacional às Promotorias de Justiça de Defesa dos
Direitos da Criança e do Adolescente, para fins de conhecimento;

À Polícia Militar de Brejo da Madre de Deus;

À Delegacia de Polícia Civil de Brejo de Madre de Deus;

Ao Conselho Tutelar de Brejo da Madre de Deus;

À Secretaria-Geral do Ministério Público de Pernambuco, através de
meio eletrônico, para que se dê a necessária publicidade no Diário
Oficial do Estado.

E por estarem às partes ajustadas e devidamente compromissadas,
firmam o presente Termo, que segue assinado pelas partes.

BREJO DA MADRE DE DEUS - PE, 22 de novembro de 2019.

ANTONIO ROLEMBERG FEITOSA JUNIOR
Promotor de Justiça

LEANDRO DA SILVA ARAÚJO
Organizador

ANTÔNIO ROLEMBERG FEITOSA JUNIOR
Promotor de Justiça de Brejo da Madre de Deus

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DO
CABO DE STº AGOSTINHO

Ref. NF nº 74/2019 (Doc. 11284851)

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE PA

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio da 3ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania de Cabo
de Stº Agostinho, com atuação na curadoria do Meio Ambiente, no uso
das funções que lhe são conferidas pelo art. 129, inciso III, da
Constituição da República; art. 25, inciso IV, da Lei Federal n° 8.625/93;
art. 6°, inciso I, da Lei Complementar Estadual n° 12/94;

CONSIDERANDO a previsão contida no art. 8º, da Resolução nº
174/2017, do CSMP: procedimento administrativo é o instrumento
próprio da atividade fim destinado a: I – acompanhar o cumprimento das
cláusulas de termo de ajustamento de conduta celebrado; II –
acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas ou
instituições; III – apurar fato que enseje a tutela de interesses individuais
indisponíveis; IV – embasar outras atividades não sujeitas a inquérito
civil. Parágrafo único. O procedimento administrativo não tem caráter de
investigação cível ou criminal de determinada pessoa, em função de um
ilícito específico

CONSIDERANDO ter sido instaurada Notícia de Fato nº 74/2019 para
apurar possível ocorrência de perturbação de sossego na Praça Mestre
Dié, em Pontes dos Caravalhos.

CONSIDERANDO que após diligências, a Superintendência de Controle
Urbano informou que um dos eventos noticiados pelo denunciante, foi
promovido por particular e que esse recebeu penalidade, haja vista sua
conduta desconforme à legislação municipal.

CONSIDERANDO que a denúncia diz também respeito a poluição
sonora em datas comemorativas e períodos carnavalescos.

PORTARIA Nº =  . PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE PA
Recife, 8 de novembro de 2019

CONSIDERANDO que a ausência de resposta ao requisitório ministeral
pela Secretaria Municipal de Cultura e Lazer.

CONSIDERANDO a necessidade de acompanhamento e fiscalização
destas ações atreladas à política pública de meio ambiente, visando
coibir a poluição sonora provocada pelos veículos de som que trafegam
neste Município;

RESOLVE:
Instaurar o PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, adotando-se as
seguintes providências:
1)Autue-se o PA procedendo-se com as anotações no livro próprio e no
ARQUIMEDES;
2)Encaminhe-se cópia da presente portaria, por meio magnético à
Secretaria-Geral do MPPE, para publicação no Diário Oficial do Estado;
3)Comunique-se sobre a providência adotada ao Conselho Superior e à
Corregedoria Geral do MPPE;
4) Reitere-se o Ofício nº 481/2019;

Cumpra-se.

Cabo de Stº Agostinho, 08 de novembro de 2019.

Evânia Cíntian de Aguiar Pereira
          Promotora de Justiça

EVÂNIA CÍNTIAN DE AGUIAR PEREIRA

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
1ª Promotoria de Justiça da Comarca de Cabrobó

DESPACHO ARQUIVAMENTO

Auto nº 2019/91110
Doc. 11926273

Trata-se de Procedimento Administrativo instaurado com o objetivo de
averiguar rompimento de rede de esgoto na Rua Prolage, nº220, Centro,
Cabrobó/PE.

Diante de tais informações, o presente feito foi autuado como Notícia de
Fato Auto nº 2019/91110, Doc. 10836520 e, posteriormente, foi
transformado em Procedimento Administrativo Doc. nº 11499998; Auto
nº 2019/91110.

Durante o procedimento extrajudicial, fora expedido por esta Promotoria
de Justiça Ofício nº 77/2019 e 223/2019, à Secretaria de Infraestrutura
do Município de Cabrobó, requisitando as providências para solucionar a
situação em questão.

Em resposta ao ofício nº 71/2019, o Secretário de Infraestrutura Urbana
do Município de Cabrobó, informou que em períodos chuvosos, à
elevação das águas pluviais aumentam, possivelmente nestes períodos
haja rompimento das caixas de esgoto, pois as mesmas se encontram
na parte baixa do terreno. Informa ainda que o procedimento da rede de
esgoto situada a Rua da Prolage, foi realizado e está funcionando
normalmente.

Desta maneira, considerando que as diligências e providências
envidadas solucionaram a questão a contento, resta patente a
desnecessidade de prosseguimento do presente feito.

Isto posto, com esteio no artigo 12 da Resolução 174/2017 do Conselho
Nacional do Ministério Público e no artigo 12 da Resolução n.003/2019
do Conselho Superior do Ministério Público do Estado de Pernambuco,
determino o arquivamento do presente procedimento administrativo.

DESPACHO Nº DESPACHO ARQUIVAMENTO
Recife, 18 de novembro de 2019

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Francisco Dirceu Barros

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Lais Coelho Teixeira Cavalcanti
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Clênio Valença Avelino de Andrade

CORREGEDOR-GERAL
Alexandre Augusto Bezerra

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Carlos Alberto Pereira Vitório

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Francisco Dirceu Barros (Presidente)
Alexandre Augusto Bezerra
Maria Lizandra Lira de Carvalho
Rinaldo Jorge da Silva
Fernanda Henriques da Nóbrega
Carlos Alberto Pereira Vitório
Stanley Araújo Corrêa
Fernando Falcão Ferraz Filho
Salomao Abdo Aziz Ismail Filho
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Comunique-se o Conselho Superior do Ministério Público de
Pernambuco, sem necessidade de envio dos autos, na forma do artigo
12 da Resolução n. 003/2019 e do artigo 12 da Resolução n.174/2017
do Conselho Nacional do Ministério Público.
Cumpra-se.
Cabrobó-PE, 14.11.2019.
Luiz Marcelo da Fonseca Filho
Promotor de Justiça

Auto nº 2019/19146
Doc. 10581366

Trata-se de Procedimento Preparatório instaurado com o objetivo de
averiguar suposta denuncia de irregularidade na atividade desenvolvida
pelo Centro de Ensino Técnico Santa Luzia, situado na Rua Joaquim
André Cavalcanti, nº 112, Bairro Centro, Cabrobó/PE.

Ocorre que, conforme documentos apresentados nos autos do presente
Procedimento, verifica-se que o referido centro educacional está
operando de forma regular, junto ao Ministério da Educação e à
Secretaria de Educação do Estado de Pernambuco, bem como tem
legitimidade para emitir certif icados de conclusão de cursos
profissionalizantes (técnicos) na área da saúde, conforme se verifica da
Nota Técnica nº 013/2018 expedida pela Secretaria Executiva de
Educação Profissional (SEEP), contendo os esclarecimentos
pertinentes.

Pelo exposto, diante da conclusão das diligências e em sendo
demonstrada a regularidade no desenvolvimento da atividade pelo
Centro de Ensino Técnico Santa Luzia resta patente a desnecessidade
de prosseguimento do presente feito e a inexistência de fundamento
para a propositura de ação civil pública, pelo que determino o
arquivamento dos autos, nos termos do art. 10 da Resolução nº23/2007
do Conselho Nacional de Justiça e do art. 33 da Resolução nº 03/2019
do Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco.

Intime-se o responsável legal do Centro de Ensino Técnico Santa Luzia
desta decisão.

Determino o envio dos autos ao Conselho Superior do MPPE para
devida apreciação do arquivamento nos termos do § 1º, do art. 10 da
Resolução nº23/2007 do Conselho Nacional de Justiça e do art. 34 da
Resolução nº 03/2019 do Conselho Superior do Ministério Público de
Pernambuco, no prazo de 03 dias

Cumpra-se.

Cabrobó-PE, 18.11.2019.

Luiz Marcelo da Fonseca Filho
Promotor de Justiça

LUIZ MARCELO DA FONSECA FILHO
1º Promotor de Justiça de Cabrobó

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
3ª PJDC DO CABO DE STº AGOSTINHO
Ref.: Representação – dejetos em praias

MANIFESTAÇÃO MINISTERIAL

Versa a espécie sobre representação formulada pelo Vereador Ricardo
Carneiro da Silva, o qual denuncia a existência de canais despejando
dejetos, in natura, nas praias do município do Cabo de Santo Agostinho,
tornando-as, por consequência, impróprias para uso.

Nesta toada fez a apresentação de um DVD, Informativo da
Balneabilidade das Praias de Pernambuco (realizado pela

DESPACHO Nº MANIFESTAÇÃO MINISTERIAL
Recife, 7 de novembro de 2019

CPRH), o qual atesta a impropriedade das águas de Gaibú.

Outrossim, diante da demanda do denunciante acerca de uma reunião
com o órgão ministerial, essa aconteceu no dia de ontem (06.11.2019).
Nessa ocasião foi dito, verbalmente, a esta subscritora sobre a
possibilidade de existirem outras praias do município (v.g, Enseada dos
Corais, Itapuama, Xaréu, Suape) estarem impróprias para o banho, em
virtude da presença de coliformes termotolerantes.

A par destas informações, toma-se as seguintes providências:
a) Registre-se este expediente como Notícia de Fato;
b) Requisite-se a CPRH apresente, no prazo de 15 dias, informações
sobre a balneabilidade das praias de Itapuama, Enseada dos Corais,
Xaréu, Suape e Gaibú; bem como informe se tramitou naquela autarquia
processo para instalação de canais, para despejo de dejeto, nas praias
acima mencionadas:
c) Requisite-se ao IBAMA informação a respeito da existência de
possível autorização expedida por aquele órgão, visando a construção
de canais nas praias de  Itapuama, Enseada dos Corais, Xaréu, Suape e
Gaibú ou em seu entorno. Fixo prazo de 15 dias.
d) Requisite-se à Secretaria Municipal de Meio Ambiente informação
acerca existência de  autorização expedida por aquele órgão, visando a
realização de revestimento e construção de canais na praia de
Itapuama.
e) Requisite-se à COMPESA informação a respeito da existência e
funcionamento da estação de tratamento de dejetos na  praia do Paiva;
bem como se o material captado em Itapuama é direcionado àquela
estação, para fins de tratamento.  Na hipótese de os dejetos oriundos de
Itapuama não serem encaminhados a estação do Paiva, informe ainda
como funciona o sistema de saneamento básico da Praia de Itapuama.
Fixo prazo de 15 dias.
d) Requisite-se ainda à COMPESA informação acerca do funcionamento
do sistema de saneamento básico de Gaibú, posto que a denúncia
indica que dejetos,  in natura, vem sendo despejados naquela praia,
mesmo havendo saneamento básico na região. Fixo prazo de 15 dias.
e) Requisite-se à Secretaria de Programas Sociais e ao Conselho
Municipal de Defesa dos Direitos da Pessoa com Deficiência-COMDED,
informação acerca do Projeto Praia Sem Barreiras, o qual se pretende
implantar na Praia de Suape. Fixo prazo de 15 (quinze) dias.

Cumpra-se.

Cabo de Stº Agostinho, 07 de novembro de 2019.

Evânia Cíntian de Aguiar Pereira
Promotora de Justiça

EVÂNIA CÍNTIAN DE AGUIAR PEREIRA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO CPL-SRP

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
Procuradoria Geral de Justiça
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL/SRP

AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO, da Comissão Permanente de Licitação -
C P L - S R P ,  n a  m o d a l i d a d e  P R E G Ã O  E L E T R Ô N I C O  N . º
0118.2019.SRP.PE.0035.MPPE, tipo “Menor Preço por Lote Único”.
Objeto Natureza: Compras. Objeto Descrição: Registro de Preços
visando a aquisição de equipamentos ativos de rede com soluções de
gerenciamento para atendimento das necessidades da Procuradoria
Geral de Justiça, de acordo com o Termo de Referência - Anexo I do
citado edital. Valor Global Máximo: R$ 7.851.033,0950. SESSÃO DE
ABERTURA agendada para o dia

AVISO Nº AVISO DE LICITAÇÃO     = .
Recife, 22 de novembro de 2019

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Francisco Dirceu Barros

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Lais Coelho Teixeira Cavalcanti
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Clênio Valença Avelino de Andrade

CORREGEDOR-GERAL
Alexandre Augusto Bezerra

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Carlos Alberto Pereira Vitório

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Francisco Dirceu Barros (Presidente)
Alexandre Augusto Bezerra
Maria Lizandra Lira de Carvalho
Rinaldo Jorge da Silva
Fernanda Henriques da Nóbrega
Carlos Alberto Pereira Vitório
Stanley Araújo Corrêa
Fernando Falcão Ferraz Filho
Salomao Abdo Aziz Ismail Filho
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05.12.2019 (quinta-feira), às 10h30, no Sistema Integrado de Gestão de
Compras - PE INTEGRADO. Os interessados poderão adquirir o Edital e
seus anexos no Endereço Eletrônico do Sistema Eletrônico de Compras
www.peintegrado.pe.gov.br, bem como no site do Ministério Público do
E s t a d o  d e  P e r n a m b u c o ,
http://www.mppe.mp.br/mppe/index.php/cidadao/licitacoes/ultimas-
noticias-licitacoes-srp-anocorrente-pregao-andamento. * Referências de
Tempo: Horário oficial de Brasília/DF. Na hipótese de não haver
expediente na referida data, será, oportunamente, informada uma nova
data para abertura. As dúvidas e/ou esclarecimentos poderão ser
sanados através dos telefones (81) 3182-7358/7355. Recife, 21 de
novembro de 2019. LÉIA DOS SANTOS NEVES, Pregoeira - CPL/SRP.

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Francisco Dirceu Barros

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Lais Coelho Teixeira Cavalcanti
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Clênio Valença Avelino de Andrade

CORREGEDOR-GERAL
Alexandre Augusto Bezerra

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Carlos Alberto Pereira Vitório

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Francisco Dirceu Barros (Presidente)
Alexandre Augusto Bezerra
Maria Lizandra Lira de Carvalho
Rinaldo Jorge da Silva
Fernanda Henriques da Nóbrega
Carlos Alberto Pereira Vitório
Stanley Araújo Corrêa
Fernando Falcão Ferraz Filho
Salomao Abdo Aziz Ismail Filho



 

 

 

 

 

ESCALA DE PLANTÃO MINISTERIAL DA 3ª CIRCUNSCRIÇÃO 
COM SEDE EM AFOGADOS DA INGAZEIRA 

Onde se Lê: 
 

DATA DIA HORÁRIO 
LOCAL DO 
PLANTÃO 

SERVIDOR 
(TITULAR E SUBSTITUTO) 

23.11.19 
sábado 13:00 hs às 17:00 hs 

Afogados da 
Ingazeira 

Núbia de Morais Veras Brito 
Anderson Pereira da Silva 

24.11.19 
domingo 13:00 hs às 17:00 hs 

Afogados da 
Ingazeira 

Núbia de Morais Veras Brito 
Anderson Pereira da Silva 

30.11.19 

sábado 13:00 hs às 17:00 hs 

Afogados da 
Ingazeira 

Viviane Barbosa de Oliveira 
Nascimento 

Cícero Clebson Pereira Rabêlo 
Júnior 

 
Leia- se: 
 

DATA DIA HORÁRIO 
LOCAL DO 
PLANTÃO 

SERVIDOR 
(TITULAR E SUBSTITUTO) 

23.11.19 
sábado 13:00 hs às 17:00 hs 

Afogados da 
Ingazeira 

Viviane Barbosa de Oliveira 
Nascimento 

Anderson Pereira da Silva 

24.11.19 
domingo 13:00 hs às 17:00 hs 

Afogados da 
Ingazeira 

Viviane Barbosa de Oliveira 
Nascimento 

Anderson Pereira da Silva 

30.11.19 
sábado 13:00 hs às 17:00 hs 

Afogados da 
Ingazeira 

Anderson Pereira da Silva  
Viviane Barbosa de Oliveira 

Nascimento 
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ESCALA DE PLANTÃO MINISTERIAL DA 5ª CIRCUNSCRIÇÃO 
COM SEDE EM GARANHUNS 

Onde se Lê: 
 

DATA DIA HORÁRIO 
LOCAL DO 
PLANTÃO 

SERVIDOR 
(TITULAR E SUBSTITUTO) 

23.11.19 

sábado 13:00 hs às 17:00 hs Garanhuns 
Francisco Leonardo Alves de 

Góis e Sá 
Antônio Valci Chaves de Lima 

 
Leia- se: 
 

DATA DIA HORÁRIO 
LOCAL DO 
PLANTÃO 

SERVIDOR 
(TITULAR E SUBSTITUTO) 

23.11.19 
sábado 13:00 hs às 17:00 hs Garanhuns 

André Luís Viana Campelo 
Antônio Valci Chaves de Lima 
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